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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE— SEDURES 

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE JNFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 14t 
DER SE SERGLI'E—DERJSE 	 O 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N°01/2022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÀ RODOVIÁRIA 
DE SERGIPE - DER/SE, pessoa jurídica de direito público interno, constituído sob a forma 
de Autarquia Especial integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Sergipe, 
vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS, 
nos termos da Lei Estadual n°5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
07.555.286/0001-10, com sede na Av. São Paulo, ir °  3.005, Bairro José Contado de Araújo, 
CEP 49085-380, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado 
simplesmente DER/SE, vem através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela 
Portaria n°005/2015 do Diretor Presidente do DER/SE, homologada pela Portaria n° 036/2015 
do Secretário de Estado de Governo, prorrogada pela Portaria n° 085 de 03 de dezembro de 
2021, do Diretor Presidente do DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico Galindo de Góes, 
para cumprimento dos procedimentos constantes neste Edital, tomando público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, às 09h00 do dia 30 de março de 2022, na 
sede administrativa do DER/SE, especificamente na sala de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, n° 3005, Ed. Humberto Ferreira, 3 0  andar, B. José Contado de Araújo, CEP 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, licitação sob a modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro 
de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto 
Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições contidas neste 
Edital e seus anexos, conforme Processo Administrativo u °  108412021 - COMPRAS.GOV-
DER/SE. 

1. DO OBJETO 

Li. A presente licitação tem seu objeto consubstanciado na Contratação de empresa 
especializada, para a aquisição, incluindo fornecimento e instalação de equipamentos 
semafóricos, com garantia de assistência técnica por um ano, no município de Nossa 
Senhora da Glória, nos termos dos ANEXOS, deste Edital; 

1.2. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com execução do seu objeto em 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e de acordo com as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. Todos os serviços deverão ser executados 
em total observância às especificações técnicas fornecidas pelo DER/SE e demais normas em 
vigor. 

ida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de 
380, Aracaju/SE - e-mail: cpl®der.se.gov.br  - CNN: 07.555.2861000I-10 —Telefone: 
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2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto ora licitado terá o prazo estimado em 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço; 

2.2. O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses previstas no § 
Pão artigo 57 da Lei n°8.666/1993. 

3. DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação serão supridas com recursos orçamentários 
oriundos do DER/SE, no valor estimado de R$ 287.847,88 (duzentos e oitenta e sete mil e 
oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos), com classificação orçamentária: 
26.782.0018.9402.4.4.90.39.05 e 26.782.0018.0402.4.4.90.52.34 - Fonte de Recurso - 0101, 
0120 e 0270. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1. Fundamenta-se este certame na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), na Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei 
de Procedimentos Licitatórios no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado 
de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 
de 09 de setembro de 2020, na instrução Normativa Conjunta n° 00112007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais legislação pertinente, bem como nas disposições 
contidas neste Edital e seus anexos; 

4.2. Além disso, justifica-se este certame na necessidade de contrata*  destes serviços para dar 
continuidade às metas estabelecidas pela Administração Pública Estadual, cumprindo com seu 
papel legal de dotar o Estado de Sergipe de Infraestrutura Rodoviária. 

S. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do certame sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o objeto 
desta licitação, apresentando proposta toda e qualquer empresa de capital nacional, individual 
ou coletiva, devidamente constituída, que tenham conhecimento completo deste Edital e 
atendam as condições nele contidas, inscritas no Registro Cadastral do DER/SE, e/ou DNIT 
e/ou suas regionais, e demais órgãos da federação relativos a construção estradas e rodagens, 
e/ou, da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMUBB do Município de Aracaju, 
e/ou, da Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - CEHOP, e/ou Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido pelo Decreto ri 0  3.722/2001, 
que comprovem a devida habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira por meio dos documentos relacionados na legislação que 
fundamenta este certame, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de que 
a licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas. 

005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CE? 49.085-
e-mail: cpl®der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001-I0 - Telefone: (79) 3253-2734 
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5.2. O Registro Cadastral do DER/SE é feito pela Comissão de Registro Cadastral localizada na 
Procuradoria Jurídica da Entidade, com o seguinte telefone para contato e esclarecimentos: 
(79)3253-108 5. 

5.3. É vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas. 

6— DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. Todos os envelopes mencionados abaixo deverão ser entregues à Comissão, no local e data 
definidos neste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelopes distintos, fechados, 
contendo em sua parte externa e fronteira, além da RAZÃO SOCIAL da proponente, os 
dizeres: 

6.1.1. No primeiro envelope: 
ENVELOPE N°01 - CREDENCIAL 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° fl/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.1.1. O Envelope n° 01, destinado ao credenciamento do preposto indicado pela empresa 
licitante, deverá conter: 

a) Procuração Pública ou Particular, com firma reconhecida, dando plenos e irrevogáveis 
poderes ao outorgado para acompanhar os trabalhos licitatórios e tomar todas e quaisquer 
deliberações atinentes ao certame, ficando dispensada a sua apresentação quando se tratar de 
Sócio/Diretor da empresa licitante; 

II) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Credenciado; 

c) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, e sua última alteração contratual (caso 
exista alteração). 

d) Documentação comprobatória de enquadramento de Microempresa - ME e Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, quando foro caso; 

d.1) As licitantes que pretendam se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei 
Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, deverão apresentar a Certidão expedida pela 
Junta Comercial da sede da empresa licitante ou pelo respectivo Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, nos termos do disposto pelo artigo 3° 
da Instrução Normativa n° 36, de 03 de março de 2017, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, que ateste o enquadramento da licitante como Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

d.1.1) As licitantes que, mesmo enquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte, não apresentarem a documentação exigida neste 

ida São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Arat 
380, Aracaju/SE— e.mail: cpi@der.se.gov.br —CNF`1. 07.555.286,0001-10 - Tetefone: (79) 
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subirem dentro dentro do Envelope n° 01 - Credencial, poderão participar normalmente do certame, 
porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime, 
independentemente da referida documentação comprobatória vir a constar em seu Envelope tf 
04— Habilitação. 

tl.2) Às Cooperativas que comprovarem ter auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
até o limite definido no inciso II do caput do artigo 30 da Lei Complementar no 123/2006, será 
estendido o mesmo tratamento diferenciado dispensado às Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte neste Edital, conforme artigo 34 da Lei n° 11.488/2007. 

d.2.1) As Cooperativas que não comprovarem a receita bruta referida no presente subitem 
dentro do Envelope n° 01 - Credencial, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas no regime dispensado às 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, independentemente da referida 
documentação comprobatória vir a constar em seu Envelope n° 04 Habilitação. 

6.1.1.2. Na impossibilidade de comparecimento do representante mencionado nos termos do 
item 6.1.1.1., será permitido à licitante o envio dos envelopes por correio, que deverão ser 
recebidos pela Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil para abertura na solenidade 
pública. 

6.1.2. No segundo envelope: 
ENVELOPE N° 02 PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XX/2OXX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3. No terceiro envelope: 
ENVELOPE N°03— CD-ROM-PROPOSTA DE PREÇOS 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° )OC/20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.3.1. O Envelope n° 03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma fisico-financeiro 
em formato eletrônico do Microsofi Excel; planilhas de composição analítica de preços 
unitários; planilhas de composição dos encargos sociais; de BDI; e curva ABC. 

6.1.4. No quarto envelope: 
ENVELOPE N°04— HABILITAÇÃO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS N° XXJ20XX 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5. No quinto envelope: 
ENVELOPE N° 05—CD-ROM - HAfflLITAÇAO 
DER/SE - Comissão Permanente de Licitação 

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNN: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2 
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TOMADA DE PREÇOS N° XXI2Ofl 
LICITANTE: (nome da empresa interessada em participar desta licitação) 

6.1.5.1. O Envelope n° 05 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os documentos da 
Habilitação digitalizados no modo Preto e Branco e na Resolução 150 DPI. A digitalização 
deverá seguir a mesma ordem e numeração da via impressa em um só arquivo digital 
idêntico ao impresso. Quando a digitalização na citada configuração não tornar o documento 
legível, deverá ser utilizada configuração superior, até o limite necessário para a devida leitura 
do documento. 

6.2. O licitante deverá apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade 
e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

6.3. De toda documentação apresentada em fotocópia poderá ser solicitado o original para 
conferência. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO 

7.1.1. O Envelope n° 02 deverá conter toda a sua documentação carta-proposta, planilha 
orçamentária, cronograma fisico-financeiro, se couber, outros documentos exigidos, e as 
declarações, em 01 (uma) via, colocada em pasta classificadora, com as folhas numeradas 
sequencialmente, observando-se que, dentre eles, os de caráter técnico (carta proposta, 
planillms orçamentárias) precisam ser necessariamente assinados por responsável técnico da 
empresa com formação profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título 
profissional e número de registro junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194166 e a 
Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional competente, 
sendo facultada a aposição de assinatura do representante legal da empresa nos documentos 
técnicos mencionados. 

7.2. DO CONTEUDO DO ENVELOPE N°02 

7.2.1. Carta Proposta que deverá conter: 

a) Valor total em algarismos e por extenso, em moeda corrente e vigente, na data da abertura 
da licitação, pelo qual a firma se compromete em executar os serviços em apreço, esclarecendo 
que o mesmo se refere ao mês do Orçamento Referencial; 

b) Prazo de Execução que não deverá exceder a 30 (trinta) dias consecutivos, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço; 

c) Prazo de Validade da Proposta dos serviços de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) deverá conter declaração expressa da licitante de que: 

ida São Paulo, n°3005, Editicio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro Josë (onrado de 
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d.1) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como 
materiais, equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, 
transportes, seguros, lucro, etc; 

d.2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este Edital 
e seus anexos; 

d.3) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

d.4) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados á execução do objeto desta 
licitação, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

d.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assunildas bem como todas as condições de habilitação e qualilicaçAo 
exigidas neste Edital; 

iL6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e 
Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal a° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego 11.0  3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive 
quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE 
prevista no item 18.2 da Norma Regulamentariam NR 18, fornecendo aos trabalhadores 
envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos 
agentes de riscos; 

d.7) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do 
meio ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

d.8) Manter-se-ti, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adiinplência quanto à 
remuneração  e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto deste Edital, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

d.9) Assume integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, 
prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Edital, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

d.10) Não está em debito com o Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta como 
Indireta, bem como não se encontra impedida contratar com a Administração Pública em 
qualquer das suas entidades federativas por haver incorrido nas sanções administrativas 
previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

7.2.2. FICHA CADASTRAL contendo todos os dados exigidos no modelo em ANEXO; 

6 
Avenida São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Comado de Araújo, CEP 49.085- 
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7.2.3. Planilha Orçamentária, contendo quantidades totais estimadas, preços unitários e totais, 
atribuídos a todos os serviços a serem executados, sendo ainda considerados os custos com 
mão-de-obra, materiais e todos os encargos pertinentes, observando que o valor unitário 
atribuído a cada um dos itens de serviços deverá preservar a coerência com os valores unitários 
praticados e expressos na planilha fornecida pelo DER/SE. Objetivando não prejudicar o 
julgamento isonômico, dentre as participantes, as proponentes devem atribuir apenas valores 
unitários e totais aos itens já descritos e quantificados na planilha ofertada pelo DER/SE, 
inclusive quanto à itemização, de conformidade com o ORÇAMENTO REFERENCIAL do 
DER/SE; 

7.2.3.1. As cotações previstas pelo DER/SE visam apenas dimensionar o custo da obra para 
uma adequada captação dos recursos orçamentários necessários, sendo de inteira 
responsabilidade da proponente as valorações atribuídas para execução. 

7.2.4. Planilha Analítica da Composição dos Preços Unitários de todos os subitens 
(serviços) constantes do ORÇAMENTO REFERENCIAL do DER/SE; 

7.2.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar ajusta remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e 
da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação do conjunto de 
composições de custos unitários de qualquer instituo ou componente necessário para a 
execução dos serviços conforme projetados significa tacitamente que seu custo está diluído 
pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e 
suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação; 

7.2.5. Havendo divergência entre este Edital e o projeto fornecido pelo DER/SE, prevalecerão 
às disposições contidas neste Edital; 

7.2.7. Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá observar que os preços• 
unitários propostos para cada item constante na Planilha apresentada pela mesma, deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc. 

7.2.8. Da Incidência do ISSQN 

7.2.8.1. Os percentuais de incidência a título de ISSQN a serem aplicados na composição das 
despesas fiscais do orçamento deverão ter como base as alíquotas adotadas pelos municípios 
situados na área de execução das obras/serviços estabelecidos no momento da elaboração do 
orçamento; 

7.2.9. As Licitantes optantes do Simples Nacional deverão apresentar a Declaração Anual 
Simplificada do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
emitida pela Receita Federal, com período de apuração referente aos últimos 12 (doze) meses 
que antecedem a data da reunião de recepção dos envelopes. 
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7.2.9. As Licitantes optantes do Simples Nacional, quando da elaboração de suas Propostas, 
não deverão incluir na composição de Encargos Sociais os custos pertinentes às contribuições 
que estas Licitantes estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o artigo 13, § 3 0, da 
Lei Complementar n° 12312006, a exemplo das contribuições sociais do Sistema S e das 
contribuições relativas ao salário educação e à contribuição sindical patronal de que trata o 
artigo 240 da Constituição Federal. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. DAS CONIMÇÔES DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. O Envelope n° 04 deverá conter a documentação a seguir descrita, em 01 (uma) via 
colocada em pasta classificadora individualizada, obedecendo a itemização e a mesma 
ordem de seqüência da documentação pedida, ainda que ocorra repetição de documentos 
acostados, não devendo ser inseridos documentos originais da empresa, tais como Contrato 
Social, Certidão do CREA ou Conselho Profissional competente, CAT's, etc. 

8.1.2. Os documentos do Envelope n° 04 deverão estar, obrigatoriamente, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada, com as folhas numeradas sequencialmente na parte 
inferior das respectivas páginas. Todos os documentos deverão ser assinados e/ou rubricados por 
pessoa legalmente autorizada a fazê-lo. 

8.1.3. Os documentos exigidos nesta Cláusula S. DA HABILITAÇÃO, quando não contiverem 
o prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
anteriores a 60 (sessenta) dias da abertura da presente licitação. 

8.2. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE N°04 

82.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e sua última alteração contratual 
(caso exista alteração), devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento comprobatório de eleição dos seus 
administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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8.2.1.2. Também fará parte da documentação relativa à habilitação jurídica 

a) Certificado de Registro Cadastral devidamente atualizado, emitido pelo Registro Cadastral 
do DER/SE, e/ou DNIT, e/ou demais órgãos e entidades públicas da federação responsáveis 
pela construção estradas de rodagem, e/ou Empresa Municipal de Obras e Urbanização - 
EMURB do Município de Aracaju, e/ou Companhia Estadual de Habitação e Obras Públicas - 
CEHOP, e/ou Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF estabelecido 
pelo Decreto n° 3.72212001, ou Declaração da Comissão de Registro Cadastral do DER/SE de 
que a licitante atendeu a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas; 

b) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Decreto 
Federal n°4.358, de 5 de setembro de 2002, conforme ANEXO; 

e) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme ANEXO; 

d) Declaração de Inexistência de Servidor Público no Quadro Funcional da Empresa, conforme 
ANEXO. 

8.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALIUSTA 

8.2.2.1. A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista está condicionada a apresentação 
dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) ou no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física (CNPF), do Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 19 da Instrução 
Normativa n° 200, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

8.2.2.2. A aceitação das certidões referidas nas alíneas "e" a "g" do item anterior está 
condicionada à constatação, pela Comissão Permanente de Licitação, da autenticidade através 
dos respectivos sites existentes na internet. 

8.2.2.3. A comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte somente será exigida no caso de virem a ser declaradas vencedoras do certame, nos 
termos do artigo 42 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. No entanto, as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar nos seus Envelopes de 
Habilitação toda a documentação exigida no item 8.2.2.1. deste Edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

8.2.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do DER/SE, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do § 1 0  do artigo 43 da Lei Complementar 123. de 
14 de dezembro de 2006; 

8.2.2.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.2.2.4. deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado ao DER/SE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome da empresa licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT ou 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT emitida(s) pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente em nome 
do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) Atestado(s), como forma de conferir 
autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome da 
empresa licitante (Acórdão n° 232612019-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa 
licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades 
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e prazos com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e 
quantidades relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

• Ter executado fornecimento e instalação de equipamento semafórico. 

b.1) Em caso de apresentação de mais de uni Atestado ou Certidão para cumprimento desta 
alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

e) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidão(Ôes) de Acervo 
Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) reconhecido pela entidade 
competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na data prevista para a 
entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de obra(s) 
e/ou serviço(s) de características compatíveis e semelhantes às do objeto deste Edital e seus 
anexos, relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

• Ter sido responsável técnico do serviço de instalação de equipamento semafórico. 

c.1) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

c.1.1) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.1.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e/ou 

c.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

c.1.4) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 

c.1.5) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos nas 
alíneas "c. 1.1" a "c. 1.4" supra. 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização 
do DER/SE, conforme modelo ANEXO; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

1) Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo anexo; 

g) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários à elaboração do 
serviço ou obra; 
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li) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoa! Técnico necessário à elaboração do 
serviço ou obra; 

1) Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, 
devidamente assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela empresa 
licitante com formação profissional compatível com o objeto licitado, com menção do título 
profissional e número de registro junto ao CREA (de acordo com a Lei n° 5.194/66 e a 
Resolução n°282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA) ou Conselho Profissional competente. 

8.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.4.1. A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira está condicionada a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou no respectivo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa licitante, também admitida a 
autenticação pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED mediante apresentação do 
comprovante de autenticação digital, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, demonstrando os seguintes indicadores contábeis: 

Índice de Liquidez Geral (MO), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC+ARLP 
ILG= 

PC + PNC 

Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 aplicando a seguinte equação: 

AC 
ILC = 

PC 

Índice de Endividamento Total (IET), igual ou inferior a 0,50 aplicando a seguinte equação: 

ET 
IET = 

AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não-Circulante 
ET = Exigível Total = Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante; 
AT = Ativo Total; 
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ai) O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir acompanhados da 
Declaração acerca do regime de tributação a que a Licitante está enquadrada (lucro real, lucro 
presumido ou simples nacional), conforme modelo ANEXO; 

b) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extra-Judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuções patrimoniais expedida no 
domicílio da pessoa tísica; 

c) Garantia de participação correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado pelo 
DER/SE para a contratação, nos termos do inciso do III do artigo 31 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data prevista para 
apresentação dos envelopes da Habilitação e da Proposta Comercial, obrigatoriamente efetuada 

_ 

	

	à ordem do DER/SETOMADA DE PREÇOS N° xxJ20XX, podendo ser prestada em 
qualquer das seguintes modalidades: 

e.l) Caução em moeda corrente, depositada no Banco BANESE, agência: 028, conta poupança: 
24/400178-2, com comprovação emitida pela Diretoria Administrativa e Financeira do 
DER/SE, através da GUIA DE DEPOSITO DE CAUÇÃO, em processo protocolado 
preferencialmente até 3 (três) dias úteis anteriores à data da Reunião de Recebimento dos 
Envelopes das Propostas de Preços (Envelope n° 02) e da Documentação de Habilitação 
(Envelope n° 04); 

c.2) Títulos da dívida pública; 

c.3) Seguro-garantia; 

c.4) Fiança bancária. 

d) As Empresas não precisam dar entrada no protocolo do DER/SE das garantias a que se 
referem as alienas "e.2", "c.3" e "c.4". Elas deverão ser colocadas junto aos Documentos de 
HABILITAÇÃO; 

e) Caso a GUIA DE DEPÓSITO DE CAUÇÃO exigida alínea "c.1" do item 8.2.4.1. não esteja 
anexada aos documentos de Habilitação da Licitante, a Comissão poderá efetuar diligência 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira - DJAF do DER/SE para confirmar se a Licitante 
realmente prestou a referida garantia de participação. 

8.2.4.2. A garantia de participação a que se refere a alínea "c" do item 8.2.4.1. deste Edital será 
devolvida após a solicitação expressa da licitante, de acordo com os seguintes critérios: 

a) Para as licitantes inabilitadas ou desclassificadas, a devolução da garantia dar-se-á somente 
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento a que se refere; 

li) Para a empresa vencedora do certame, a devolução da garantia dar-se-a somente após a 
prestação da garantia de execução do contrato a que se refere o item 13.2.1, e; 

e) Dos demais licitantes serão restituídas após a publicação da homologação da adjudicação. 
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9. DOS 

9.1. No dia, hora e local previamente estabelecidos e consignados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão Permanente de Licitação, em ato público, receberá os envelopes n° 01 - 
CREDENCIAL, n° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, n° 03 - CD-ROM - PROPOSTA DE 
PREÇOS, n°04 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n° 05 - CD-ROM- HABILITAÇÃO, 
obedecerão aos trâmites estabelecidos pela Lei Estadual no 5.848, de 13 de março de 2006, 
conforme abaixo descritas; 

9.2. Após o registro dos nomes das licitantes que adquiriram este Edital, será feita a 
identificação pessoal de credenciais dos seus representantes legais ou prepostos, munidos da 
documentação indicada no item 6.1.1.1., sendo admitidos no máximo 02 (dois) representantes 
credenciados por licitante; 

93. Analisadas as credenciais o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, nem serão permitidos quaisquer 
adendos, acréscimos ou retificações; 

9.4. As proponentes serão convidadas, por ordem alfabética, através de seus representantes 
legais, a apresentarem os ENVELOPE N° 02; ENVELOPE N° 03, ENVELOPE N° 04 e 
ENVELOPE N° 05; 

9.5. Em seguida, a Comissão Permanente de Licitação promoverá a abertura dos envelopes das 
Propostas de Preços e do CD-ROM-PROPOSTA DE PREÇOS. Os preços propostos serão 
lidos em voz alta e os documentos serão rubricados pelos representantes das fumas presentes 
juntamente com os membros da Comissão Permanente de Licitação; 

9.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na 
mesma sessão, o resultado da análise das propostas comerciais, indicando a ordem de 
classificação das licitantes, ou convocará nova sessão para esse fim, ficando cientificados os 
interessados da próxima reunião, preferencialmente, via e-mail; 

9.7. Proclamado o resultado classificatório das Propostas de Preços e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a Comissão Permanente de 
Licitação procederá à abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, em obediência ao que estabelece o inciso IV do artigo 3 0  da Lei Estadual n 
5.848, de 13 de março de 2006; 

9.8. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada 
pela Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

9.9. O resultado do julgamento da licitação será comunicado ao final da sessão ou 
posteriormente, quando serão convocados para reunião, com fim de dar ciência do julgamento 
proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do qual serão, os licitantes, previamente 
informados. A informação dar-se-á (preferencialmente) via correio eletrônico, sem prejuízo da 
publicação na imprensa oficial, quando exigido por lei; 
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9.10. Os recursos, em quaisquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita 
observância do artigo 109 da Lei Federal ti°  8.666, de 21 de junho de 1993; 

9.11. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, de oficio ou mediante requerimento do 
interessado, em qualquer fase da licitação, realizar diligências, destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, com fim de saneamento das falhas formais nele 
detectadas. 

9.12. O Envelope no  04 e 05 da(s) licitante(s) Desclassificada(s) será(ão) devolvido(s) 
devidamente lacrado(s), sendo, entretanto, destruído(s), acaso não seja(m) retirado(s) pelo(s) 
representante(s) da(s) licitante(s) Desclassificada(s) após 20 (vinte) dias do encerramento do 
certame; 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Será classificada a proposta que apresentar menor preço total e atender às exigências 
constantes deste Edital e seus anexos; 

10.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termo do artigo 44 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, entendendo-se por empate aquelas situações em que a 
proposta apresentada pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até  
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

10.3. Para efeito do disposto no item 10.2. deste Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada originalmente mais bem classificada, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na forma 
da "a" do item 10.3. deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 10.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2., será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos previstos no item 10.3. deste 
Edital, será considerada primeira colocada a proposta originalmente mais bem classificada; 

10.5. O disposto nos itens 10.2. e 10.3. deste Edital somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
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10.6. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atendam às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) cujo valor unitário atribuído a qualquer item e subirem da planilha exceda ao estimado pelo 
DER/SE; 

e) cujo valor global contenha preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a demonstrar sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto deste Edital, nas condições adiante 
especificadas; 

d) que apresentarem na composição de preços unitários valores de mão de obra inferiores aos 
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 
ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá o serviço, ou, quando esta 
abranger mais de um Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser 
contratado. 

10.7. Para efeito do especificado na alínea "e" do item anterior, consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, nos termos do § lo do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela DER/SE, ou; 

b) Valor orçado pelo DER/SE. 

10.8. Verificada absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 
disposto no § 2° do artigo 3 0  da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a classificação se 
fará obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo; 

10.9. No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão, sempre, 
os valores indicados por extenso; 

10.10. A Comissão Permanente de Licitação, ao conferir a planilha, constatando erro de cálculo 
ou de anotação no preenchimento da mesma, fará a correção de modo a prevalecer os preços 
unitários propostos pelo licitante. Para efeito de classificação, o preço passará a ser aquele 
encontrado após as correções, quer seja este para mais ou para menos; 

10.11. As licitantes serão classificadas em função dos preços globais de suas Propostas de 
Preço, ajustados, se for o caso, conforme o disposto no item anterior, os quais serão listados em 
ordem crescente, sendo declarada vencedora a licitante cuja Proposta de Preço apresentar o 
menor preço global; 
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10.12. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a 
reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, remarcando dia, 
hora e local para continuação da reunião, na qual será dada ciência do julgamento das Propostas 
de Preço e declarada a licitante vencedora, devendo tudo ser registrado em ata; 

10.12.1. Suspensa à reunião, todos os documentos do ENVELOPE N° 04 e 05 de cada licitante 
ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, após serem rubricados por todos os 
seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.12.2. Não havendo a suspensão descrita no item 10.12., a Comissão Permanente de 
Licitação intimará, direta e verbalmente, durante a própria reunião, todas as licitantes da 
decisão de classificação das Propostas de Preço das mesmas, declarando a licitante vencedora, 
indagando-lhes se renunciam ao exercício do direito de recorrerem da decisão, cuja resposta 
positiva deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual 
necessariamente deverá ser assinada pelos respectivos representantes das licitantes; 

10.123. Havendo a suspensão descrita no item 10.12. e não se fazendo presentes todas as 
licitantes na reunião remarcada para ciência da decisão do julgamento das Propostas de Preço, a 
Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação da referida decisão declarando 
da licitante vencedora na imprensa oficial; 

10.13. Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá lhes fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
Proposta de Preço, escoimada das causas da desclassificação; 

10.14. Procedida à abertura dos Documentos de Habilitação da licitante que apresentar a 
melhor proposta, conforme previsto no item 9.6., a Comissão Permanente de Licitação julgará a 
habilitação observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, à 
Qualificação 'técnica e à Qualificação Econômico-Financeira descritas no item 9 - DA 
HABILITAÇÃO; 

10.15. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta preencha as condições de habilitação 
exigidas neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação irá declará-la vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto; 

10.16. Caso a licitante que apresentar a melhor proposta não preencha as condições de 
habilitação exigidas neste Edital, a Comissão Permanente de Licitação abrirá e examinará os 
envelopes contendo os Documentos de Habilitação das licitantes subseqüentes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a verificação da regularidade das condições de 
habilitação de uma das licitantes classificadas, declarando a respectiva licitante vencedora, 
adjudicando-lhe o objeto; 

10.17. Intimado diretamente ou publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da 
licitação e decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 
sua interposição, o julgamento da licitação será submetido à Presidência do DER/SE para 
homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto à contratação. 
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10.18. A Comissão Permanente de Licitação providenciará a publicação do resultado do 
julgamento da licitação e sua decisão declarando a licitante na imprensa oficial, a partir de 
quando se iniciará o curso do prazo recursal; 

10.19. Erros meramente formais com relação à apresentação dos documentos de Habilitação e 
Proposta de Preços, de simples omissões ou irregularidades que sejam irrelevantes e que não 
causem prejuízos à Administração ou ao tratamento isonômico dos concorrentes, não 
constituem motivos para inabilitação e/ou desclassificação do licitante e poderão a critério da 
Comissão Permanente de Licitação serem inclusive providos. 

10.20. Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor; 

10.21. A Comissão Permanente de Licitação, até a Homologação, poderá desclassificar 
qualquer licitante por despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da 
licitante; 

11.DOS RECURSOS 

11.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação caberá Recurso, no prazo de 05 (dias) 
úteis a partir da intimação do referido ato, nos casos previstos no artigo 109 da Lei n° 
8.666/1993, o qual deverá ser entregue no Protocolo do DER/SE no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento do 
Recurso; 

11.2. O recurso deverá ser datilografado/digitado e devidamente fundamentado, sendo assinado 
por representante legal da licitante; 

11.3. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido; 

11.4. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e consecutivos; 

11.4.1. Se o vencimento ocorrer em dia que não ha expediente na Administração Estadual, o 
término ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente. 

11.5. Os recursos referentes ao julgamento da proposta e à fase de habilitação terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

12.DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O processo licitatório será enviado ao Sr. Diretor Presidente do DER/SE para devida 
homologação, conforme disposições da legislação pertinente; 
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12.2. O vencedor deste certame deverá atender a convocação da Procuradoria Jurídica - 
PROJUR do DER/SE para as providências referentes à assinatura do Contrato e emissão da 
referida Ordem de Serviço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo a recusa 
injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo aqui assinalado 
caracterizada como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

12.3. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, o licitante vencedor do certame deverá 
apresentar Relatório de Perfil e Relatório de Conformidade do Programa, nos termos, 
respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que O 

contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias e valor global igual ou 
superior a ES 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

12.3.1. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.866/2021 dc o parágrafo único do artigo 
40  do Decreto Estadual n°4l.008/2O21. 

13. DO CONTRATO 

13.1. O Contrato será regido pelo disposto neste Edital e seus anexos, pela Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n° 10.191 de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, da Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 
2006, da Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, da Instrução Normativa Conjunta n° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 
2007, do Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de dezembro de 2007, bem como as cláusulas 
adiante especificadas. 

13.2. DAS GARANTIAS: 

13.2.1. Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei Federal 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a CONTRATADA 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 
junto à Diretoria Administrativa e Financeira do DER/SE, em qualquer das seguintes 
modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 
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c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

13.2.2. Ao licitante considerado vencedor, cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 10.3., será 
exigido, para assinatura do Contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do item 10.3. e o valor da 
correspondente proposta; 

13.2.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não 
conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, 
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso. 

13.2.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo DER/SE; 

13.2.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
à época. 

13.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.3.1. O DER/SE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratado os valores 
unitários expressos na planilha orçamentária que será parte integrante do Contrato; 

13.3.2. Os serviços objeto do Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o DER/SE efetuará os pagamentos de acordo com as medições 
apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As referidas 
medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e aprovadas 
pela Diretoria correspondente. 

13.3.3. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

13.3.4. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do DER/SE dos serviços faturados, será a 
CONTRATADA de imediato comunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoiniada das causas de seu indeferimento. - 

13.3.5. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 

1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento Único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
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do DER/SE ou pelo fiscal de contrato do DER/SE, nestes Últimos casos, mediante a 
apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convénio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do 11455 - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil, caso seja obra o objeto deste contrato; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo DER/SE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do DER/SE e da 
CONTRATADA; 

O Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n° 208. de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho 
de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do 11455 - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
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Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

n) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

o) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

p) Declaração da CONTRATADA, assinada pelo Sócio-Gerente e pelo Contador, de que 
possui Contabilidade formalizada. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do DER/SE ou pelo fiscal 
de contrato do DER/SE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do respectivo 
documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do DER/SE e da CONTRATADA, identificando, além dos serviços 
executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

f) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe no 208, de 06 de dezembro de 2001, e com aLei Complementar n. °  116, de 31 de julho 
de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

li) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 

Avenida São Paulo, 0  3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Comado de Araj CE? 49.085-
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 07555.28610001-10 —Telefone: (79) 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 	 O 

I SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

Q 
SuSTENTABILIDADE— SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D)0  
- DER SE SERGIPE —DERJSE 	- 	 0s ;st 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPI, 

Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho; 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 10  - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Específico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. 	 - 

§ 30 - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do capul e do § 3 0  do artigo 1° da Resolução TC n° 20812001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

13.3.6. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da 
CONTRATADA, cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser 
fornecidas no momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de 
recursos; 

13.3.7. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, compensação financeira englobando juros aplicados à caderneta de 
poupança e correção monetária pelo indico Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
- IPCA-E divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE sobre o período 
entre a data final para adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento; 
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13.3.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações 
de projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo DER/SE, os pagamentos serão 
efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-
se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

13.3.9. O pagamento do item Administração Local será proporcional ao percentual de 
execução da obra ou serviço. 	- 

13.3.10. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor 
da respectiva nota fiscal. 

13.4. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.4.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta n.°  00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do índice de Reajustamento Nacional de Construção Civil, 
instituído pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

13.4.2. Quando da elaboração da composição de preços, a licitante deverá tomar como mês-
base de referência o mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de Propostas de 
Preços e Habilitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir, neste 
último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento Referencial do DER/SE se referir for 
anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

11-10 

	

RV 	 ,onde: 
I0 

R é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

lo  = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 
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= é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

13.4.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente serão 
admitidas 04 (quatro) decimais, sem aproximações ou artedondamentos; 

13.4.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para 
efeito de definição do índice Ii,  de que trata o item 13.4.3 supra, o reajuste será calculado de 
acordo com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o 
índice definitivo, a correção do cálculo; 

13.4.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRTADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-Financeiro para o evento gerador do 
faturamento. 

13.5. DOS PRAZOS 

13.5.1. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DER/SE, comprometendo-se a CONTRATADA a 
concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO; 

13.5.2. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de 
Serviço emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer 
indenização a título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no 
presente Contrato; 

13.5.3. A prorrogação do prazo de execução estabelecido no item 2 - DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO poderá ser admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da 
Lei Federal n.° 8.666. de 21 de junho de 1993; 

13.5.4. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Diretor Presidente do DER/SE. 

13.6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO DER/SE 

13.6.1. Constituem-se obrigações do DER/SE: 

13.6.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

13.6.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 
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13.6.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS - CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.6.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato. 

13.7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

13.7.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

13.7.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como 
as demais Cláusulas do Contrato; 

13.7.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a 
legislação em vigor; 

13.7.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

13.7.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

13.7.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 

13.7.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho 
& 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

13.7.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal, inclusive quanto à exploração de jazidas, 
empréstimos e à utilização de áreas para caminhos de serviço, nos quais deverão ser 
observadas, nestes três últimos casos, respectivamente, as Normas DNIT 106/2009 - ES e 
DNIT 10512009 - ES do Departamento Nacional de lnfraesfrutura dos Transportes - DNIT; 

13.7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do DER/SE, 
podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

13.7.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao DER/SE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
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contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam surgir em decorrência 
dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

13.7.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao DER/SE, caso lhe seja 
requerido; 

13.7.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a 
critério do DER/SE, façam-se necessários, até o limite de 25% ('vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

13.7.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DER/SE, cópia do CD 
exigido no envelope n° 03 da Licitação em epígrafe. 

13.7.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n° 8.866/2021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n 0  41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente. dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n°  41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

13.8. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.8.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Diretoria solicitante dos serviços do DER/SE, 
após a assinatura do Contrato. 

13.8.2. O DER/SE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após a 
CONTRATADA apresentar o Cadastro Específico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

13.9. DA FISCALIZAÇÃO 

13.9.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.9.2. Poderá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário 
(inclusive sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto 
contratado, sendo a primeira via para uso do DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, 
de-vendo ser assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
fiscalização do DER/SE. 
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13.10. DAS SANÇÕES 

13.10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o DER/SE poderá, nos termos dos artigos 
86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n. °  24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.10.1.1. Advertência;  

13.10.1.2. Multa de: 

a) de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
contratado; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

13.10. 1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

13.10.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação; 

13.10.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 13.10.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo DER/SE ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do ]PCA, a partir do termo 
inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

13.10.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
Cláusula. 

13.10.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do 
Programa de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado 
de Sergipe ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de 
até 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa 
aplicada, impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e 
impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 
02 (dois) anos ou até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de 
Integridade", tudo conforme disposto pelo artigo 8° da Lei Estadual n° 8.866/202 1 c/c o 
parágrafo único do artigo 4 0  do Decreto Estadual n°41.008/2021. 

380, 
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13.11. DA REscIsÃo 

13.11.1. O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, nos termos e com 
as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sançôes previstas neste Contrato; 

1311.2. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

13.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.12.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do DER/SE, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

13.12.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

13.12.3. O DER/SE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-de-obra 
da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-profissional 
exigidas pelo DER/SE e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não 
esteja apresentando o rendimento desejado. 

13.12.4. A relação contratual estabelecida com o DER/SE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o DER/SE qualquer obrigação de medição e pagamento 
direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais da subcontratada. 

13.12.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o DER/SE que entre os diretores, responsáveis técnicos 
ou sécios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo comissionado do 
DER/SE, bem como comprovar as regularidades jurídica, fiscal e trabalhista de subcontratada, 
respondendo solidariamente com a subcontratada pelo inadimplemento destas quando 
relacionadas ao objeto do Contrato. 

13.12.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
autorização do DER/SE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

380, Aracaju/SE - e-mil: cpl@der.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.28610001- 10 - Telefone: 
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13.12.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo DER/SE e/ou acima dos limites 
estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos termos do inciso VI do 
artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.13. DA SEGURANÇA DA OBRA 

13.13.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto do Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
DER/SE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa técnica ou 
desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

13.14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

13.14.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto do Contrato será emitido pelo 
DER/SE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de todas as 
exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

13.14.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto do Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

13.15. DAS ALTERAÇÕES 

13.15.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do Contrato serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

13.15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que, a critério do DER/SE, se façam necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, devidamente atualizado, se couber, e 
preservando o limite para a modalidade de licitação empre gada. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Não poderão participar desta Licitação as empresas que estiverem em débito com o 
Estado de Sergipe, seja o débito na administração Direta ou Indireta; que forem declaradas 
itúdôneas por ato do Poder Público; que estiverem em processo de liquidação, falência ou 

cpider.se.gov.br  - CNPJ: 07.555286/0001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 
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concordata; que estejam impedidas de transacionar com a Administração Pública ou qualquer 
das suas entidades descentralizadas; que dentre seus dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 
técnicos, haja alguém que seja servidor do Estado de Sergipe (Administração Direta e Indireta); 
ou que feita deixado de cumprir compromissos técnicos e financeiros anteriores com o Estado 
de Sergipe, ou com outras entidades da Administração Pública, ou ainda que tenha incorrido 
nas sanções administrativas previstas no artigo 87, da Lei nó  8.666/93, e suas posteriores 
alterações, ou que estejam incluídas no CADFINP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de 
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual), previsto no Decreto Estadual n° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, ou não forem estabelecidas no Território Nacional. 

14.2. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital, deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito, e entregue à Comissão Permanente de Licitação ou enviado por e-mail 
(preferencialmente), nos endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, até 05 (cinco) 
dias úteis anteriores à data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes. As 
respostas aos questionamentos serão repassadas por e-mail diretamente à parte questionadora e 
disponibilizadas aos demais interessados no sítio eletrônico do DER/SE na internet no endereço 
www.der.se.gov.br  (no link "Licitações"); 

14.3. Não sendo feito o referido questionamento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se 
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação 
das propostas, não cabendo, portanto, às licitantes direito à reclamação posterior. Saliente-se 
que não serão atendidas solicitações verbais ou formulada após o prazo acima estabelecido; 

14.4. É facultado a qualquer Licitante formular Impugnação, por escrito, relativa aos termos 
deste Edital, até 02 (dois) dias úteis anteriores à entrega dos invólucros que contêm a 
documentação de Habilitação e de Proposta de Preços; 

14.4.1. A Impugnação aos termos deste Edital e seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação e entregue no Protocolo do DER/SE no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital ou protocolada por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/,  sob pena de não conhecimento da 
Impugnação; 

14.5. Estará sempre reservado ao DER/SE, antes da assinatura do Contrato, sem qualquer tipo 
de indenização, o direito de revogar, cancelar ou anular esta licitação, por despacho motivado 
do seu Diretor-Presidente, o qual será dado ciência aos licitantes; 

14.6. Os casos omissos deste Edital, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei 
Federal n°  8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), na 
Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006 (Lei de Procedimentos Licítatórios no Âmbito 
da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Sergipe), na Lei Complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006, na Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro de 2020, na Instrução 
Normativa Conjunta n°  001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24860, de 
28 de novembro de 2007, no Decreto Estadual n °  24.912, de 20 de dezembro de 2007, e demais 
legislação pertinente; 

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de 
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14.7. Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

14.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital, seus anexos e instruções, bem como observância dos regulamentos administrativos e das 
Normas Técnicas Gerais ou especiais do DER/SE; 

14.9. A presente licitação reger-se-á pelas disposições legais e regulamentares contidas na 
legislação vigente e pelos atos que forem promulgados a respeito da matéria. 

14.10. Caso a data prevista para a realização da presente licitação seja declarada feriado ou 
ponto facultativo, ou por qualquer outro motivo, não havendo expediente no órgão, e não 
havendo retificação da convocação, esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e hora previstos. 

14.11. O presente Edital e seus Anexos estarão disponíveis a todos os interessados a partir da 
data de publicação do Aviso de Licitação do presente certame na Sede Administrativa do 
DER/SE, especificamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. São 
Paulo, n°  3005, Ed. Humberto Ferreira, 30  andar, B. José Contado de Araújo, CEP 49085-380, 
na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão Ser 
fornecidas maiores informações sobre o objeto da Licitação ou no site www.der.se.gov.br  línk 
LICITAÇÕES; 

14.12. As licitantes deverão informar os seus respectivos números de fax e endereço eletrônico 
à Comissão Permanente de Licitação para as comunicações necessárias e assim legalmente 
admitidas. 

14.13. A obtenção de cópia dos autos deste procedimento licitatório somente será concedida 
mediante requerimento registrado em ata ou por escrito protocolado através do Protocolo do 

-. 

	

	DER/SE no endereço constante no preâmbulo deste Edital ou protocolado por meio do site 
https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-extemo/.  

Aracaju/SE, 10 de março de 2022. 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DER/SE 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar, Bairro José Conrado de Araújo, CLI' 49.085- 
380, Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNPJ: 07555286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

ORÇAMENTO 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO 

PROJETOS 

ida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de AraÚ 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no XXX/2OXX 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos 
fins; requeridos no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição Federal, consoante o que se 
estabeleceu no art. 1, da Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 
emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

de ...............de 20XX1 

(Nome e assinatura do Responsável Legal pela LICITANTE) 

Carteira de identidade (N.° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

São Paulo, 0  3005, Edificio Humberto Ferreira, 30  andar. Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49085-
Aracaju/SE - e-mail: cplder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, (' 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS no  XX/2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades 
cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar 
proposta na licitação em epígrafe. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

Avenida São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Coroado de Araújo, Cl' 49085- 
380. Aracaju/SE - e-mail: opIder.se.gov.br  - CNPJ: 07.555.286/0001-10 - Telefone: (79) 3253-2734 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°  3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE rços no  XXJ20XX 

A Empresa (razao social), inscrita no CNPJ n° (inserir número) em cumprimento a este 
Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que no possui em seu quadro de pessoal, qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N °  e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

37 
Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Peneira, 3° andar, Bairro José Conrado de Anüjo, CRI' 49.085- 

380, AracajulSE - e-mail: cplder.se.gov.br — CNIPJ: 07.555.28610001-10 —Telefone: (79) 3253-2734 
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MODELO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n° XX/2OXX 

A (licitante) por seu representante infra-assinado indica o Sr. (nome), (qualificação), como seu 
responsável técnico para a execução do contrato objeto desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

ida São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30 andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49.085- 
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Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTUIRA RODOVIÁRIA DL 
DER 	 SERGIPE—DER/SE 

MODELO DE CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n' XX/20XX 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução 
da Obra! Serviços desta licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 

ç 

Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49085- 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA TOMADA DE PREÇOS no  XXI20XX 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e 
municipal; que tomou conhecimento das restrições, nomrns e proposições relativas à 
preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão as obras e serviços objeto 
desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas 
explicitadas pelo DER, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que caso seja 
vencedor da licitação se responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regulamentação 
da obra, bem como do acompanhamento da licença para mineração do respectivo fornecedor, 
caso haja necessidade de aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na 
legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por 
danos e ônus, que venham a ser associados às obras e serviços licitada, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n o  XX/2OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as 
penalidades cabíveis, que conhecemos o local onde será executada a obra, que temos 
conhecimento dos projetos e demais documentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos 
os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma. 

Local e data 

Nome e assinatura do responsável técnico 

Carteira do CREA ou Conselho Profissional competente 
Endereço: 
CEP: 
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MODELO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS n o  XX12OXX 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa 
é 	enquadrada 	no 	regime 

(lucro real, lucro presumido ou simples 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos 
legais e de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (NP e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 
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Q DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D)1 
DER SERGIPE—DER/SE 	 00 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, E 

FICHA CADASTRAL 

FICHA CADASTRAL 

Nome da Empresa: 

Endereço Atualizado: 

Bairro: Cidade: 

CEP: TELIFAX: 

Natureza da Sociedade: 

Regime de tributação (lucro real, lucro presumido ou simples nacional): 

CNPJ/MF: Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: Capital Social: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco: Nome da Agência: 

N° da Agência: Tipo/Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: TEL/FAX: 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D 
 SERGWE.DEWSE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MINUTA DO CONTRATO N°___ 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA, FOR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE 
Si CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE E A 

NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente instrumento, fazem-se presentes de um lado o DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE, pessoa jurídica de 
direito público interno, organizado sob a forma de Autarquia Especial Estadual, nos termos da 
Lei Estadual n. °  5.697, de 18 de julho de 2005, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
07.555.286/0001-10, com sede na Av. São Paulo, n. °  3.005, Bairro José Contado de Araújo, 
CEP 49085-380. no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente, o Sr. ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, engenheiro civil, portador do RO n° 301.497-20— SSP/SE e inscrito no CPF sob 
o n° Oi 4.696.515-99, residente e domiciliado na Avenida Beira Mar, no 218, Manso Ernanuel 
Fonseca, Ap.403, Bairro Jardins, CE? no 49,025-040, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 
e pelo seu Diretor de Tecnologia, o Sr. EVERTON DA CRUZ MENEZES, brasileiro, maior, 
capaz, casado, administrador, portador do RO n° 696.178 - SSP/SE e inscrito no CPF sob o n o  
417.313.365-00, residente e domiciliado na Rua Francisco Peneira Oliveira, no 95, Aeroporto, 
CEP 49.038-400, no Município de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n o  

com sede na 	 _., neste ato representada por 
portador do RO 11 .0  ______ 	e inscrito no CNPF/MP sob o ri.0  

	

residente e domiciliado na 	 , doravante 
denominada CONTRATADA, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo 
em vista o que consta do processo administrativo sob n.° 	 'o qual fez 
gerar a modalidade licitatória 	n.° _______/20XX, com base na Lei Federal 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n.° 
5.848, de 13 de março de 2006, na Instrução Normativa Conjunta n.° 001/2007 - PGE/SEAD, 
aprovada pelo Decreto Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 2007, e no Decreto Estadual 
n.° 24.912. de 20 de dezembro de 2007 e nas cláusulas a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	O 	presente 	Contrato 	tem 	por 	objeto 

	

- 	 , em regime de 
empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO 

2.1-0 presente Contrato é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Lei 
Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei Estadual n° 5.848, de 13 de março de 2006, Lei Estadual n° 8.747 de 09 de setembro 
de 2020, Instrução Normativa Conjunta n° 00112007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto 
Estadual n° 24.860, de 28 de novembro de 2007, Decreto Estadual n° 24.912, de 20 de 
dezembro de 2007, e pelas cláusulas ora pactuadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 
cujos teores a CONTRATADA, neste ato, declara conhecer e aceitar: edital da licitação e seus 
anexos, planilhas orçamentárias e cronograma fisico-fmanceiro da CONTRATADA; 

3.2. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. 	O 	valor 	do 	presente 	contrato 	importa 	em 	RS., 

4.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto descrito na 
Cláusula Primeira os valores unitários expressos na planilha orçamentária que é parte integrante 
do presente Contrato; 

4.3. Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob o regime de empreitada por preço 
unitário, de forma que o CONTRATANTE efetuará os pagamentos de acordo com as 
medições apresentadas mensalmente, baseadas nos serviços efetivamente executados. As 
referidas medições e suas respectivas faturas e notas fiscais serão atestadas pela fiscalização e 
aprovadas pela Diretoria correspondente. 

4.4. As faturas serão protocoladas e encaminhadas à Presidência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, e esta as 
encaminhará à Diretoria competente para conferência e posterior pagamento, o qual deverá ser 
efetivado em até 30 (trinta) dias, sendo este o período de adimplemento de cada fatura; 

4.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE dos serviços faturados, 
será a CONTRATADA de imediato coMunicada para retificação e apresentação da nova fatura 
escoimada das causas de seu indeferimento. 

4.6. As faturas deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes documentos: 
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1 - No primeiro faturamento, ou quando de faturamento único, a CONTRATADA deverá 
apresentar os documentos adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o 
caso, em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo 
do CONTRATANTE ou pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, 
mediante a apresentação do respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão conveniente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

1,) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

c) Cópia da matrícula da obra ou serviço de engenharia no Cadastro Específico do INSS - CEI 
junto à Receita Federal do Brasil; 

d) Cópia da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

e) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Sergipe - CREA ou Conselho Profissional competente de Sergipe, 
devendo constar, obrigatoriamente, as assinaturas dos representantes do CONTRATANTE e 
da CONTRATADA; 

1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

i) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n.° 208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n.° 116, de 31 de 
julho de 2003; 

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

1) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do J1'4SS - CEI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 
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m) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

II - Quando dos demais faturamentos, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 
adiante enumerados, os quais poderão ser apresentados, conforme o caso, em original ou em 
cópia autenticada por cartório competente, por servidor do protocolo do CONTRATANTE ou 
pelo fiscal de contrato do CONTRATANTE, nestes últimos casos, mediante a apresentação do 
respectivo documento em original: 

a) Nota Fiscal e Fatura/Recibo constando no anverso de ambas, além da discriminação dos 
serviços executados, os números do Contrato firmado e do Convênio que originou os recursos, 
se este for o caso, bem como a identificação do órgão convenente, verificando-se, 
obrigatoriamente, a data de validade da Nota Fiscal; 

b) Medição dos serviços, conforme modelo que será fornecido, devidamente assinado pelo 
fiscal de Contrato do CONTRATANTE e da CONTRATADA, identificando, além dos 
serviços executados, o seu período de execução; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros, vigentes, fornecidas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, vigente, fornecida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda de Sergipe; 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, vigente, fornecida pela Fazenda Municipal; 

1) Comprovante de Recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
junto ao respectivo Município, de acordo com Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe n. °  208, de 06 de dezembro de 2001, e com a Lei Complementar n. °  116, de 31 de 
julho de 2003; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, vigente, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

h) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, 
identificada pelo Cadastro Específico do INSS - CRI, acompanhada pela Guia da Previdência 
Social - GPS, devidamente autenticadas, de forma legível, pelo Banco Arrecadador referente 
ao período de execução do objeto contratado; 

i) Prova de regularidade, sujeita à verificação de autenticidade, que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
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Trabalhistas - CNIDT, vigente, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho. 

j) Cópia do contra-cheque e do comprovante de pagamento de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado; 

1) Cópia dos comprovantes de pagamento de férias ou verbas rescisórias de cada trabalhador da 
CONTRATADA que tenha participado da execução do objeto contratado. 

§ 1 °  - Na hipótese do pagamento da fatura vir a ocorrer em período anterior à data limite do 
recolhimento da previdência social e do fundo de garantia por tempo de serviço, o DER/SE 
reterá 3,5 % (três vírgula cinco por cento) do valor bruto da Nota Fiscal, exceto se a 
CONTRATADA comprovar que efetivara os referidos recolhimentos de forma antecipada. 
Havendo a retenção, quando a CONTRATADA comprovar a efetivação dos referidos 
recolhimentos atinentes ao respectivo faturamento, o valor retido lhe será devolvido. 

§ 20  - No caso de obras e serviços de engenharia cujo pagamento da Guia de Previdência Social 
- GPS tenha sido identificado pelo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou pelo Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a CONTRATADA deverá requerer do Instituto 
Nacional do Seguro Social - ll'TSS que faça a transferência do respectivo pagamento para o 
Cadastro Especifico do INSS - CEI, apresentando ao DER/SE documento que ateste a 
realização dessa operação. 

§ 30  - A não apresentação dos documentos exigidos nas alíneas dos incisos 1 e II do presente 
item, ainda que não acarrete a retenção do pagamento dos serviços comprovadamente 
executados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis, 
nos termos do caput e do § 3 0  do artigo l°da Resolução TC ti0  208/2001 do Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe. 

4.7. O pagamento será efetuado através de lançamento bancário em favor da CONTRATADA, 
cujas informações pertinentes (banco, agência, n° da conta, etc.) deverão ser fornecidas no 
momento da assinatura do Contrato, e em conformidade com a liberação de recursos; 

4.8. O pagamento das faturas após o prazo de adimplemento estipulado na presente cláusula 
obrigará o DER/SE a pagar à CONTRATADA, desde que esta não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, compensação financeira englobando juros aplicados â caderneta de 
poupança e correção monetária pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
- IPCA-E divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE sobre o período 
entre a data final para adiniplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento; 

4.9. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de 
projetos e/ou especificações autorizados por escrito pelo CONTRATANTE, os pagamentos 
serão efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, 
lavrando-se o Termo Aditivo, dentro do prazo contratual. 

4.10. O pagamento do item Administração Local será proporcional à execução financeira da 
obra ou serviço. 
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4.11. No ato da liberação de cada fatura, sendo constatada pela fiscalização diferença entre o 
ISS proposto na composição do BDI e o efetivamente recolhido, fica o contratado ciente de que 
a contratante efetuará a glosa da diferença do percentual do ISS aplicado sobre o BDI no valor 
da respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

5.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, sofrendo 
reajustamento se o prazo ultrapassar este período, conforme estabelecem a Lei n.° 9.069, de 29 
de junho de 1995, a Lei n.° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e a Instrução Normativa 
Conjunta ri. 0  001/2007 - PGEISEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de 
novembro de 2007, utilizando-se do Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias instituído 
pela FGV - Fundação Getúlio Vargas; 

5.2. A composição de preços da planilha orçamentária da CONTRATADA tem como mês-
base de referência o mês em que ocorrera a reunião de recepção dos envelopes de propostas e 
habilitação da licitação ou o mês ao qual o Orçamento Referencial do CONTRATANTE se 
referiu, neste último caso, apenas se o mês ao qual o Orçamento Referencial do 
CONTRATANTE se referiu foi anterior ao mês em que ocorrera a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação da licitação; 

5.3. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na 
seguinte equação: 

" - 'o 
RV -----------,onde: 

lo 

R = é o valor do reajustamento procurado; 

V = é o saldo do preço inicial a ser reajustado; 

Io = é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento Referencial 
do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de recepção dos 
envelopes de propostas e habilitação; 

= é o índice setorial de preços constante da Coluna pertinente ao objeto deste Contrato, 
informado ou divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em 
sua 'Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao décimo-segundo mês em que ocorrer 
a reunião de recepção dos envelopes de habilitação e propostas ou o mês ao qual o Orçamento 
Referencial do DER/SE se referir, neste último caso, apenas quando o mês ao qual o 
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Orçamento Referencial do DER/SE se referir for anterior ao mês em que ocorrer a reunião de 
recepção dos envelopes de propostas e habilitação; 

5.4. No cálculo do reajuste, conforme a equação descrita nesta Cláusula, somente será admitida 
04 (quatro) decimais, sem aproximação ou arredondamentos; 

5.5. Enquanto não informados ou divulgados os índices correspondentes ao 130  mês para efeito 
de definição do índice Jy,  de que trata o item "5.3" supra, o reajuste será calculado de acordo 
com o último índice conhecido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o índice 
definitivo, a correção do cálculo; 

5.6. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reajustes serão 
calculados até o mês previsto no Cronograma fisico-financeiro, para o evento gerador do 
faturamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de _____  
dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

6.2. O prazo de vigência do Contrato será de _____ 	 ) dias, contados a 
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica, nas hipóteses 
previstas no § 1 0  do artigo 57 da Lei n°8.666/1993. 

6.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de emitir a Ordem de Serviço tão-somente após 
a CONTRATADA apresentar o Cadastro Especifico do INSS - CEI expedido pela Receita 
Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

6.4. O prazo máximo para início dos trabalhos será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
expedição da Ordem de Serviço pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, comprometendo-se a 
CONTRATADA a concluí-los dentro do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula; 

6.5. A CONTRATADA deverá se mobilizar e desmobilizar em função da Ordem de Serviço 
emitida e dos recursos disponíveis, não se justificando o pagamento de qualquer indenização a 
título de paralisações e andamento anormal da obra ou nos casos não previstos no presente 
Contrato; 

6.6. A prorrogação do prazo de execução estabelecido nesta Cláusula poderá ser admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666. de 21 de junho 
de 1993; 

6.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Diretor Presidente do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA 

7.1. Para os pagamentos decorrentes deste Contrato, o CONTRATANTE utilizará recursos 
orçamentários oriundos do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IN}'RAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE — DER/SE para exercício de 200_, com classificação 
orçamentária:  

7.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas, serão emitidos em nome do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE — DER/SE, devidamente identificadas 
com a classificação orçamentária:  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATANTE 

8.1. Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Designar seu representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem 
como liberar as medições pertinentes; 

8.1.2. Orientação técnica e demarcação dos serviços; 

8.1.3. Emitir Ordem de Serviço logo após apresentado o Cadastro Específico do INSS — CEI 
expedido pela Receita Federal do Brasil, devidamente autenticado; 

8.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no presente 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

9.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Executar o objeto contratado de conformidade com o Edital e seus anexos, bem como as 
demais Cláusulas do presente Contrato; 

9.1.2. Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação 
em vigor; 

9.1.3. Utilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos adequados à execução do objeto 
contratado, obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

9.1.4. Manter-se durante toda a execução do objeto contratado em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital; 

9.1.5. Manter preposto para representá-lo no local de execução do objeto contratado; 
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9.1.6. Cumprir durante a execução do objeto contratado o que rege a Legislação sobre 
Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, mormente a Lei Federal n. °  6.514, de 22 de 
dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 3.214, de 8 de junho 
de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego - SRTE prevista no item 18.2 da Norma Regulamentadora - NR 18, fornecendo aos 
trabalhadores envolvidos os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual 
adequados aos agentes de riscos; 

9.1.7. Cumprir todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente a nível federal, estadual e municipal; 

9.1.8. Manter-se, durante toda a execução do objeto contratado, em adimplência quanto à 
remuneração e aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do objeto contratado, inclusive quanto aos tributos devidos, por eles 
assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer responsabilidade do 
CONTRATANTE, podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o 
respectivo ressarcimento; 

9.1.9. Assumir integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes 
legais, prepostos e empregados, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 
do objeto contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, 
isentando o CONTRATANTE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que possam 
surgir em decorrência dos mesmos, podendo o CONTRATANTE reter quantias e pagamentos, 
com o fim de garantir o respectivo ressarcimento; 

9.1.10. Apresentar as estatísticas de acidentes do trabalho ao CONTRATANTE, caso lhe seja 
requerido; 

9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério 
do CONTRATANTE, façam-se necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato; 

9.1.12. Depositar, junto à Procuradoria Jurídica - PROJUR do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURÁ RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, cópia 
do CD exigido no envelope n°03 da Licitação em epígrafe. 

9.1.13. Para atendimento ao "Programa de Integridade" nas Empresas que contratem com a 
Administração Pública do Estado de Sergipe instituído pela Lei Estadual n °  8.86612021 e 
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 41.008/2021, apresentar Relatório de Perfil e Relatório 
de Conformidade do Programa, nos termos, respectivamente, dos Anexos 1 e II do Decreto 
Estadual n° 41.008/2021, nos casos em que o contrato tiver prazo igual ou superior a 180 (cento 
e oitenta) dias e valor global igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente Contrato, nos termos do artigo 56 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até 05 (cinco) dias após a sua assinatura, a 
CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, junto à Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, em 
qualquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em moeda corrente; 

b) Títulos da dívida pública; 

C) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

10.2. Se o valor global da proposta da CONTRATADA for inferior a 80% (oitenta por cento) 
do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei Federal ri 0  
8.666, de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA prestará garantia adicional, dentre as 
modalidades descritas no item anterior, igual à diferença entre o valor resultante do referido 
parágrafo e o valor da correspondente proposta; 

10.3. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão 
ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente 
de outras cominações legais, quando for o caso. 

10.4. Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de 
execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovadas pelo CONTRATANTE; 

10.5. A garantia, ou seu saldo, será liberada após o cumprimento ou Termo de Recebimento 
definitivo, e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas e, quando em 
moeda corrente do País, atualizada monetariamente, conforme instituído pelo Governo Federal 
ã época. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será feita por representante 
especialmente designado pelo DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTIJRA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, o qual poderá se utilizar de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.2. Deverá ser adotado LIVRO DE OCORRÊNCIAS (2 VIAS) para registro diário (inclusive 
sábados, domingos e feriados) dos assuntos pertinentes à execução do objeto contratado, sendo 
a primeira ,  via para uso do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRTJTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinadas conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela fiscalização do 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato o CONTRATANTE poderá, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto Estadual n.° 
24.912, de 20 de dezembro de 2007, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advërtência; 

12.1.2. Multa de: 

a) de 03 % (três décimos por cento) por dia de atraso irustificado na execução do objeto 
contratado; 

» 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12.2. A contagem do período de atraso na execução do objeto contratado será realizada a partir 
do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação; 

12.3. O valor da multa aplicada, nos termos do item 12.1.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado 
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento; 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula. 

12.5. A não apresentação do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade do Programa 
de Integridade nas Empresas que contratem com a Administração Pública do Estado de Sergipe 
ou a não constatação da sua regularidade sujeitará a empresa à sanção de multa de até 10% (dez 
por cento) do valor atualizado do contrato, além de, sem prejuízo da multa aplicada, 
impossibilidade de aditamento contratual, rescisão unilateral do contrato e impossibilidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02 (dois) anos ou 
até efetiva comprovação de implantação e aplicação do "Programa de Integridade", tudo 
conforme disposto pelo artigo 8 0  da Lei Estadual n° 8.86612021 c/c o parágrafo único do artigo 
40  do Decreto Estadual n 0 41.008/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O não cumprimento total ou parcial do presente Contrato enseja sua rescisão, nos termos 
e com as conseqüências dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
independentemente de notificação, interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
demais sanções previstas neste Contrato; 

132. Determinada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 
CONTRATADA se obriga, expressa e incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e 
efeitos, a entregar o objeto contratado inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Nos termos do artigo 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a critério exclusivo e 
mediante autorização expressa do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, em regime 
de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 
subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas. 

14.2. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 
técnica da CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, a parcela principal do 
objeto contratado, assumindo a responsabilidade direta e integral pela padronização, 
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação. 

14.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir que o pessoal técnico e toda a mão-
de-obra da subcontratada se submetam à comprovação de suficiência e capacitação técnico-
profissional exigidas pelo CONTRATANTE e de determinar a substituição de qualquer 
membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

14.4. A relação contratual estabelecida com o CONTRATANTE será exclusivamente com a 
CONTRATADA, não assumindo o CONTRATANTE qualquer obrigação de medição e 
pagamento direto à subcontratada e qualquer responsabilidade pelos encargos trabalhistas, 
previdenci&ios, fiscais e comerciais da subcontratada. 

14.5. A CONTRATADA, ao requerer autorização para subcontratação de parte do objeto 
contratual, deverá comprovar perante o CONTRATANTE que entre os diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios da subcontratada não constam servidores ou ocupantes de cargo 
comissionado do CONTRATANTE, bem como, comprovar as regularidades jurídica, fiscal e 
trabalhista de subcontratada, respondendo solidariamente com a subcontratada pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas ao objeto do Contrato. 

14.6. Na hipótese de extinção da subcontratação, a CONTRATADA fica obrigada a 
imediatamente assumir a parcela do objeto subcontratado ou, mediante nova expressa 
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autorização do CONTRATANTE, substituir a subcontratada por outra, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total. 

14.7. As subcontratações não expressamente anuídas pelo CONTRATANTE e/ou acima dos 
limites estipulados constituirão motivo para a rescisão contratual unilateral, nos ternos do 
inciso VI do artigo 78 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações, obrigando-se a CONTRATADA a 
reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços objeto deste Contrato será emitido pelo 
CONTRATANTE e assinado pelo seu fiscal, o qual verificará e atestará o cumprimento de 
todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão dos 
serviços; 

16.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços objeto deste Contrato será feito após o 
decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento dos 
serviços por ela executados. Qualquer falha deverá ser prontamente reparada pela 
CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. As inclusões ou alterações de qualquer elemento não constante do presente termo serão 
efetuadas por "ANEXO" ou "TERMO ADITIVO", de acordo com disposto nos artigos 57 e 65 
da Lei Federal n°  8.666, de 21 de junho de 1993, e na Instrução Normativa Conjunta n.° 
001/2007 - PGE/SEAD, aprovada pelo Decreto Estadual n.° 24.860, de 28 de novembro de 
2007. 

17.2. Em cumprimento ao item 9.3.2.6. do Acórdão n° 2.62212013-Plen&io do Tribunal de 
Contas da União, acaso a taxa de BDI adotada pela CONTRATADA em sua Proposta de 
Preços seja injustificadamente elevada, na realização de aditivos contratuais para a inclusão de 
serviços novos deverá ser utilizada a taxa de BDJ especificada no Orçamento Referencial da 
licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção 
do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao artigo 37, inciso 
XXI, da Constituição Federa] e ao artigo 14 do Decreto n°7.983/2013; 

56  Ul- 
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SLJSTENTABILIDADE— SEDURBS  

Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE LNFRAESTRUTURA RODOV!ÁRIAnoa: 
DER S 	 SERGIPE—DER/SE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, para dirimir 
quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
especial que o seja. 

E por assim terem justo e pactuado, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais. 

Aracaju/SE, 	de 	 de 20 

PELO CONTRATANTE: 

ANDERSON DAS NEVES NASCIMENTO 
DIRETOR PRESIDENTE 

EVERTON DA CRUZ MENEZES 
DIRETOR DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

PELA CONTRATADA: 

Araujo
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Q 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D 	 2 

DER 	 SERGIPE — DER/SE 	 O 
PROCURADORIA JUIÍD1CA—PROJUR 	 o 

PROCESSO N°: 108412021-COMPRAS.GOV-DERISE 

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N'0112022 

INTERESSADO: DIRETORIA DE OPERAÇÕES - DIOP 

PARECER N°: 071/2022 

Em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666, da de 21 de 

junho de 1993, a Procuradoria Jurídica do Departamento Estadual de Infraestrutura 

Rodoviária de Sergipe - DER/SE efetuou a análise da Minuta do Edital da Tornada de Preços 

ri' 0112022 e da respectiva Minuta de Contrato, estando as mesmas de acordo com as normas 

e definições contidas na legislação em vigor. 

Aracaju/SE, 9 de março de 2022. 

TELES CR1Z -\  
Assessor Jurídico - OAB/SE n° 1891 

Avenida So Paulo, n°3005, Bairro José Conrado de Araújo, CEP 49085-380, Aracaju/SE. Tei: (79)3253-1095. 
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Ofício n` 17712022-DER/SE 

Aracaju, 10 de março de 2022. 

Ao Senhor 
Givaldo Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Social 

Assunto: Avisos de Licitação 

Senhor Superintendente, 

Solicitamos providenciar as publicações dos Avisos abaixo relacionados, nos 
termos que seguem: 

- Aviso de Republcação de Licitação—Tomada de Preços no 01/2022 (Publicar 
até o dia 11.03.2022 emjomal de grande circulação local); 

- Aviso de Licitação — Tomada de Preços n° 0412022 — (Publicar até o dia 
11.03.2022 no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação local); 

Atenciosamente, 

FREDERICO GAUNDO DE GÕES 
Presidente de Comissão 

A¢ São Paulo, 3005, Bairro: Canado de Araújo 	 - 	 - 
CEP: 49.085-380, Fone: 3253-1034, www.der.se.gov.br  

e-DOC- Documento Vi ual válido cDAwme Decreto n° 403942019 

W er t.o ass{nado tlandoog i rtsenhado frRrna e"..c3n em: 	I„ry,;ür ~ 	 „F.~ T.L ~ 'Ú ,I 3L i e a L8 e o nu 	fXP- 
lvq ~ s:J.1h G`, 	 ,__ _ 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRESTRUTURk E DO 

DESENVOLVIMENTO URBANO - SEINFRA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INERAESTRUTIJR 

RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

AVISO DE REPUBUCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS W 0112022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE, com base no § 4 0  do artigo 
21 da Lei n° 6,66611993, torna pública a repubucação da licitação em 
eplgra%, ha vista as aparções, promovidas no respectivo Edital. 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para a aquisição. 
incluindo fornecimento e instalação de equipamentos sernafóricos, 

n garantia de assIstência técnica por um ano, no municipio de 
Nossa Senhora da Glória; Valor Estimado: R$ 287.84188 (Duzentos 
e oitenta e sete mil e oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos); Data do recebzei*o das propostas: 30 de março de 
2022, às 09 horas; flpg  Menor Preço Global; Prazo de Execucão: 30 
(trinta) dias; Prazo de Vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias; 
Fontes de Recurso: 0101, 0120 e 0270; Classificação 
Orcamentária 26.182.0018.0402.4.4.90.39.05 e 
26.782.0018.0402.4.4,90.52.34; Base Legal: Lei n0 8.66611993, Lei n°  
10.19212001, Lei Complementar n° 12312006. Lei Estadual n 
5846/2006, Lei Estadual n° 8.74712020 Decreto Estadual n °  
24.912/2007 e demais legislação pertinente; Parecer Jurídico na: 
07112022; O Edital completo estará disponível para aquisição por 
todos os interessados a partir da data de publicação deste Aviso, 
mediante acesso e preenchimento de formulário no Iink "Licitações" no 
site do DER/SE no seguinte endereço: www.der.se.gov.br . Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (079)32532734, pele 
e-mail coleder,se.aov,br ou pelo referido site do DER/SE 

Aracaju/SE, 10 de março de 2022. 

Frederico Galindo de Gôes 
Presidente da Comissão permanente de Licitação 

Av  
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EXTRATO 00 CO+ITRATO N • 0022021. Xer ao ?reflo 
Elsranioa L 22Ç01 Obdo contritaQo de empre 

peaIada em zoIa$o de PIpresso de doounenIos de 
Irabtibo, entiVaa ldaçito biolséflica de iodMdoos, 

s sie,t4s assidades do Depsnitnsdo Esadual de 
Troneto de Sergipe -DflVSE. EIive  ICE CP.RTÕES 
ESPECIAIS LTDA. U.MeyS: 2j54 2720a Valor Anual; 
34.2SL2d4,üQ VI*da: 12 0-0meses, ..da 
eeir,ahjra d cooSo, Das: 09I01C22 Poete b Rwzso: 
OflCIssaaçAO Funclotis - W.1 Iloa N 122.0%0, 
Uegdo Orçsn.raària 22201. F 4cfAsMdade 0314 
Eton,.rao d4 bespen: as,*S. Par.o& sidiao EL 

1 1l2O22 - 
)IAJSDE DE ANDRADE SANTOS 

[FUnCaPISE 

uacajidSE, lo de março de 2022. 

Frederico ldo dê Soes 
Preeldente de ComiseSo Petolanerte de LIdtaSt 

sexta4efta, 11 de Março de 2022 Aracaju - Sergipe 	 lhano 

ADFiNISTRAÇAOINDIRM 

Banese 

Sanese 
FlÁ 017m021 

PROCESSO Uo+TA1tRIO N O)V22Z 
RITO PROCEDIMENTAL DO PRESÃO ELETRÔNICO 

00JET0 Sedasneporte nas sjprlaento, recoII*nentS 
saque e depode numãFIreEcçeS ar- - A.--
unidades do Banese. 35100 do SraÍ. Rede Eacà1a 
eqpan1enIc de aiOatendflePlío, oireepondttos batdoe 
o /entuaIsorss de drelles CWooiadoe na tapal aIntii 
dn Eadó abnecimeno e apoio IosIioo aos t&rninela de 
atdoaiendimenio além de Re0epmentoíprparavO. 
wodiawierds e emaIoamesito de vá—oundos das 
rjnriades do Banese e s ti tolo de ooriesondertes 
bancados. çonke pe a5ea constanteé rio edeal e 

ao es os 
DATA DA ASERTUPA: 05O4202z a 10 horeer 
LOCAL pswffnetrdtoeacam.; 
flPO DE LICÍTAÇAO eenar Preço; 
FONTE DE REGURSOt Proprios; 
PARECER JuRlolco: 02112022, 
REG1C!A LEGAL! Lel 13302*1 RtguIamsín Interno de 

LILa~es e Corilratos do SANESE; 
ÍNFOPJdIAÇÕES: Ed401s sanexosootonflm.aesponbie 
no sito ltopaw bbmnecltcooes oorlLbr. 

	
DaJETO: Fios sacrido qucdiatNsmêrde e quanlitattiarneroe 	CONTRAÍMiTE: FUNDAÇAO DE: CUlTURA 5 ARTE 
o Conlralo PJ-023)2321, C1O oWeto conSe na txeojçio 	APRRIfl PE SEREGtPE ÇUNCAP,SE __.* 	_ 	fl 	TRTfl r,riSe a*K4.Ae mie 	Mait rei 	osae 

Aread*Uc,ta~es a2 ;;; 	prêI 	 senninowo 

RIeriwSo, coo' extensso de EO Irje nestaEstado seildo nitie etopregetido. 

ar/Se 
atresddds R$ 1fl23.SaT42 	m miItâo, 	4nIe a frs niu, (u  C$aGAtIORARFA:20t5)hodasseffieiSSs 
ungosnoventa,ornIse4uarset4dqsçenJos) LdDAOE 	OÇPHNTARk 	tS20, 	PROGRMO4Õ 

conaspandarntec a24S4t dosee ,iaI 	oit(*iaÇ psswido O tRU DE Te~ 24,j2Z0O4724S9.0O 	• NATUREZA DE 

wor toi 	de RS 4,121.270,t (quatro RlilMee. osoto e 	e DESPESA 3,3OOa- 
GERNO DO ESTADO DE SERGIPE um mli, dietnioe e se! 	alaic eselania e sete crnaes) para FONTE OE RECURSO 01,010000(0 

SECRETARIA DEESTAOO CA INFRAESTRUNFA E DO R$ 	44*15 (dnoo miIh6ea cento e çuarenta e quamU. RUNEÇ0 	Bolsa 4s c 	erenbç10 Eduosdonl 

0ESFNVOLVIMJ4TO URSÂNO -SEINFRA dtooeriiose sesseritae odoresis e dezenrnecentavos). SEF2 
DEPPTÂMEMTO ESTADUAL DE RffRAE&RUWR 

R000VIMV' DE SERGIPE DERJSF aASE IIGAL Argo OS loosá 	allptafl e b e 	1 S Lo! TERMO DE COMPMMISSPDE ESTAGIQ N'114?12021 
ESTAGIARIO: MARIASAVDNAflAfl#COOflOJO 

AVISO DEREPIJELICAÇÃO DE LICITAÇÃO NIVa;IIWELMÉOIO 
TOMADA DEPIIEÇOS N'o1)2022 PROCESSO: 'lSIaoraoIT,ODWTMTUAL-DERISE VIGENOA:18141/20Z1 

~~I COLG(O STSJAL oEpumoo ELISIO 

DEPARTAMENTO ESTADUAi. DE WIFRAESTRUTURA sceju/SE, Z dev&Sro de 2022, CAMELO 
)pcAIÁRIA DE SERGIPE - DERISE. ese base On § 4 do - Rapublitado po 	nooaeçaonqOláiiõOlicial dar denc,€elbIo 

90 21 da Lei fl 	&6SOf1D2. toma Púlios a repobicaçio MIDERSON DAS NEVES NASCIMENTO de 2021 

Iioitsçk em epípraf 	haja wsa se .!emçss proniosida, e.rA I.rdantI - 	respectan 	Edital. 	Qhjstt 	cçolfliSÇão 	Se 	empre ___________ TERMO ADII)VO AO TERMO Dfl COMPROMISSO OS 
p*dalkada, para a aqu1çsq, Inoluindo fomamenIo e ESTASlON0DS221 

Doso  ÈStGTÀRIO: JUC»SARASLVACÕNTRÊIRASANTOS 
eistncIa túçTdca por uni ano. rio niurtelpio de No&a %iIiora 

de equipamentos seoiafáiitoe. corir garanta de 
 - NÍVEL; MtDLO - G]dds. VSCEIo 	'RI 287,047TA (Duzentos e oaib VIGØICIA:D1IG3l2OU 	 - - 

rÇ S.E48J2ç0t Lei EaduaI o' BJ4rnO2DMeoreto EstadIjel ri' 
2Ana2xedenegaâo pairantPa,eo&dwIdioo re 
DT0i2*2Z O Edis! oomplsh estera d's*onbal  para aquisrSo 
por lodot os iii teressd os e pardr da dita de publicoçEo deus 
Aliso. meanIe acessO e preaiiImen10 de t Lilárto rio Ilok 

Lictla~€s' no ele do DERISS no sagrnte endereço! wwI. 
der ao 50v bf Üemels nrtorR1ale5 pcUelo ser oblidSs peIó 
telelõna (07O)32~ -734, pelo e'iiiad {gfa5tD2pj  Cri pelo - 
røtStdo eito do DER!SL 

AraoajvSE, 0 de março de 2022 

Prededot GíI'do deOàes 
Presente da Cor,lo Peimanarie de UoIta$o 

GOYERN000ESTA000E SERGIPE 
ÕEPPMMENTO ESTADUAl. DE arIRAZeTealan 

S000VIARIA DE SERGIPE - OEPJSE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AOIIWO AO 
CONTRATO PJOfl0Z1 

CONTRATAJITEr 0Patarni2o F3tadHãI de lntisestnjWra 
Rodosiádade Sar5Ipe- DtPJSE 

CONTRATADO: T,e Empreendimentos qural * Conslw ~ts 
Uda 

Oqidralo DlBIZO22JIaase se Lei fl3Ó3I2OlGftOatíads; 
Sasd Cciii 0armhzao IS!Ob}elo AqSsrço dt tiJs 
emPtno Furistdo ds,e KVrON a4wIR$ z47.84z0w/ 90 
dia&fReairsa pnap 
cojtato 010 tID.95 legal! Itidso 	2 da ler 
1a50!flOdsHCcntlaItda -  Serdlce Tine Comércio-de Produtos 
Seneades e 5044905 de Tratomeiit de Agua - EIrs]dJ 
Ct}alo: Aquielgão de 132 tonelada, de Ãddo RubrsitrdcoJiR$ 
461.TtC,mIl9O diaailgecurao próprio 

INSI1TUIÇAO, COLEI0 ESTADUAL RIrDES GASPAR 
LrJuRaIço 

TERMO ADITIVO ÃO TERMO DE COMPROMISSO DE 
....a tei 

ESLAGIAflO: VMIJZA MS3MASNI TOS 
lIVEL; MSIO 

VIGINCWO ooIm22 
INSTITUIÇÃO! COLÉGIO ESTAOtIAL Irra~ SUBIa 

CARMELO 

EXTRATO INEXlGIIUDADtDE LICIAçAOl.oe4JZo22 	TERMO AS'JO AO TERMO DE COMPROAISSO DE 
ESTAGWN'41O2D21 
ESTAGÍMIQ THJAGODA CRUZ PRAHÇA 
NIVEL: MdOIO 
VIGErn4:1fO3í72 
INSTITUIÇÃ cotI 040 Es1DUM.nnNl44 GUI IL4flfl 

T.......  0€ ESTAGIO Nb4,2O22 
pSTASIARIÕI LUIZAI,PREDO 005 SMITOS NETO 
NIVEL: MÉDIO 
VIGÇSOA; two'an 
INsrnuIçAo COLÉGIO ESTADUAL DEPUTADO EUO 
CARMELO 

óorer*ade - OEFHLIS C1SULTDRIA LTDA 
CNPJ;flLflS2EflmÕI-B, Objalo. Wea de senAas de 
assessoramento técnico, aconiparrhemmito e ,praEo de 
contas do contrato da tariciemenin N0 52021 1CS 760jndo 

nSlItLersI de &ictaAlenb do Itrdasts - Ba,ço do 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOLVIMENTO 

URBANO E SLISTEIJTASIUDADE S!OURBS 
DEPARTAMENTOESI'AnUALO€INFRAE&RUTURA 

ROnOIML&DE SERGIPE- OERISE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PRiÇO&N' 0412 Ofl 

Qe1 CcqrtlnJçSo de ponte em concreto anitado com *o 
de 15&n sobre o Rio Plsuidoga, ttect,o SE , 0 (Saigadol 

SE-lES (Po'é. Morta Formcsat no mursoipio de iapoanga 
duds, re, Esiado;YjitEetinaaRs 1.223flfl (Flue, 
mlihioe trezentos e ÁnW e oito mIl e sascer±os e wes e 
sais e selseta e sele oentavoe 
wpa 31 de março de 2022, s OD horas; r: Menor 

PreçoOlob4ftaaEaaJ&iSO (nento ecInqrieEta)dI 
%VO dQ yinífljia do,ÇoOtrato?flO (ftezepios dias; fLues 
gLssncitw 0101 e 020 0I Órari. 
20,121(018 0304t4 90.51,02; Dese Legal: Lei n8.f,S93 
Lei n1  15212001, LeC CoItplenn*n'l2S12DO L Estaai 

TER.......   PROMISSO DE ESTAt2 NÇ€I2022 
ESTAIARIO: LAZA M0SNE GÓMES TRINDADE 
NrEL MIOID 
V[GEPIÓA:03m312022 

4srnUIçÃo: COLÉGIO ÉSTAOUAL PADRE GASPPM 

Leu~ 

TERMO DE COPAPIIOMÍSO D ESTAGIO N'0D712022 
ESTÀGIÃRIO: FILIPE UA SOARES SMTOS 
NIVe, MtOIO 
1flGENA;O303IW22 
INSTITUIÇÃO:  COLÉGIO ESTADUAL DEPUTADO ELISIO 
CARMELO 

EXTRATO 00 TERMO DE COMflOMIS$0 DE ESTAGIO 
CONTftaTANTE FUNOÃÇÁO DE CULTU RÃ EARTE AflRIP 
DE SEREOIPEFUNÇA,ISE 



timo atiste de preços viso-  

teu a parlir de 9 de outubro 
do ano passado. A partir de 

amuarias. e preço nidd'o de 
venda do GLP da Petiobras, 
para a distribuidores, subi- 

do RS 3,26 para R& 448 
por, kg. cuivalei,te a RS 
58.21 por 53kg, refletindo 
reacrste médio de 11$ 062 por, 

kt 
sse movimento da Peirc-

bois viii no ri, esmo sentido 
de outros fornecedores de 
enmhusiíveis no Brasil que 
14 promo'eram atistes nos 
seus preços de vtiida, ata - 
.ou a companhia. 

Apesar da disparado dos 
Preços do petrôleo e seus 
derivados em todo o mundo. 
nas últiotas semanas, como 
decortênc[a da guerra entre 

Rússia Ucrânia, a Petrobras 
inftir,nou que decidiu não 
repaisar a volatilidade do 
mercado de imediato. íaasn-
do monitoramento dlrio dos 
,nos de petrúlto, 

Após sereni obsen'ados 
em patamares enosk-

tentemente o Lc'vados. ter-
nou-se necessario que a Pc-

tiobrar piomova aftutes no 
seus roços de venda às 4k-
tdboidoras para que o nos,
cedo brasileiro cantinue sen-
do suprido. sem riscos de 
desabastoouuento, pelos dife-
renLes atores reaponsvels 
pelo atendintontu às diver-
sas rei&es brasileiras: dis-
tribreidórcç, inauxemurbs e 
outros produtores, alom da 
Petrobras. disse o .,ao,- 
tabu, ia. Agéncia rasil) 

Senado aprova projeto para reduzir preço dos combustíveis 
O s.ndo aprovou, na Lar-

d de ontem (iQ, o Projeto 
de Lei U'U 1.4740211 que 
altera a forma de cálculo do 
preço dos cómbustiveis, além 
de criar urna Conta de Esta-
bilização, apresentado pelo 

senador Rogério Carvalho 
VESF Esse fundo fundo-

nor, como um mecanismo de 
arnericrimonto contra luto-

Oes dc, preço do petrõleo no 
fll€rcaa{( internacional. O 
objeti o e roduzir o valor dos 
f.'rqblutiveis rios postos e 

t oscilação constante 
de i 	para o consumidor. 

c,ra. o par. segue para 
1_ lrlrra. 

P1 estabeiec direnj7es 
2o]it iC de preços na von- - 
a tmbustiveis e deriva- 

dc parõleo. So elas: 
prot&r;o dos interesses do 
çonsum,dor; redução da vul- 
nerabilidade extenra; esti- 
rrndr, à ttiliação da capaci- 
dade instalada das requeri- do prgeto, Rogéno Carvalho dobro de nia meta de atendi- bunal Superior Eleitoral é de 
ar; maturidade de preços in- (PT-SE), e que motivou sua manto em relação aos vala- que tudo isso deve represen-
ternos: e redução da .lati- redação, está na fármula ata- res eriginahiiente aprovados tsr uma vantagem especial 
lidade de preços lotemos, ai de c4lculo dos preços dos na lei orçamentária anuaL para que possa ser vedadu 

lógica da conta de Esta- combustíveia, cora base na O projeto também cria o No caso, o que nós estamos 
bi1iuço será ec000minr na Paridade de Preços Interna- Auxílio Combustível presi- fazendo é a concesso de um 
baixa, retardando a queria cionais (P?1). Desde 2016, a leiro (ACfl, valor mensal a tlnr, para tentar trazer para 

dos pTeçOL para posterior- Petrobras adora o P111,  que aer pago pelo governo fede- uma situação de normalida-
mate retardar a alto dos vinc'4a o pru do petróleo tal para taxistas. motoristas de. Não estamos concedendo 
preços, contendo variações ao mercado Internacional de uplicativo, motociclistas e urna antae,r pare o cu,t-
de glirto paizo. Assim, a frui- tendo como referincia o pie- condutores de pequenas em- sumidor. Estamos tentando 
te prioritária dessa conta ço do barril tipo brent, que é barcaçÔes A iniciativa veio reduzir o dano causado por 
.iráde pr6pria margem de calculado em dólar. Portan- de emendas dos senadores siloaçes externas. totalmen-
variado dos pr.çoa. to, a valer internacional do Alessandro Vieira {Cidada- e estranhos ao controle dos 

O texto também estipula pecrôleo * a rotaçAn do dólar aia- SE) e Eduardo Braga br3slleiros. Trauqui lan 
que os preços doi combusti- Influenciam diretamente na M DB-AMh. Alesandro lea- aqueles que têm uma pico-
vais derivados de petrõleo composição dos preços da brou que a legislação veda a cupação exagerada com este 

tirai irados no pais tenham companhia, 	 concessão do benef{cios cm tema, Na. se trata de medi- 

orno utimétocia as cotaçoes 	O projeto tambem traz um ano de eleições. canuii é o raso da eleitoreira, trata-se de 
medias ol. mercado interna- aunlento po valor do auxflie- de 2022, luas ponderou que tentar garantir um m{aino 
i salns custos internos de fla Ele ess a l&isbçào troe o ACB se justitrea parque é de normalidade para aquele 

e c,s custos de me- criou o auxi!Io, ampliando uma compensação para o ccli' cidadão que mais precisa. 

puJt.!çl i. 	 seu pübtico, cm 2022. para 11 sumidor dc baixa ronda. 	Com Agnda Brasil e Agn- 

Vi'qa djs ei tic'as do autor milhões de famílias. Seria o 	- A interpeLação do 'I i- cia Senado 

1 	inrnlAnfi 5 

Petrobras anuncia mega-aumento nos preços da gasolina, diesel e gás 
Petrobras anunciou ção de RÇ 0,44 por litro', in- 

mtem (10). no Rio é, ti o comunicado da 

aeiro, reajo,tec de ernprets. 

	

prrçns de vnda de gasolina 	Para o diesel, o preço md- 

l: dirqe) a,a  a,, distribuido- dia de Iluda da Petrobras 

rd a pitrtlr de liofr  (II) aps para as distribuidoras subi- 

37 dias sem aufliento, ü pre á de PS 361 para RS 4,53 

(O m4io decorosos asoli- por litro. 'c'rnt]drando a 
na ia rsrnbras pua as dis mistura ohriatna de 10% 

buidoras passará de 15 de h$odies& e %% de diesel 

1 para li 3.86 por litro, A paia a compqsiçO do die-

i[ . - , iuC# de 18.%: o às sei comercializado nos iios- 

	

e o diesel 249% 	tos. purtela da Peirobras 

nsidcraudu a mistura no preço ao consumidor pas- 
aLurju 

 

de 27% de etucitI 1,0 os S 7.25, co, rntIi 
•ijcid te 7% de ,,crase À pata RS 4C6 cada litro von' 

cooiposiçAo da gaseli- dido na bomba. Uma varia 
omvrciliSa nos pos- ção de R OMJ por litro, rUa 

porcela da Petrobras a nota. 

cio I([{ÇIJ IU coluLamidor pas- 

	

sara do RS 237, em media, 	Gás Para o GLP gás li- 
',rt Ll 2.81 a cada litro vali- quefeito de pci rd!eo]. de 

dc, os bomba. Uma varia- acordo com a empresa. o dl- 

IR mumF 
nrr'tANrr5TflUAL fl 

notgpâr,ià ot sc?e. 

AVISO DE RePUBUCAÇA0 De LtOl'AÇÃO 
TOMADA DtPREÇOS N01/W2 

O DEPARTAMEHÍO ESTADUAL DE INFPAESTI 

e 50i? 

n 10j9Z14001 1  Lei 
ei o 584w2004 Ler 
ai , 24.01 rJ2c1 o 
isdice r O /2022 O 
qiiIslÇe por todos es 

acju/SF. lo de março t*e2022. 

LrEIRIFIE 

nEaTnrwroEs1AoijÀL I: IrM5 -mflUkZ 
05 SlP5 ., oar 

AV150 0€ UCITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS ft 
04/2022 

ebl Cons,rucat de ponte cri, corcroto arnisdo com vn 

e tls reza e 

Classfficaçio Oèn'earla 26.782.001SÂB04Á.4flSl 112; 

Base Legak Lei a S6WI9Ç3. [ei a IO,lO2/2l, L 
Comrlemeritar n 123fl00&. Lei Estadual ir 3S4W20'* [eE 
Estadual ir 0.747/2020. DecreTo Estadual o' 24.912127 e 
donS leolsIaço pertinente: Parecer Jurtdco lv': O7Oia022 o 
E1taI completo eaia disponiwl para aquço por todo, o 
inteçes,osa pa tir da d,ta de puHlcaç ao dos 'e Av] s0 nu adias tu 
acese preenchrmenlõdelcanoláaoruo tnlrLiciaaç&r noí&q 
de DEWSE no aguinte endereço Demais 
jruloxmxàes poderão ser obtida; peto teleto,p O?0132532fl4. 
pebe-roatÀajLseauIeou pelo refersk,sedo DIVSE. 

aseju/sF. Oude oterçodo 20U. 

pawEerco GAUNDO DE CÕIS 
Pse,rdeate da Co m.saao Pemannte de LkluçZc 

- Co,ivocacAo de CÓIIIPSFCCiOKUÉrI 

emprcsa lnàrmkia 'ii ei, asnos, portadora do t:N '.1 de mi' 
2.3 lii.a49.'IlOI -ris, srIu;k11( à A',pd Coriiïinça. o" Zç', , 

ljai te cdii kuio 1, Muniçipia de A4,i,a11. 1u11,11 1511, J ii 

Vicio. Daria, p.rnadr.re  la CI I'S de ,t 1 R.'13 5. 
1 tÍl'Ml- i. [[CO ç'naccça a bua *de no tualo lo Ti ,tettta e 
4'prrs) boi A LI 1 'ira lo juti íiir MW, 1mw iie u'L'jn u,ci,u,cr ido 
dele o dia 31 k laLwiro de 2022 lMolarIii caQ 1041, 
caso sr enqtirtmiriidi na aline;...lo lIriio .IIQ di 
Crio oIidç lo iii 	cri de rrrubu:lro. o que ceirfl0uroiii 
4cli2l,watç' dedo erprexa. 
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Estadi 

utura 
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SERGII 
flbDW 00 EÇ 

1 í;j 	1E1tiuc[Qr]i 	íiotic:i1i 	Rrxk1vas 	l.Jci taçS-er 	•Ïtanp 	ncia - 	Ouvic, ria 	Mapa Site 

i)mada de Preços n' 01/2022    (Disponível) 	£2 

Objajo. QoritrtaQâo de empresa epeQolwd. para a ac%uisição, irioluindo lOrfleoiFflQfltO e nst&at*o de equipamentos 

emaIóücos, com garantia de assistência técnica por um ano, no munia pio de Nona Senhora da Glória: 

)SOLJMin1dQR$ 2878478: 

30 de março de 2022 às 09 horas 

Pnjttiwt30 (trinta) dias 

de Repttcaço da Licitflo tP512022 - Pelkjado no Diário Oficial do União Diário QfieaI do astado e 

Jornal do Dia em 11,03.2022 

Pec$O - mpugnoflo - TP 01-022 - 

A"pao de Adiamento SINE DLTP01-2022 Publicado no Diário 0ficil do Estado e no Jornal Correia de Ser$e no dia 

03.02,2022 

pa 9 Mnbffi1to do EdIU1 completo, tvo' penci%er O fon»tib'Je dizendo no ioon obaio 

erngehs (1 Ç ej 	 d Obrasqov 
n n 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 
tER ÍS 

Enviado por: '1 Comissao Permanente de Licitaeao' <cplder.se.gov.br > 

De: 	cpl@der.se.gov.br  

Para 	'1 ieitaeao' <licitacao®orea_se.org.br>, aseoppaseopp.org.br , falecom@Iicitacoes.00m,br, 
adrianaaseopp.org.br  

Data: 	11/03/2022 09:55 (agora) 

Assunto: 	Aviso de Licitação TP 04/2022 e TI' 01 2022- Aviso de Republicação de Licitaço !I tE 

A 	
AVISO-DE-REPUBLICACAO-DE-LIC!TACAO-TP-01-2022.dOC (35 KB) AVISO-DE- 

nexos. 	LICTTACAO-TP-04-2022.doc (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação, Junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 

Comissão Permanente de Licitação 
DERJSE 

ExpressoLivre .. ExpressoMail 

Enviado por: "Cornissao Permanente de Licitacao" <cp1der.se.gov.br > 

De: 	cplder.se.gov.br  

secretaria@sinduscon-se.com.br , culitiba@secovipr.com.br , presidencia@secovi.com.br , 
presidencia@sicepot-mg.com.br , sic epot@ s ic epot-rs com.br , dados@sinduscon-ba.com.br , 
secretarja@sinduscon-cuiu.com.br , sinduscon@sinduscon-ce.org.br , 
presidenciasinduscondf.org  ,br, presidentesinduscongoias.com . br, 
sindusconjfinterfire.com  b r, leticia@sinduscon-ma.com.br, sinduscon@s indusc on- 

p ra 	mgorg.br, sinduscon.mt@tcrraeom.br, presidenciasindusconnoroeste.orbr, 
a 	sinduscon@sercomtel.com.br, sinduseonsindusconoestepr.com.br , 

sindusconpe@sindusconpe.com.br , sinduscon-pi@veloxmail.com.br , 
marketin g®sindusconpr .com $ br, detec @si ndu s con-rio com. br, 
sindusconro@brturbo.com.br , s 3 nduscon® sind uscon-rs .com .br, sindusoon @sindusc on-
sm.com.br , presidente@sindusconsp.com.br , sinduscon@fieto.com.br , 
sinjconsinieon.org.br, "Luiz Carlos Lhe Franco" <luiZCarlOs@SiflcOnpeCe.COm.br > 

Data: 	11/03/2022 09:54 (02 minutos atrás) 

Assunto: 	Aviso de Licitação TP 04/2022 e TP 012022 - Aviso de Republicaçao de Licitação 

Anexos- 	AVTSO-DE-REPUBLJCACAO-DE-LICITACAO-TP-01-2022.doc (35 KB) AVISO-DE- • 	LICITACAO-TP-04-2022.doc (33 KB) 

Prezados Senhores, 

Estamos enviando para divulgação! Junto aos seus associados o Aviso de Licitação, conforme 
arquivo anexo. 	 - 	- 	- 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 



29 ' 

ExpressoLivre - ExpressoMail 	 00 	o 

Enviado por: tSjflduscofl MQIt cs indusconsinduseonmg.org.br> 

De: 	sinduaçonsinduseon.mg.org.br  

Para: 	cplâjder.se.gov.br  

Data: 	11103/2022 10:15 

A 	
Lida: Aviso de Licitação TV 04/2022 o TI' 01 2022- Aviso de Republicaçao de Licitação 

SSUfltO. 

Anavnç 	 titia a,aI ('do ) 21 

De: 	adrianaaseopporg.br 

Para: 	cpider.segov,br 

Data: 	1110312022 10:5 

Assunto: Lida; Aviso de Licitação TP 0412022 e TV 012022 - Aviso de Republicação de LieitaçaoI! 

Anexos: no title,eml (228 B) 

Enviado por: 'Secretaria 1 SINDUSCON" csecretaria@sindusconcaxiascom.br> 

De: 	secretaria@sinduscon-CaXias. com  .br 

Para: 	cpIder.se.gov.br  

Data: 	1110312022 33:44 

Assunto. 	
Lida: Aviso de Licitação TP 04/2022 e TP 01 2022 - Aviso de Repoblieação de Licitação 

19:01 Ml 
Anexos: 	notitla.eml (258 B)- 

Enviado por: I' Secretaria Sinduscon-Se" <secretaria@sinduscon_se.com.br> 

De: 	secretaria@sinduscon-se.com.br  

Para: 	"Comissan Permanente de Licitaeao'' <epIder.se,gov.br> 

Data: 	11/03/2022 16:28 

Assunto: 	
RES: Aviso de Licitação TP 0412022 e TP 01 2022 - Aviso de Republieaçao de Licitação 

Anexos: 	imageúúljpg (4 KB) 

Boa tarde 

Recebido, Estarei encaminhando para os associados. 

Enviado por: "Sinduscon - RS" csinduscon@sindusconSrs.com.br> 
De: 	sinduscon@sindus000-rs.com.br  

Para: 	"cp1der.se.gov.br" <cpl(Jder.se.gov.br> 

Data: 	11/03/2022 16:30 

Assunto; 	
Lida: Aviso de Licitação TP 04/2022 e TI' 0! 2022 - Aviso de Republicaçao de Licitação 

Anexes: 	no titleeml (209 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO NOS MURAIS DO DERISE 

A Comisso Permanente de Licitação certifica que o Aviso de Licitação 
mencionado abaixo foi afixado nos Murais do DER/SE a partir do dia 
11/0312022: 

GOVERNO DO ESTADO DE SRG!P 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRSTRUTURAE 00 DESENVOLVIMENTO 

URBANO - SEINR 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE 

DER/SE 

AVISO DF REPIJUAÇÃQ De LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N 01/2022 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA D 
SERGIPE - DER/SE, com base no § 40 do artigo 21 da Lei n° 6.666/1993, torna 
p(ibfloa a repubhcaçaa da licitação em epígrafe, haja vista as alterações promovidas 
no respectivo Edit&. Q9: Contratação de empresa especializada, para a 
aquisição, incluindo fornecimento e instalação de equipamentos semafóricos, com 
garantia de assistancia técnica por um ano, no município de Nossa Senhora da Glória; 
Valor tirnao-  R$ 287.64788 (Duzentos e oitenta e sete mil e oitocentos e 
quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos); Data do recebimento das 
propostas: 30 de março de 2022. ás 09 horas; I!Rz. Menor Preço Globa(; Prazo do 
Exocucão: 30 (trinta) dias; Prazo de Vigência do Contratp 120 (cento e vinte) dias; 
Fontes de Recurso: 0101, 0120 e 0270; Classificação Orcamentàrip: 
26,782.0018.04D2.4.4.90.39.05 e 26.782,0016.0402.4.4.90,52.34; Base Legal: Lei no 
8.66611993, Lei n° 10.1 92/2001, Lei Complementar n° 12312006. Lei Estadual n 
5.84912006 L& Estadual n° 6.747/2020, Decreto Estadual ii °  24912/2007 e demais 
legislação pertinente; Parecer Juridico n°: 07112022; O Edital completo estará 
disponível para aquisição por todos os interessados a partir da data de publicação 
deste Aviso, mediante acesso e preeniimento de formIário no knk "UcitaçõeC  no 
site do DER/SE no seguinte endereço: w,rw.der.se.gov.br . Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefono (079)3253.2734, pelo e-mail colOder.seoav,bi, ou 
pelo referido site do DER/SE. 

Aracaju/SE, lO de março de 2022. 

Froderice 3aCindo de Ges 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ça_,____- (_- 

Fvederico Qalindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



ExpressoUvre .. ExpressoMail  
o o 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licitacao <cp1der.se.gov.br > 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	supatidatapronteorn, rita.rebechidataprom.com  

Data; 	11103/2022 0:49 (45 minutos atrás) 

Assunto: 	TP 012022 - Decisão da Impugnação e Aviso de RepubIieafloW 

AvISODEREPUBLICACAO.DE.LJC1TACAO-TP-03-2022.pdf(159 KB) t Decisão - 
Anexos. 	

Impugnação - TP 01-2022.pdf (571 KB) 

Prezados Senhores, 

Em resposta à Impugnação ao Edital da Tomada de Preços n° 01/2022 
enviada por essa empresa no dia 02.02.2022, segue anexa, a Decisão desta 
Comissão com o devido acolhimento do Presidente do DER/SE, bem como, o 
Aviso de Republicação da referida Licitação contendo a nova data de abertura 
para recebimento das Propostas. 

O Edital completo já está disponível em nosso site. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA MENSAGEM. 

Comissão Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por; 'lngrid Cluistine da Silva Santos' <ingrid.santosdataprom.com > 

De: 	ingrid.suntos@dataprom.com  

Para: 	"Con,issao Permanente de Lidtaeao" <epl@der.se.aov.br > 

Com Cópia: "SUPAT" <supatdataprom.com> 

Data: 	1110312022 11;32 (04 minutos atrás) 

Assunto: 	RES: Ti' 012022 - Decisão da Impugnação e Aviso de Repub1icaçoi!] EZ 
Anexos: 	imageool .png (22 KB) 

Prezados, bom dia! 

Recebido, muito obrigada pelo retorno. 

Atenciosamente, 

lngrid Chrlstlne da Silva Santos 
Analista de licitação 

TeL +5541 3014-1366 



ExpressoLivre - ExpressoMail 

	 c 
Enviado por: por: "Josiane Marcondes Rosa" cjosiane.rosa@dataprom.com > 

De: 	josiane.rosa@dataprom.com  

Para: 	"çpder.se.govbr" <cplc?der.se.gov.br> 

Com Cópia: "SUPAT" <supat@datapromcom>, 'Anderson Luiz Gomes da Silva" 
<anderson.silva@dataprontcom> 

1 S103/2022 09:57 (01:43 horas atrás) 

Assunto: 	Questionamento ao Edital TP 0112022- DER - ARACAJU/SEi 

Anexos: 	image001.png(10 KB) 

Prezados, bom dial 

A DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DL INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA,, tendo 

- 	 adquirido o edital da TP N2 01/2022, instaurado DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
INFRMSTRUTURA RODOVIÁRIA DE SEPGIPE - DERJSE, na qualidade de potencial participante 
do processo iicitatório e como, após análise ao edital supra, vimos à presença de V.Sa. ainda 

solicitar esclarecimentos para os ques -tionamentos que abaixo segue: 

No Item 6.1.3.1. O Envelope n9 03 deverá conter midia eletrônica em CD contendo os 

seguintes documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma 
físico-financeiro em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica 

de preços unitários; planhlhas de composição dos encargos sociais; de BDI; e curva ABC. 

No edital republicado o item 10.6 menciona que a falta dos documentos será critério 
de desclassificação da proposta, porém no localizamos os anexos as Planilhas de 

composição unitária, Planilha orçamentárias, Cronograma físico-financeiro, Curva ABC 

e Manilha de composição das taxas de benefícios e despesas indiretas - BOI a que se 

refere o envelope n9 3. 

Perguntamos: 

As Planilhas de composição unitária, Planhlha orçamentárias, Cronograma físico-financeiro, 

Curva ABC e Planilha de composição das taxas de benefícios e despesas indiretas - BDI são 

necessárias o preenchimento e envio após a repubIicaço do edital? 

Caso sejam obrigatórias, devemos utilizar os modelos da versão antiga do Edital ou será 

disponibiRzada uma nova versão? 

Att, 
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Aracaju/SE, 18 de março de 26  

ASSUNTO: ERRATA 

I4EFERFNTE: TOMADA DE PREÇOS N'0112022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a aquisição, incluindo 
fornecimento e instalação de equipamentos seniafôricos, com garantia de 
assistência técnica por um ano, no município de Nossa Senhora da Glória 

Onde se lê no item no ~ 

6.1.3.1. O Envelope n° 03 deverá conter niídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilhas orçamentárias e cronograma físico-
financeiro em formato eletrônico do Microsoft Excel; planilhas de composição analítica 
de preços unitários; planilhas de composição dos encargos sociais; de BDl; e curva 
ABC. 

Leia- 52 : 

6.1.3.1. O Envelope n°  03 deverá conter mídia eletrônica em CD contendo os seguintes 
documentos da licitante: carta proposta; planilha orçamentária e planilhas de 
composição analítica de preços unitários. 

Será mantidos inalterados todos os demais termos do Edital, incluindo a data de 
abertura do certame, ha vista que não fora afetadas as condições de formulação das 
propostas, nos termos do artigo 21, § 4°, da Lei 866611993. 

Frederico Galindo de Góes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



4 	C 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Comissao Permanente de Licitacao" <opIderse.gov.br> 

De: 	oplder.se.gov.br  

Para: 	Josiane Marcondes Rosa' josianerosa@dataprom.com > 

Data: 	18103/2022 11:43(1 minuto atrás) 

Assunto: 	Re: RES: Questionamento ao Edital TP O 1/2022- DER - ARACAJU/SE-I 

Prezado Senhores, 

No existe planilha n,odelo. Deverá ser apresentada urna planilha detalhada elaborado pela 
empresa. 

Comisso Permanente de Licitação 
DER/SE 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "Josiane Marcondes Rosa" <josiarie.rosa@dataprom.com > 

De: 	iosiane.rosa@dataprom.com  

Para: 	"cplder.segovbr" <epl®derse.gov.br > 

Data: 	18103/2022 11:27 (18 minutos atrás) 

Assunto: 	Lida: Questionamento ao Edital TP 0112022- DER - ARACAJU/SE 

Anexos: 	no title.eml (213 B)5 



18/03/202213:58 Tomada dl Preços n°01(2022 - (Edital republicado Dlspon4v&) - DERISE 
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Cc  

DepartamentoEstadual 
de Infraestrutura 

- 	 Rodoviária de Sergipe 

e 

SERGIPE 
GOVEMO 00 EÇTO0 

Tomada de Preços n°01/2022 - (Edital ados 

r1.publicado Disponível) 
Ob$o: Conttatação de empresa especializada, para a aquisição, incluindo fornecime.Tto e instalei de equipamentos 

se,,afórico, com garantia de assistêlida técnica por uni ano, rio municFpio de Nossa Senhora da Glória; 

Valor Esllmado R$ 287847.88; 

Data do recebimento das propostas; 30 de março de 2022. às 09 horas; 

Pruo de Execução: 30 (trinta) dias. 

Mexas: 

Aviso de Ropublicaçao da Udlaçà& - 1P-01-2022 - Pibica4o no Diário Olicial da Unio Diário Oficial do Estado e 

Jornal do Dia em 11.032022. 

Decisão -I.,~ -. iP 01-2022-- 0202,2022 

Aliso de AdEamento SINE DIE- TIO' -2022 - Publicado no Diário Oficial do Estado e no Jornal Correio de Sergipe rio dia 

0a0a202Z 

TI 01 2022- Exata ao Edital - 1803.2022 

Pano recebimento do Edital completo favor prueacber o fomwlâ,ia dicando no icoçie a&.txo: 

Exprosso 	 Obras 

a 
Denartamento Estadual da Infruestrutura Rodoviária de Sergipe 

São Paulo, 3005-José Conrado de Aracijo - CEP: 4,08-380 ArecjufSE 

Telefone; 0800 284 901 / (79)37532900/(70)32531149 

•E.-loràdo dc Pncionamento: S91nda à Sole-fera dc 07 à, 13 

GOVE3 DE 	
D&colvid peia EGEUS 	5Itwsre Lr - Wcr4P 

SERGIPE 

Er 

kH,íder en nrnthrltnmada-de-ørecOS-flO-01-2022-diSPOflíVOI1 	 1/1 



Adquirentes do Edital Completo - TI' 01-2022 - REPUBLICADO 

ExpressoLivre - ExpressoMail 

Enviado por: "DER/SE" <ep1der.se.gov.br> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 1110312022 11:43 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 01/2022 

J Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
- DJTAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LIDA 

4 13 014 12 8 
Email principal :supat@dataprom.com  

Enviado por: "DER/SE" ccpIder.se.gov.br> 

De: cpl®der.se.gov.br  

Para: cpIder.segov.br  

Data: 14/0312022 11:18 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 01/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
fundamento importação comércio e serviços eireli 
4133247432 	/ 	41997013818 
Email principal :licitacao@fundamentoimport.com.br  

Enviado por: "DER/SE" ccpl®der.se.gov.br > 

De: cpl®der.se.gov.br  

Para: cp1detse.gov.br  

Data: 14103/2022 15:07 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 01/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 

.3 	Brascontrol Indústria e Comércio Ltda 1141661981 	/ 	11984155034 
Email principal :romeu@brascontrol.com.br  
Email alternativo 2 brascontrol@brascontrol.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.se.gov.br> 

De: cpl@der.se.gov.br  

Para; cpIder.stgov.br  

Data: 17/03/2022 13:26 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 01/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
REALMOBI SINALÏZAÇPiO E TECNOLOGIA EM MOBILIDADE LIDA 
41991084504 
Email principal :valkiria@elgadvogados.com  

Enviado por: 'DER/SE' <oplder.se.gov.br > 

De; 	cpl®der.se.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

ôlrl  
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Data: 	18/03/2022 11:04 	
(Z 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TE 0112022 	
0 	a'? O 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA 
4130141287 
Email principal :supat@dataprom.com  

Enviado por: "DER/SE' <cplder.se.gov.br> 

De: cpl®der.se.gov.br  

Para: cpIder.se.gov .1x 

Data: 2410312022 12:46 

Assunto: Solicitação de Edital - TE 01/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
Arte Luz Ilumina LTDA 
75991453067 	/ 	75991658084 
Exuail principal :arteluz.ilumina@gmail.com  
Email alternativo-2 :Vítorapdepaula@gmaíl.com  

Enviado por: 'DER/SE" <cpIder.se.govbr> 

De: cpl®der.se.govbr 

Para: cplder.se.gov.br  

Data: 25/0312022 13:11 

Assunto: Solicitação de Edital - TE 0112022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
- NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

11 27743362 	/ 	11 975626406 
Email principal :licitacac@newtesc.com.br  
Email alternativo-2 :comercial@newtesc.com.br  

Adquirentes do Edital Completo - TP 01-2022 

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.govbr> 

De: 	cplder.se.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	17/01/2022 14:41 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TE 0112022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
N2 - DX PROJETOS E SOLUCOES EIRELI 
79999452100 	/ 	61996732100 
Ernaíl principal :helder@n2dmax.com.br  
Email alternativo 2 :contato@n2dmax.com.br  
Email alternativo-3 :enghelderrezende@gmail.com  

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.se.gov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cp1der.se.gov.br  

Data: 18101/2022 07:43 

Assunto: Solicitação de Edital - TE 01/2022 
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Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
CONTRANSIN INDÚSTIA E COMÉRCIO LIDA 	

R/S- 

3532393550 
Email principal :licitacao@contransin. oom.br  
Email alternativo-2 :amanda@farolsinalizacaocom.br 

Enviado por: "DER/SE" <opl®der.segov.br > 

De: opl®der.se.gov.br  

Para: oplder.se.gov.br  

Data: 18101/2022 08:00 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0112022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
SINALES SINALIZAÇÃO ESPÍRITO SANTO LIDA 
27 33985664 	/ 	27999831120 
Email principal :licitacao@sinales.com.br  

Enviado por: "DER/SE" <cplder.segov.br> 

De; cp1der.se.gov.br  

Para: cpl®der.se.govbr 

Data: 1810112022 08:17 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 01/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRFLI 
4735213245 
Email principal comercia14@ssat.srv.br  
Email alternativo 2 :ssat@ssat srv.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpl®der.segov.br > 

De: cpl©der.se.govbr 

Para: cpIder.se.gov.br  

Data: 1810112022 11:15 

Assunto; Solicitação de Edital - TP 0112022 

Edital - Tornada de Preços n °  01/2022 
Dm3 Comercio e Industria Fireli Epp 
353235193B 	/ 	35988826156 
Email principal :licitacao@ondaverdesinalizacao.00m.br  

Enviado por: DER/SE" <cp1der.se.gov.br> 

De; cp1der.se.gov.br  

Para: opl®derse.gov.br  

Data: II01/2022 12:03 

Assunto: Solicitação de Edital - IP 0112022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
Shempo Ind 
1938698211 	/ 1997161-5925 
Ernail principal :emily.pereira@shefltpo.com  

Enviado por: "DER/SE" <cpIder.se.gov.br > 
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De: 	opIder.se.govbr 

Para: 	cp1der.se.gov.br  

Data: 	1810112022 16:33 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TP 0112022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
fundamento importação comércio e serviços eireli 
4133247482 	/ 	41997013818 
Email principal :licitacao@fundamentoimport.00m.br  

Enviado por: "DER/SE" <cpl©der.se.gov.br > 

De: 	cpIder.se.gov.br  

Para: 	cpl®der.se.gov.br  

Data: 	19/0112022 16:34 

Assunto: 
Solicitação de Edital - TP 01/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
REALMOBI SINALIZAÇÃO E TECNOLOGIA EM MOBILIDADE LIDA 
41991084504 
Email principal :valkiria@elgadvogados.corn 

Enviado por: 'DER/SE' <cpl@der.segov.br > 

De; eplder.se.gov.br  

Para: cpIder.se.govbr 

Data: 20/01/2022 10:45 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0112022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
DATAPRON EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA IN 
4130141287 	/ 	41999635441 
Email principal :supat@dataprom.com  
Email alternativo —2 :rita.rebechi@dataprom.com  

Enviado por: DER/SE" <cpl®der.se.govbr> 

De: cpl®der.se.gov.br  

Para; cplder.se.gov.br  

Data: 21101/2022 08:34 

Assunto; Solicitação de Edital - TP 0112022 

Edital - Tornada de Preços n °  01/2022 
Kevin Sanches 
62981404593 
Email principal :kevinsanches@qmail.com  

Enviado por: "DER/SE" ccp1der.segov.br> 

De: epl®der.se.gov.br  

Para; epIder.segov.br  

Data: 21/0112022 11:37 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0112022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
Brascontrol Indústria e Comércio Ltda 



° 	?O 	<e 1141661981 
Email principal :marco.antoriio@brascontrcl.com.br  

a O 
Enviado por: 'DER/SE' <cpIder.segov.br> 

RIS De: 	cplderse.gov.br  

Para: 	cplder.segov.br  - 
Data; 	24/0 112022 10:24 

Assunto: 	Solicitação de Edital - TI' 0112022 
Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
TRIGONAL ENGENHARIA LIDA 
21992876451 
Ernail principal LICITACAO@TRIGONAL.COM.BR  

Enviado por: DER/SE' <cp1der.se.govbr> 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cpl®der.se.govbr 

Data: 2410112022 11:57 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 01/2022 
Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
DERAN TECNOLOGIA EM SINALIZAÇAO VIÁRIA LTDA 
88992730121 
Email principal :dftransinalizacao@gmail.com  

Enviado por: "DER/SE <cpl®der.segov.br> 

De: cp1derse.gov.br  

Para: cpIder.se.gov.br  

Data: 2610 1/2022 12:27 

Assunto: Solicitação de Edital - TP 0112022 
Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
Digicon S.A Controle Eletrônico para Mecânica 
5134898831 	/ 	51998373930 
Ernail principal admmobi1idad@digicon. oom.br  

Enviado por; "DER/SE" <cpl®der.segov.br > 

De: cplder.se.gov.br  

Para: cpIder.se.gov.br  

Data: 2610112022 14:04 

Assunto: Solicitação de Edital - TI' 0112022 
Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
SERTTEL LTDA 
41999273355 
Email principal :wyk.nissen@serttel.cOmbr 

Enviado por: 'DER/SE' <cp1der.se.govbr> 

De: cpl®der.se.gov.br  

Para; cp1der.se.gov.br  

Data: 01/02/2022 09:59 

Assunto: Solicitação de Edital - IP 0112022 
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Edital - Tomada de Preços n 01/2022 	 O 	o 
NEWTESC 	 tER/S 

1127743362 	11996581251 
Email principal :beatriz.arem@newtesc.com.br  

Enviado por: 'DER/SE' <cpIder.segov.br > 

De: cpl®der.se.gov.br  

Para: cplderse.gov.br  

Data: 0210212022 07:52 

Assunto; Solicitação de Edital - TP 0 1/2022 

Edital - Tomada de Preços n °  01/2022 
FIVE-BUILD SOLUÇÕES 
15997381643 
Email principal :vendas.fivebuild@qnail.com  
Eraail alternativo 2 :vendas.fivebuild@gmail.com  
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI, com sede na Estrada Rosa 

Scarpa, 41, Votuparim Santana de Parna(ba/SP, CEP: 06513-010, inscrito no C.N.P.J. rio  

23,806.55210001-97, por seu representante legal LEONARDO URBANO AREM, portador da Cadeira 
de Identidade de no 42.730.969-4 SSP)SP, e inscrito rio CPFIMF sob o n°382.959108-09 

OUTORGADOS: 

MAVARA DA CRUZ ANDRADE, brasileira, solteira, maior, procuradora, portadora da Carteira de 
identidade de -i°  35341459 SSP/SE e inscrita no CPF/MF sob o ri0  059.709.225-79, residente e 
domiciliado na cidade de Aracaju(SE, na Rua Cabo Nivaldo Comes da Silva ri 306, Bugio, CEP: 49090-
390. 

PODERES: 

1. Representar a OUTORGANTE na Tomada de Preços n° 0112022, realizado pelo Departamento 
Estadual de Intraestrutura Rodoviária de Sergipe - DERSE, conforma Processo Administrativo ri ,  
108412021 - COMPRAS.00V-DER)SE; 

2. Apresentar e retirar propostas e orçamentos; 

3. Fazer impugnações, protestos, apresentar e desistir de recursos, e tomar vistas aos processos 
icitatórios; 	 « 

4. Formular ofertas e lances de preços; 

5. Representar a OUTORGANTE, podendo providenciar e acompanhar o andamento dos processos 
licitatórios, juntar documentos, assinar petições, atas, assinar propostas e declarações, recursos; 

6. Efetuar vistorias relativas aos Processos Licitatórios; 

7. Representar a OUTORGANTE perante Governo do Estado de Sergipe, Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade - SEDURBS, Departamento Estadual de Infraestrutura 
Rodoviária de Sergipe - DER/SE, e/ou Com issão Permanente de Licitação ~ CPL, podendo retirar, 
assinar documentos, e/ou qualquer ato necessário ao exato e hei cumprimento desta procuraç ão, 
pertinente a Tomada de Preços n°01/2022— DER/SE; 

8. Não podendo substabelecer o presente. 	 o'  

VIGÊNCIA: Este mandato vigorará até adia 08 de abril de 2022. 	 II 
Santana de Parnaíba, 28 de março de 2022. 	 - 

o J  

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

LEONARDO URBANO AREM 
RG: 42.730.969-4 
CPF: 382959.108-09 	 (j 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 	 Página 1 
CNPJ 23.806.552/000l-97 NIRE:35.801244.981 	 Pgir 

Srnma4l Volunahni. 5.w~no de Pamefba/SP. CEP : 0AS1U11n 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinafiééertisign. 

Para verificar as assinaturas dique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/verjficar/olJsF-5830  
7B70-7D73 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 0D8F-8830-7B7D-7D73 

Hash do Documento 

BEAC3BE27656C0832C0B0E227F6352A644CE33222D661 6C886EEDB44B0566287 

-O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2810312022 é(são): 

2 LEONARDO URBANO AREM (Signatário) - 382.959.108-09 em 

2810312022 16:28 !JTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital - NEWTESC TECNOLOGIA E 

COMERCIO EIRELI - 23.806.55210001-97 
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Documento assinado com certificado digital em contornhidade 
com a Medida Provis&ia n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do prograrnaAssinador Servo. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão dispon[veis em: 

htlp:NNNJserpro.gov.bríassinador-digitel ,, opção Validar 
Assinatura. 
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ALTERACAO CONTRATUAL 

it  °%é4 • 

jo NWV?ÉSC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 

E 	 CNPJ N° 23 80645210001 97 NIRE 35.601.244.911 

01 ~MÁ 
Pelo presente instrumento particular de alteração de empresa individual de responsabilidade limitada: 

LEONARDO URBANO AREM, maior, brasileiro, empresário, natural da cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Santana de Parnaiba, Estado de São 

Paulo na Alameda Franca n° 264, Alphaville CEP 06542-010 portador da cédula de identidade RG no 

730 969-4 SSP/SP e do CPF n° 382 95%108-09 titular e administrador da empresa NEWTESC 

CNOLOGtA E COMERCIO EIRELI com sede e foro na Estrada Rosa Scarpa n ° 41, Votuparini, 

cidade de Santana de Parnaiba, Estado de São Paulo, CEP 06513-010, inscrita no CNPJ n° 

23 806 552(0001-97 registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 35.601.244.981 em 

sessão de 08 de dezembro de 2015, alteração sob n° 86 304117 em sessão de 21 de fevereiro de 2017, 

sob n' 198 656/17-9 em sessão de 09 de maio de 2017 sob n° 353.87711819 em sessão de 09 de 

agosto de 2018 e sob n° 366 76911 9-4 em sessão de 31 de julho de ±019 resolve alterar a empresa 

individual de responsabilidade limitada mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Decide por alterar o capital social da empresa conforme segue 

Parágrafo Primeiro - O Caøitai Social será representado pela importância de R$ 5 400 000 00 (Cinco 
milhôós e quatrocentos mil reais), sendo totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do 
Paí& 

.ÁUSULA SEGUNDA - À vista da modifica'çâo ora ajustada consolida-se o contrato social com as 

.quintas redações: 

CONSOLIDACÂO DO CONTRATO 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ N°23.806.55210001-97 NIRE: 35.601.244.981 

Pelo presente instrumento particular o Sr. LEONARDO URBANO AREM, maior, brasileiro, 

empresário, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, solteiro, residente e domiciliado na 

cidade de Santana de Pernalta. Estado de São Paulo na Alameda Franca r,° 264, Aiphaville, CEP: 

06542-010, portador da cédula de identidade RG n°42.730969-4 - SSP/SP e do CPF n°382959108-

09. resolve consolidar uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que reger-se-á pelas 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob a denominação social de NEWTESC TE'CNO 
COMÉRCIO EIRELI. 

NEWTESC TECHOLOSIA E COMÉRCIO EIREL3 	 P a 1 
- CNPJ 2a.8Or,.552!OOO197 N1RE35601244 981 

Estrada Rosa Scapa 41, Votuparim, Saritaria de Parnafoa/SP, CEP : 513-010  
FQn 5511 2774-3362 - 5511 257249161&te: wwwoewtesc.com.tr  
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CLÁUSULA SEGUNDA —A4m1frc%a tem sede na strada R a carpa, 41, Votuparim, cidade de 
Santana de Parnauba, Estadq 4p  4o Paulo, CEP: 6513-01 

CLÁUSULA TERCEIRA - Constitui o objeto da empresa as seguintes atividades: 

1. Comercialização; 

2. Exportação e importação; 

3. Projetos, fornecimento, manutenção e execução de serviços de sinalização relacionados 
ao sistema viário e engenharia de tráfego, tais como: sinalização horizontal, vertical e 

, 

	

	semafórica, inclusive comunicação visual de terminais rodoviários, metroviários, 

portuários e aeroportuários; 

4. Projetos eexecução de serviços de eletrificação e telefonia em geral; 

5. Projetos e execução de serviços de traçado geométrico e sistemas viários; 

6. Realização de estudos e projetos de engenharia de tráfego; 

7. Exibição e divulgação de anúncios e publicidade, orientação de materiais 

propagandísticos ou publicitários por qualquer meio e planejamento de campanhas de 

propagandas; 
8. Serviços de implantação, fornecimento, locação, manutenção e operação de 

equipamentos eletrônicos de monitoramento de controle de tráfego e velocidade, bem 
como realizar industrializações única e exclusivamente por conta de terceiros; 

9 Serviços de fornecimento, implantação, manutenção e operação de centro de controles 

operacionais, centrais de controle (semafórica) de trânsito, sistemas de circuito fechado 
de televisão, sistemas de leitura automática de placas de veículos (OCR) e rede de 
comunicação, coleta, análise e processamento de dados, contemplando, inclusive, o 
processamento e a emissão de autos de infração de trânsito e operação de emissores 
eletrônicos de infrações; 

10. Prestação de serviços de operação de tráfego e apoio e fiscalização de trânsito (se 
necessário com aplicação de multas correlatas), contemplando inclusive a retirada de 
veículos através de guinchos, retirada de materiais diversos, limpeza do local, e infrações 

correlatas; 
11. Serviços de gerenciamento, consultoria e engenharia para operações urbanas e 

rodoviárias e administração de pátio; 
12. Projetos e serviços de montagens eletromecânicas; 	

ÇIQ 13. Prestação de serviços e venda de mobiliário urbano e rodoviário; 	
. 

14. Serviços de monitoração, automação em geral e painéis de mensagens variáveis; 

15. Serviços de desenvolvimento, locação e/ou customização de software e implantação de 

hardware (equipamento) e software; 
16. Projetos, implantação e operação de equipamentos destinados ao controle (identificação) 

de acesso, controle de faixa exclusiva de rolamento em vias públicas e prestação de 

serviços de desenvolvimento, implantação, operação e manutenção de sistema defl 

~ESC TECNOLOCA Ç COMÉRCIO EERELI 	 Págiií \\ 
CNPJ 2380655210001-97 NRE:35.601 .244.961 

Esfra Ro 	41, Votur[m. UM.nade Pamab&SP, GER 0653-0IO 
Fone: 5511 2774-3362 - 55 112574-6915 1 sito: www.newtesc.com.br  
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controle de desemppph9.do sistema de trasporte co! ivI

ros—leitos  

urbano de passageiros, 

transporte ferroviários 3 peiuários, 

17. Serviços de registro &5aMstro de informações 	logrado 	carroçáveis, não 

carroçáveis e imóveis, incluindo imagens digitais, em banco de dados georeferenciado; 

18. Projetos fornecimento, execução, manutenção de serviços de sinalização, eletrificação e 

infraestrutura de tráfego aéreo; 

19. Prestação de serviços de Indústria e Comércio da Construção Civil em geral, própria e de 

terceiros; 

20. Locação de Bens Móveis: equipamentos, ferramentas, plataformas, veículos, guinchos, 

caminhões; 

21. Serviço de processamento de dados, digitalização, microfilmagem, impressão e 

envelopamento; 

22. Serviço de consultoria, elaboração de projetos, implantação, execução e administração de 

estacionamento rotativos públicos e privados, podendo inclusive participar de licitações, 
concessões e outras modalidades de contratos administrativos. 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social será representado pela importância de R$ 5.40000000 

(Cinco milhão e quatrocentos mil reais), sendo totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 

do País. 

Parágrafo Único —A responsabilidade do empresário Sr. LEONARDO URBANO AREM, já qualificado 

é limitada ao valor do Capital Social integralizado. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou sua's atividades em 08 de dezembro de 2015 e seu prazo de 

rluração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A Administração da empresa será exercida pelo seu titular Sr. LEONARDO 

URBANO AREM, com poderes e atribuições de administrador, ao qual compete o uso da firma e a 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em 

favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

procedera à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, 

cabendo-lhes os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA - Com o falecimento dolitular a sucessão da titularidade da EIRELI dar-se-á por 

alvará judicial ou na partilha, por sentença judicial ou escritura pública. 

CLÁUSULA NONA - A título de Pró-Labore, o titular poderá ou não decidir a fazer uma retirada 

mensal, que será fixada dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Fiscal. 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 
CNPJ 23806.552)000147 NRE358Ol244.9S1 

Estada Rosa Scarp. 41, Volt1padm, Sntria e PmnaibaÊSP, CE?: 06513.010 / 
Fon.n ti 2fl4-tZ - O 11 Z74-*S1S 'sue: MwJlgwtesc.com.br  

1 
g) 



k NEWTESC: 
W WWTESC.00I&% 

14 2774 	1(11) 	141 

• 	. 
•. • . • • . 
• . • 
• 	1• 

• • ••. • • • • • • 	•• • • 	• • • . • • ••• 

• .• 
•.. • • 
• • • 

•. • 

•• •çtt 	
ARTÓIUO?TABELrÂODE 

	

e. 	c S 	CrzPROTE&OScEiF 
• 	 O 	 8PNTANADEP 

dN Láz9r 	rigues Cru. 

•.. 	CJgt 	 06 OUT. 2021 

	

•• ; 	 Vdo somenluom a 
:.. •:. AtJIEN11CAÇÀ0 - Autentico 

oópfa monográfica, onfon! 
a mim apresentado, do qi 

Cbu4oMftJnesdaC1 
ESCREVENTE AUTORrZ 

AREM, declara sob as penas 

da Lei: 

Parágrafo Primeiro - Não possuir ou ter sob a sua responsabilidade, nenhuma outra empresa nos 

moldes do EIRELI, em qualquer parte do território Nacional. 

Parágrafo Segundo - Não estar impedido de exercer administração da empresa, por Lei especial ou 

em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faIimentar prevaricação, peita ou suborno, 

- pncussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

ornias de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos no presente contrato serão regidos pela 

Legislação Vigente, ficando eleito o Foro da Comarca da empresa para dirimir as questões do presente 

instrumento. 

E, por estarem justos e contratado, lavram, datam e assinam juntamente com 02 (duas) 

testemunhas o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, abrigando-se fielmente por 

si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos para que se de arquivamento na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo. 

Santana de Pamaíba, 08 de junho de 2021 

LEONA 	R ANO AREM 

Titular e Administrador 

OAB/SP no 240.720/SP 

Te::munhas: 

GAB 	ODRIGUES DE JESUS 

CPF n0 402.947378-47 

ROBERTA CARMEM DOS SANTOS MELO 

CPF no 211108888-78 

NEWTE$C TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIREU 	 Pgina 4 
ONPJ 23.806.52/0001-97 NRE: 35.601.244.931 

Estada Rosa Scarpa. 41, VotuparEm. Saritane de Parnaíba/SP CEP: 06513-010 
Fone: 5511 2774-3362 - 551125744916! sfta: %Rvw.newtesc.com.br  
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Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a aquisição, incluindo fornecimento e instalação de 

equipamentos semafóricos, com garantia de assistência técnica por um ano, no município de Nossa Senhora da 

._> Glória, nos termos dos ANEXOS, do Edital. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

23.806.552/0001-97 

ão Estadual: 623.192.286.118 

ão Municipal: 86196 

aço: Estrada Rosa Scarpa, n°41 

Bairro Votuparim 	 Cidade: Santana de Pa,naila Estado: São Paulo CEP: 06513-010 

E-mail: licitacaonewtesc.com.br/ comerciaknewtesc.com.br  

Telefone para contato: (11) 2774-336212574-6916 

Sanar Bradesco (237) Agênda: 2774 Conta Corrente: 15222-6 

EFEM DESCRIÇÃO QTD. UNID.I UNIr. (R$) TOTAL (RS)- 

Fornecimento e instalação de grupo focal principal tipo 1 3x200 
4 unid. R$ 	3107,00 R$ 	12.428,00 

mmaLED, completo com anteparo solar esuporte 101,6 mm 

1.2 
Fornecimento e instalação de grupo focal principal tipo 1 3x200 

4 unid. R$ 	2.88800 R$ 	11.552,00 
mm aIíD, com suporte 101,6 mm, sem ant epare solar 

13 
Fornecimento e instalação de coluna principal simples 6,00 m X 

unid. aS 	4.076,00 R$ 	20.380,00 
114,3 mm galvanizada 

14 
Fornecimento e instalação de braço projetado 4,70 mx 101,6 mm 

unid. R$ 	3.518,00 R$ 	14.072,00 
galvanizado 

1.5 
Fornecimento e instalação de controladora semafórica eletrônica 

1 unid. R$ 52.288,00 R$ 	52.288,00 
de trafego, 814 fases  

1.6 Fornecimento e instalação de cabo PP4xl,5mm 2  107,23 M R$ 	18,92 R$ 	2.028.79 

1.7 Fornecimento 	instalação de cabo PP 2x1,5mm 2  107,23 M R$ 	13,68 R$ 	1.466,91 

1.8 Fornecimento e instalação de cabo UTP 4 Pares CAT.6 1 07,23 M RS 	17,44 R$ 	1 .870,09 

1.9 Fornecimento e instalação de cabo API 4!' comunicação 107,23 M R$ 	19,75 R$ 	2.117,79 

1.10 fornecimento e instalação de cabo de cobre!'!' 2x4,0mm 2  10,80 M aS 	18,76 
r. 	

202,61 

v 
Nituo 03g- PROPOSTA DE PREÇOS TP CCI?? DER.SE 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO URDi. 
CNP3.,23.8O6S521OOO17 f.E623.192.286.1 IS 

Estrada Rosa Scarpa,41 (Empresarial Santana) 	 - 
Votuparim - Santanade Parnaa,atSP- CEP 06513-010 	 00 
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TEM DESCRIÇÃO QTD. UNIa ~Cr TOTAL (RS) 

Fornecimento e instalação de cámera de vídeo detecção, com 
111 unid. R$ 24.73300 R$ 	98.932,00 
- fornecimento de software e conectividade 

1.12 Fornecimento e instalação de aterramento completo 1 unid. R$ 	1.75125 R$ 	1251,25 

Fornecimento e instalação de módulo UPS para controladores, 

gabinete de nobreak com baterias para manter os controladores 
1.13 1 unici. R$ 17.51295 R$ 	17.512,95 

em 	operação 	caso 	tenha 	falha 	de 	energia 	elétrica 	da 
Concessionária 

- 	 TOTALGLOBAL R$ 236602,39 

a) Valor total: R$ 236.602,39 (duzentos e trinta e seis mil e seiscentos e dois reais e trinta e nove centavos); 

b) Prazo de Execução: Até 30 (trinta) dias consecutivas, contados a partirda emissão da Ordem de Serviço; 

c) Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

d) Declaramos que: 

dA) Nos preços apresentados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como materiais, 

equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro, etc; 

d.2) A execução do objeto licitado ocorrerá em conformidade com o que estabelece este Edital e seus anexos; 

d13) A condução dos trabalhos dar-se-á dentro da melhortécnica,observando rigorosamentea legislação em vigor 

c14) A mão-de-obra, os materiais e equipamentos serão adequados à execução do objeto desta licitação, 

obedecendo, inclusive, à sua complexidade; 

d.5) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em compatibilidade comas obrigações por ela 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

d.6) Serão cumpridas todas as normas pertinentes à Legislação sobre Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho, 

mormente a Lei Federal n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n.° 

3.214, de 8 de junho de 1978, inclusive quanto à Comunicação Prévia à Superintendência Regional do Trabalho e 

Emprego- SRTF prevista no item 1 8.2da Norma Regulamentadora - NR 18,fornecendo aostrabalhadores envolvidos 

os fardamentos e os respectivos equipamentos de proteção individual adequados aos agentes de riscos; 

d17) Serão cumpridas todas as normas pertinentes aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente a 

nível federal, estadual e municipal; 

d.8) Manter-se-á, durante toda a execução do objeto deste Edital, em adimpléncia quanto à remuneração e aos 

encargos trabalhistas, previcienciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução do objeto deste Edital, 

inclusive quanto aos tributos devidos, por eles assumindo integral responsabilidade, ficando afastada qualquer 

responsabilidade do DER/SE podendo este reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o respectivo 

ressarcimento; 

11. LIC. 039- PROPOSrADE PREÇOS -TPOOI.22 DERSErt&s 

NEWrESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI. 
CNN.: 23.806552/0001-97 I.E.623.192286.1 18 

Estrada Rosa Scarpa,41 (Empresaríal Santana) 
votuparim - Santanade Parnalba/SP - CEPO6SJ3-01O 	 002 -- 
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d.9) Assume Integral responsabilidade por danos causados, por si e seus representantes legais, prepostos e 

empregados, ao DER/SE ou a terceiros, demrrentes da execução do objeto deste Edita1 inclusive acidentes, mortes, 

perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o DER/SE, em caráter irrecorrível, de todas as reclamações que 

possam surgirem decorrência dos mesmos, podendo o DER/SE reter quantias e pagamentos, como fim de garantir 

o respectivo ressarcimento; 

4.10) Não está em débito ,  como Estado de Sergipe, tanto na Administração Direta corno Indireta, bem como não se 

encontra impedida contratar com a Administração Pública em qualquer das suas entidades federativas por haver 

incorrido nas sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

Indicação para assinatura do Contrato: 

Nome: Leonardo Urbano Arem 	Nacionalidade; Brasileiro 	Estado Civil; Solteiro 

Cargo: Titular Administrador 

CPF: 382.959.108-09 	 RG: 42.730.9694 - SSP/SP 

Data de Nascimento: 1210511993 

Endereço residencial; Alameda Franca n°264, Alphaville, Santana de Parnalba-SP 

CEP: 06542-010 

E-mail institucional; licitacao(anewtesc.com.br/ comerciakwnewtesc.com.br  

E-mail pessoal: Ieonardo.aremnewtesc.com ,br 

Telefone: (11) 2774-3362 12574-6916  

Santana de Parnaíba, 30 de março de 2022. 

Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

Lí 
Eng-. Léi5iar4iqrbano Arem 

Titular Adki9ll'strWdor 

RG no 42.730.969-4 SSPISP 
CPF no 382.959.108-09 

NEWTESC TECNOLOGIA 
E COMÉRCIO EIRELI 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 

LVOTUPARIM - CEP 06513-010 

SANTANA DE PARNAÍBA - SP 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa. 41 - Votuparirn, Santana de Parnaíba/5P 
CEP:06513-010 

Estrada Rosascarpa,41 (Empresarial Santana) 
votuparirn-Santanadepamaíba/SP-CEPO6513-010 	 003 
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Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo °  
ARAcAJU - ESTADO DE  

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

Proponente: Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

CNPJ: 23.806.55210001-97 

Inscrição Estadual: 623.192.286.118 

Inscrição Municipal: 86196 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, n°41 

Bairro: Votuparirn 	Cidade: Santana de Parr.aíba Estado: São Paulo CEP: 06513-010 

E-mail: licftacao@newtesc.corn.br  /comercia 1@newtesc.com.br  

Telefone para contato: (11)2774-336212574-6916 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
íTEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. UNIDJ 	UNFF;(RS) TOTAL (R$) 

Fornecimento e instalação de grupo focal principal tipo 1 - - 

Fornecimento e instalação de grupo focal pâncipal ti ~po 1 
: :: :: 	 ::: : ::  :: 

1.2 

s.  Fornecimento 	rnstalaçao de coluna principal simples 6,00 
1.3 

_e 
mx 114,3 mm galvanizada  

unid. R$ 	4.076,00 R$ 	20.380,00 

Fornecimento e instalação de braço projetado 4,70 m X 
1.4 

191 6mmalvanizado  
unid. R$ 	3518,00 R$ 	14.07200 

Fornecimento e 	instalação de 	controladora 	semafórica 
1.5 

eletrônica detr4gç L 8/jfases___________  
1 unid. R$ 	52.288,00 R$ 	52.288,00 

1.6 iFornacimento e instalação de cabo PP 41 ,5mm2 	J 107,2 M R$ 	18,92 R$ 	2.028,79 
1.7 1 Fornecimento e instalação de cabo PP 2x1,Srnm 2  1 0,2Jj'L  R$ 	13,68 R$ 	1.466,91 

1.8 Fornecimento e instalação de cabo UTP 4 Pares CAT.6 107,2 M AS 	17,44 R$ 	1.870,09 

1.9 Fornecimento e instalação de cabo APL 41 )  comunicação 107,2 M R$ 	19,75 R$ 	2.117,79 

1.10 Fornecimento e instalação de cabo de cobre PP 2x4,Omm' 99JJ M R$ 	18,76 AS 	202,61 
Fornecimento e instalação de câmera de vídeo detecção, 

11 unid . 24 .73300 R$ , R$ 	9 8.932, 00 com fornecimento de software e conectividade 
1.12 Fornecimento e instalação de aterramento_completo 1 unid. R$ 	1.751.25 R$ 	1.751,25 

e 	instalação 	de 	módulo 	UPS 	para 

controladores, gabinete de nobreak com baterias para 
113 

, Fornecimento 

manter os controladores em operação caso tenha falha de 
1 uni - d  1751295 Rs 	1751295 

— energia elétrica da Concessionária  
TOTAL GLOBAL R$ 236.602,39 
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REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

Proponente: Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

CNPJ: 23.806.552/000197 
Inscrição Estadual: 623.192.286.118 

Inscrição Municipal: 86196 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, n°41 
Bairro: Votuparim 	Cidade: Santana de Parnaíba Estado: São Paulo CEP: 06513-010 
E-mail: lidtacao@newtesc.com.br  / comercial@newtesc.com.br  
Telefone para contato: (11)2774-3362 / 2574-6916 

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
Equipamentos / Instalação/ 

UNIT (R$) TOTAL (lis) 
Materiais Serviços  

Fornecimento e instalação de grupo focal principal tipo 1 
1 3x200 mm a LED, completo com anteparo solar e suporte 4 unid. R$ 	2.020,00 R$ 	1.087,00 R$ 	3.107,00 R$ 	12.428,00 

101,6 mm  

Fornecimento e instalação de grupo focal principal tipo 1 
2 

3x200mma LED, com suporte 101,6 mm, sem anteparo solar 
unid. AS 	1.878,00 AS 	1.010$ 00 AS 	2.888,00 AS 	11.552,00 

Fornecimento e instalação de coluna principal simples 6,00 
3 

rnx114,3_mmgalvanizada  unid. R$ 	2.650,00 AS 	1.426,00 AS 4.076,00 R$ 	20.380,00 - 

Fornecimento e instalação de braço projetado 4,70 m 	101,6 
4 

mm galvanizado   unid. R$ 	2.287,00 R$ 	1.231,00 AS 	3.518,00 AS 	14.072,00 

5 
Fornecimento 	e 	instalação 	de 	controladora 	semafórica 
eletrônica de trafego, 8/4 fases 	 ______  

1 unid. AS 	33.988,00 R$18.300,00 R$52.288,00 AS 	52.288,00 

6 Fornecimento e instalação de cabo PP 4x1,5mr& 107,23 M AS 	12,30 AS 	6,62 AS 	18,92 AS 	2.028,79 

L FornecimentoeinstalaçâodecaboPP2xl,5rnrn 2  107,23 M AS 	8,90 AS 	4,78 AS 	13,68 AS 	1.466,91 
8 FornecirnentoeinstalaçáodecabolJTP4paresCAT,6 107,23_ M LL 	1134 

-. 

R$ 	6,10 AS 	17,44 AS 	1.870,09 

IÂb 

o 	-, 

o 



9 Fornecimento e instalação de cabo AP_ 	comunicação 107,23 M R$  12,84J 6,91 fl$ 	195 F2.1 17,79 
10 Fornecimento e instalação de cabo decobre PP 2x4,Omm 2  10,80 M R$ 12,19 AS 	6,57 AS 18,76 -à 	202,61 

Fornecimento e instalação de câmera de vídeo detecção, 
11 

com fornecimento de software e coriectividade 
4 unid. R$ 16.077,00 R$ 	8.656,00 AS 24.733,00 R$ 	98932,00 

12 Fornecimento e instalação de aterrarnento completo 1 unid. R$ 1.138,35 R$ 	612,90 R$ 1551,25 R$III1,25 

13 

Fornecimento 	e 	instalação 	de 	módulo 	JPS 	para 
controladores, gabinete de nobreak com 	baterias para 
manter os controladores em operação caso tenha falha de 

1 	unid. 	AS 11.383,45 	R$ 	6.129,50 	AS 17.512,95 AS 	17.512,95 

energia elétrica da Concessionária 
TOTAIGLOBAL R$ 236.602,39 
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Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3- andar - Bairro José Conrado de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

FICHA CADASTRAL 

7ome da Empresa: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO ETRELI  
1 Endereço Atualizado: Estrada Rosa Scarpa,j 41  

airro: Votuparim ICidade: Santana de Pamaíba'SP  
CEP: 06513-010 TEL/FÀX: (11)2774-3362 / (11) 2574-6916 
Natureza da Sociedade: 
Regime de tributação Quero real, lucro presumido ou simples nacional): Lucro prwnido _______ 
CNPJ/MF: 23.806.55210001-97 Inscrição Estadual: 623.192286.118 
Inscrição Municipal: 86196 1 Capital Social: 11$ 5.400.000,00  
DADOS BANCÁMOS DA EMPRESA: 
Banco: Bradesco (237) Nome da Agência: Novamvil1e ________ 
N°da Agência: 2774 [jjpolConta: Conta Corrente n° 15222-6 
REPRESENTANTE LEGAL:  
Nome:Leonardo Urbano Atem  
Endereço: Alameda Franca, no 264  
Bairro: Alphaviile Cidade: Santana de Paniaíba/SP 
CEP:06542-010 li TEL/FAX: (11 1 27142161   / (11)2574-6916 

Santana de Parnaíba, 30 de março de 2022. 

Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

Eng°.r 	rb no Arem 
Titula  
RG n°42.730.969-4 SSP/SP 
CPF n°382.959.108-09 NEWTESC TECNOLOGIA 

E COMÉRCIO EIRELI 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 
VQTUPARIM- CEP 05513010 1 
SANTANA DE PARNAÍBA - 

NT- UC. 010- FICHA CADAST1 . TP 00122 DER. 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIREU. 
CNfl.: 23.806552/0001-97 	'E.: 623.192.286.118 

Estrada Rosa Scarpa41 (Empresarial Santana) 
Votuparim - Santana de Parnalba/SP - CEP 06513-010 
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GOVERNO DE SERGIPE 	 - 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E S1JSTENTA1MLIDADE - 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DERI 

Aracaju/SE, 30 de março de 2022 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

PARECER TÉCNICO 

Após a análise da Proposta de Preço da Licitante participante da Tomada de 

Preçon° 0112022 do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - 

DER/SE, cujo objeto consiste na "Contratação de empresa especializada, para a 

aquisição, incluindo fornecimento e instalação de equipamentos semafóricos, com 

garantia de assistência técnica por um ano, no município de Nossa Senhora da Glória", 

apresentamos a seguinte apreciação técnica; 

1.0 - Dos descontos da Proposta de Preço: 

Na tabela abaixo está apresentado os valor da Proposta de Preço da empresa e seu 
respectivo desconto em relação ao Orçamento Referencial do DERJSE que integra o Edital. 
Percebe-se que não houve Proposta de Preço com valor global inexequível: 

ITEM 	 1 DESCONTOS 	1 PROPOSTAS 

PROPOSTA DO DERISE - P5 287.847,88 

PROPOSTA DO DER/SE COM 70% - R$ 201.493,52 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO ELRELI - 17,80% R$ 236.602,39 

Conclusão: O valor global da Proposta de Preço é exequível, pois está acima de R$ 201.493,52 

2.0 Da Análise Técnica: 

Não houve divergências corno edital. 

3,0 - Conclusão: 

&v. São Paulo, n°3005, Bairro José Conrado de Araújo, Aracaju/SE. PABX:(79)3253-2900 FAX:(79)3241-1005 
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GOVERNO DE SERGIPE 	 O 	O 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTAfflLDADEQ&UBBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER, SE 

Diante do relatório exposto acima, entendemos que a licitante NEWTESC 

TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELJ deve ser considerada CLASSIFICADA. 

É O Parecer, 

S.M.J, 

Paulo Vinícius de Andrade 
(Engenheiro civil) 

CREÀ n.° 270015399-5/SE 

Av, São Paulo, 1103005,  Bairro José Conrado do Araújo, AracajuJSE. PABX:(79)3253-2900 FAX:(79)3241 -1005 	2 
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Av. São Paulo, n° 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - 
Bairro José Conrado de Araújo 

ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

TRAFF!C CONTROL. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



Â
 

•M
S

S
Ã

O
  

b
o
a
 f
 

m 



EWTESC :: .. r' .'• :'. . . . . 	.. 	. . 
w..NLwTE.c.coM.; : : : : . : 	• : 	 o'  ?74382II1)2fl4S1 	• 	e 	•• 	• 	• 

.1) 
1) 

• 
• 	. . 	•.. • e 	• • 	• . 	• 	. . 	 . e.. • 	 e 

	

e 	e.. •.. 

•.QWNTA ALTERAÇÃO 

NWV?ÉSC TECNOLOGIA E 
CNPJ N° 23.806.55210001-91 1 

-o» 

JUCESP PROTOCOLO 
0.477.840/214 

miliguingell 
ATUAL 

CIO EIRELI 
&601 .244.981 

individual de responsabilidade limitada 

URBANO AREM maior, brasileiro, em iatural da cidade de São Paulo Estado

Santana de Parnaiba, Estado de São 

ortador da cédula de identidade RG n° 

administrador da empresa NEWTESC 

da Rosa Scarpa, n o  41 Votuparirn, 

EI' 06513-010, inscrita no CNPJ ri0  

São Pauto sob n° 35.601.244.981 em 

em sessão de 21 de fevereiro de 2017, 

de 

Pí 

4:. 

23 

nte e domiciliado nesta cidade de 

264 Aphaville, CEP. 06542-010 p 

-PE. n° 382 95$, 108-09, titular e 
1 ELRELI, com sede e foro na Estr 

aiba, Estado de São Paulo, CE 

de 2015, cite 

ssão de 09 

individual de responsabilidade limitada mediante as ccndçAes e cláusulas seguintes: 	 - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Decide por alterar o capital socialem se conform segue: 

Parágrafo Primeiro - O Capital Social sara representado Dela portAncia e $ S. 00.000,00 (Cinco 
milhões e auatrocentos mil reais), sendo totalmente subscrito integraliza , e moeda comente do 
Pais 

CLÁUSULA SEGUNDA — À vista da modifidção ora ajustada consolida-se o e ntrato stT~Ncom as 

?gulnteS redações; 	 9ta S 
nop iWSCmrTatI1 

-. 	 lIS Çeniro-0650l-l3 
CONSOLIDACÃO 00 CONTRATO 	- 	

íROdQUCL 

03 MAR.ZO2Z 
NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 	 1 esyrs 

CNPJ N° 21806.552!0001-97 NIRE 35.601.244.981 	AuTENrCAçÃO - ftcapa 

ti apresentado MWOdou 
CoPaad** 

ESGEVEN1I MÁTOflW 
Pelo presente instrumento particular o Sr. LEONARDO URBANO AREM, maior, brasileiro, 

empresário, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, solteiro, residente e domiciliado na 

cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo na Alameda Franca n° 264, Alphaville, CEP :  
06542 010, portador da cédula de identidade RG ti0  42,730959-4 - SSPISP e do CPE ti°  382.959,108-

09 resolve consolidar urna Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que reger-se-a pelas 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girara sob a denominação social de WEWTESC TECNOLOGtA 
COMÉRCIO EIRELI. 

NeWWSC Tecno.00tA-E OÔMÊRCIG EIRCLÍ 	 Pá g 1\ 
CN°J 23 eDt2,&9o1-97 NlREs.eal 244 gCt 

esuaaa Rosa Searpa, II. Võlupanrn Sontaria de P.ri,IbafSP. GEP 5t3OlO  

F. $511 2fl44G% 5511 25fl91Ç fle! vwmg newtsçccm,br 	
' 	 00 
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Ckarop 	8t.s 
ESCREVENTE TORIZAOO 

INDA - AWmfrea tem sede na Estrada Rosa Scarp 1 Votupa im, cidade de 
ba, Estada tÇ.o Paulo, CEP 08513-010. 

EIRA - Constitui o objeto da empresa as seguintes atividades: 

ação: 
e importação; 

a viário e engenharia de tráfego, tais como: sinalização hrizontal, vertical e 

3, inclusive comunicação visual de terminais rodovi$rios, metroviários, 

e aeroportuários; 

execução de serviços de eletrificação e telefonia em geral; 

execução de serviços de traçado geométrico e sistemas viários; 
de estudos e projetos de engenharia de tráfego; 

e divulgação de anúncios e publicidade, orientação de materiais 

listicos ou publicitários por qualquer meio e planejamento de campanhas de 

Ias; 

de implantação, fornecímento, locação, manutenção e operação de 
itos eletrônicos de nionitoramento de controle de tráfego e velocidade, bem 

zar industrializações única e exclusivamente por conta de terceiros; 

te fornecimento, implantação, manutenção e operação de centro de controles 
ais, centrais de controle (semaf6rica) de trânsito, sistemas de circuito fechado 

o, sistemas de leitura automática de placas de veículos (OCR) e rede de 

Ao, coleta, análise e processamento de dados, contemplando, inclusive, o 

lento e a emissão de autos de infração de trânsito e operação de emissores 

de infrações: 

de serviços de operação de tráfego e apoio e fiscalização de trânsito (se 

com aplicação de multas correlatas), contemplando inclusive a retirada de 

través de guinchos, retirada de materiais diversos, limpeza do local, e infrações 

11. Serviços de gerenciamento, consultoria e engenharia para operações urbanas e 

rodoviárias e administração de pátio: 
12. Projetos e serviços de montagens eletromecânicas; 	 5 
11 Prestação de serviços e venda de mobiliário urbano e rodoviário; 	 " 
14. Serviços de monitoração, automação em geral e painéis de mensagens variáveis: 
15. Serviços de desenvolvimento, locação e/ou customização de software e implantação de 

hardware (equipamento) e software; 

16. Projetos, implantação e operação de equipamentos destinados ao controle (identificação) 

de acesso, controle de faixa exclusiva de rolamento em vias públicas e prestação de 

serviços de desenvolvimento, implantação, operação e manutenção de sistema defl\ 

t tOIIItflMt t4tCtLl 	 4' 'm' 	\ 
CNP,, ,:....'c tt.zJr 1 .07 NIPF:  

Rnç S;jirn:s. 1. 	LI.., 	õrtar 5 de fl3nj..'5p  CE. 	10 	'\4  
Foiio, 5 11 2fl4-3362 . S5 ii 2574'S1 	sfte: ww,N.flOwtOsc.00lILhr 	 .. 
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controle de desempphç»do sistema de transporte col ti o uian de passageiros, 

transporte ferroviários perturios; 

17. Serviços de registro ê'dat1tro de informações sobre logrado s 	os carroçáveis, não 

carroçáveis e imóveis, incluindo imagens digitais, em banc6de dos georeferenciado; 

18. Projetos, fornecimento, execução, manutenção de serviços de s alização, eletrificação e 

infraesfrutura de tráfego aéreo; 

19. Prestação de serviços de Indústria e Comércio da Construção Cii! em geral, própria e de 

terceiros: 

caminhões; 
--21. Serviço de processamento de dados, dígitaliz.açao, microfilmagem, impressão e 

envelopaniento; 

22 Serviço de consultaria, elaboração de projetos, inipiantação, execução e administração de 

estacionamento rotativos públicos e privados, podendo inclusive participar de licitações, 

concessões e outras modalidades de contratos administrativos. 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social saíS representado pela importância de R$ 5.400.000.00 

(Cinco milhão e quatrocentos mil reais;, sendo totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 

do Pais. 

Parágrafo Único - A responsabilidade dc, empresário Sr. LEONARDO URBANO AREM, já qualificado 

e limitada ao valor do capital Social integralizado. (art. 1.052. Cc/2002. 

CLAUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 08 de dezembro de 2015 e seu prazo de 

duração ê indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A Administração da empresa será exercida pelo seu titular Sr. LEONARDO 

URBANO AREM, com poderes e atribuições de administrador, ao qual compete o uso da firma e a 

representação ativa e passiva, judiciai e extrajudiciolmente da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial :  vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em 

favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
TI 

CLÁUSULA SÉTIMA -. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

procedera à elaboração do :nventario, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, 

cabendo-lhes os lucros ou perdas apuradas 

CLÁUSULA OITAVA - com o falecimento do-titular a sucessão da tituiaridade da EIREU dar-se-á por 

avart judicial ou na partilha, por sentença judicial ou escritura pública 

CLÁUSULA NONA - A título de Pró-Labore, o titular poderá ou não decidir a faze; urnt retirada -, 

mensai, que será fixada dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Fiscal. 	 J) 
WMflt fl1IVtV1At V.t)11ttCt4O tINELJ ' 	ÇC'J 	- riní1 "\ 

NPJ 2.' r/-ô.zcu:,'.,? N'ir t53. :-4- 	 :-- • 	 'O 
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ESCREVE4 	1IMZPJJO 

CLÁUSULA DÉCIMA - O htuar administrador Sr LEONARDO UR NO AREM, declara sob as penas 

da Lei 	
••• 

Parágrafo Primeiro - Não possuir ou ter sob a sua responsabilidad nenhuma outra empresa nos 

moldes do EIRELI, em qualquer parte do território Nacional. 

Parágrafo Segundo - Não estar impedido do ecercer administração da empresa. por Lei especial ou 

em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos de , a pena que vede, ainda que 

temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime faIimentar evaricação, peita ou suborno, 

—tOflCLJsSAO peculato ou contra a economia popular, contra o si 	financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -. Os casos ottissos no presente contrato serão regidos pela 

Legislação Vigente, ficando eleito o Foro da Comarca da empresa para dirimir as questões do presente 

instrumento 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam juntamente com 02 (duas) 

testemunhas o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por 

si e por seus herdeiros a cumpri-to em todos os seus termos para que se de arquivamento na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo 

Santana deparnaiba, 06 de junho de 2011 

Testemunhas: 

_LEONAà0ixtRhANO AREM 	 GAS 	RODRIGUES DE JESUS 

Titular e Administrador 	 • 	CPF n° 402.947,378-47 

a. Daniela nato Barbosa 	 ROBERTA CARTVIEM DOS SANTOS MELO 

OAB/SP n° 2407201SP 	 CPF n° 214,108.888-78 

Çk 
NE~ 'fECNOLOMA E COMERCIO EIRELI 	 Fáwna 4 

tWPJ 2fl05 52ZQO1-7 NRE 35601244 981 
Esftad Rosa Scaips, 41, Votuprim Sntna dá Pamatba'SP. CEP. Õ6S13018 

Font55 112774-3362 - 5511 ~M 1sito: vn'Atnewtesc.comkr 
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Ministério da Economia 	
oa 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DiIise 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme alt. 17 da lnstnrção Normativa n' 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 23.806.552/0001-97 

Razão Social: 	NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

Atividade Econômica Principal:- 

6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Endereço: 
ESTRADA ROSA SCARPA, 41 - VOTUPARIM - Santana de Parnalba / São Paulo 

1&i 
Observações: 

A veracidade das informações podeck ser verificada no endereço -www.co 
Este certificado no substitui os documentos enumerados nos artkos 28 

em: 28/03/2022 1622 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 23.806.552/0001-97 	DUNS®: 94*****03 

Razão Social: 	NbWIbSC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 
—Nome Fantasia: 	NksWl bSC 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2022 
Natureza Jurídicz 

	

	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEl: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

m - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 21/09/2022 
FGTS Validade: 15/04/2022 

Trabalhista 	Qlttp://www.tst.juLbr/certidao) Validade: 24/09/2022 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/04/2022 
Receita Municipal Validade: 05/06/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Económico-Financeira 

Validade: 31/05/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem 

16:22 
Nome: LEONARDO URBANO AREM 

007 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIGAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 23.806.552/0001-97 	DUNS®: 94*****03 

Razão SociaL 	NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

Nome Fantasia: 	NLW IISC 

5ituaçâo do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação doNível 	Cadastrado 

Entidades de Classe 

ti 

EM 

008 
Emitido em: 28/03/2022 162 	 1 de 1 
CPP: 382.959.108-09 Nome: LEONARDO URBANO AREM 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 23.806.552/0001-97 	DUNS®: 94*****03 

Razão Social: 	NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELJ 

Nome Fantasia: 	NEWTESC 
Simação do Pornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

FÁ" 

LI» 
009 

Emitido em: 28/03/2022 16:22 	 1 de 
CPP: 382.959.108-09 Nome: LEONARDO URBANO ABEM 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impe&tivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ; 	 21806.552/0001-97 	DUNS®: 94*****03 

Razão Social: 	NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO FIRELI 
Nome Fantasia: 	NEWTESC 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

RWOW 

010 

Emitido em: 28/03/2022 16:22 	 1 de 
CPF: 382.959.108-09 Nome: LEONARDO URBANO AREM 
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AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo 

ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

A signatária declara, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos 
no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no art. 1°, da Lei n° 
9.854. de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de 16 anos, salvo na condi-
ção de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Santana de Parnaiba, 30 de março de 2022. 

Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

Eng-. LeV

7369-4 

U fl[2rem 
Titular Aador 
RG no 42. 	SSP/SP 
CPF n°382.959.108-09 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparim, Santana de Parnaiba/SP 
CEP: 06513-010 

Fi3.806.552I0001.931 
NEWTESCTECNOLOGIA 

E COMÉRCIO EIRELI 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 

LVOTUPARIM - CEP 06513-010 
SANTANA DE PARNAÍBA - SP 

Nt-LIC. 5-DECL 'Na ENPREGA006MENORES-TPOOI.22 OERSE.docx 

NEW?tSC TECNOLOGiA E COMeRCW EIREIJ. 
CNPJ. 23.806552/0001-97 LE 623.192.286.118 

Estrada Rosa Scarpa, 41 (Empresarial Santana) 
Vowpariin -santanadePamaa'5P-CEPO6513-810 	 o S 
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AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo 
MSÇ&$U-ESTADO DE SEIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades cabíveis, que me-

kiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar proposta na licitação 

em epígrafe. Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de 

direito. 

Santana de Parnaiba, 30 de março de 2022. 

Newtesc Tecnologia e Comércio Elreli 

Eng°.d r ano Arem 
Titular 	istrador 

— RG n°42.730.969-4 SSPISP 
CPFn0 382.959.108-09 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparim, Santana de Parnaíba/SP 
CEP: 06513-010 

1i3.806.55210001-931  
NEWTESC TECNOLOGIA 

E COMÉRCIO LIRELI 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 

L
.. VOTIJPARIM - CEP 06513-010 

NT- LIO. 006 -UECL. INE(FATO IMPEOFTIVO-TPOOI.220ER.SEdoa 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELJ. 
CNPL 23.806552/0001.97 It:  623.192286.118 

Estrada Rosa Scarpa41 (Empresarial Santana) 
Votuparim- Santariade Parnalba/SP—CEPO6513-010 	 012 



NEW1ESC 
Ø WWW.NEWTESC.COMSR 	 S3 

(11) 2114 3362 1(11) 2514 6916 

facebookm/newt. 

1 R (fl 
NT-LIC.007122 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

A Empresa NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob n-

23.806.55210001 -97, situada na Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparim, Santana de Parnaíba/SP, CEP: 

06513-010, em cumprimento a este Edital, DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Público, exercendo fun-

ções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Santana de Parnaíba, 30 de março de 2022. 

Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

Eng-. Lá fI'E1,b 	dno Arem 
— Titular AnnYstrador 

RC no  42iO.969-4 SSP/SP 
CPF n°382.959.108-09 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparím, Santana de Parnaíba/SP 
CEP: 06513-010 

fl3.806.55210001.931 
NEWTESC TECNOLOGIA 

E COMÉRCIO EIRELI 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 

LVOTU PARI M- CEP 06513-010 
SANTANADEPARNAÍBA-SP 

NT- LIC. 007 -DECL INEX SERVIDOR PUBLICO -TP 001 22 øRSEdx 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI. 
CNN.: 23.806552/0001-97 1.E.623.192.286.l 18 

Estrada Rosa Scarpa,41 (Empresaflal Santana) 	 013 Votuparim - Santana de ParnMbafSP- CEP 06513-010 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 754 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
tSR / 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEERTUPÀ 

NOME EMPRESARIAL 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

Ti-LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

NEWTESC DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAAT1VIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

- 	 nsuitorla em tecnologia da Informação 62.044-00 	Co 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.12-1.02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
41.204-00 - Construção de edifícios 
42A1-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

- 42.134.00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99449 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5.00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1.01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
a&opottos 
43.99-1 -01 - Administração de obras 
46.51-6-01 	Comércio atacadista de equipamentos de inforniáfica 
5223-1-00 - Estacionamento de veículos 
52.29.0.02 -Serviços de reboque de veículos 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
62.02-3-0U - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custorni2ãveis 
62.091.00 - Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11 -9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internei, 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 
71A2.0-00 -Serviços de engenharia 

000IGO EDESORIÇQ DA NATUREZA JURJOICA 

2304- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NOMERO 	COMPLEMENTO 

EST ROSA SCARPA 	 41 

CEP 	 BAJRRO)DISTRrTO 	 MIJNICIPIO 	 ur 
06313.010 	 VOTUPARIM 	 SANTANA DE PARNAIBA 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

FINANCEIRO@NEWTESCCOM.BR  (11)2774.33621 (11) 2574A916 

ENIE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR3 

SITUAÇÃO CAUASTftAI. 	 D 	DA S ITUAÇÃO CAOASTrCAL ATA 

ATIVA 	 1 06/12!2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRàL 

SUIJACÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUACÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710312022 às 17:04:41 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 112 
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S- 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

j
COMPRO.NTE DE INSCRIÇÃO  E DE sruAçÃo r 

NOME alpHEsftarAL 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

71.19-7.03 -Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia 
13.19.0.04 - Consultoria em publicidade 
7420.0-05 - Serviços de microflimagem 
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anterlonuente, sem 
operador 
80.20.0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

cõnteo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA 1UR1DICA 

2305- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

4 LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

EST ROSA SCARPA 	 41 

CEP 	 1 ~. 
06.513-010 	 VOTUPARIM 	 SANTANA DE PARNA3BA 

U E 

SP 

ENOEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

FP4ANCEJRONEWtESCCON. (11) 27744362/(11) 2574-6S16 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SrUAÇÂC CAOASIHPI. 

ATIVA 	 08/12/2015 

MOTIVO DESÍrUAÇÁO CADASTRAL 

1 S[flJAÇÁO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

c 

>R/S 

Aprovado pela Instrução Normativa RES n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710312022 às 17:04:41 (data e hora de Brasifia). 	 Página: 212 
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Consulta Completa - Inipiessao 

Consulta Cadastral 
	

Cadastro de Cont dates de ICMS - Cadesp 

Início 	 ConsuitIs 
	

Olicio 	 Conrigurao 
	

Sincronismo 	 SenÇES Energie 
	

procuraçes EletrnLces Ençarrament8 

XE 623.102.216.110 Situação: Mivo 

CNPJ: 23.806,552/0001-97 Data da inscrição no 	stado, 01/12/2015 

Nome Empr€ylai: NEWItSC7CN0LQGIA E C0I4ERCtO EIRaI Regime Estadual: RPA 

Relpti. RPB: RPA 

Empresa - Geral  

Nome Empresarial: NEWIfSC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

IiatIlral. iu,ídis Fiji pra Indivudual O e Responsabilidade Umitada (de Nattjreia Empreedri a) 

Data lncIo da Alivldad. 	08112/2015 

CNP3 da Matriz: 23.306.S52/0001-97 

Porte: Oc,.iaiS 

Capital Social: R$ 5.400.000,00 

Regime Estadual: NORMAL - REGIME pE1Ô0TCo DE PLJP,ACÃO Data inicio do regias.: 01/10/2018 

Regime Especial a ir Qaica: NIo 
ReoiOlE$il.tIaldaIE 	fIo 

Parficipantes  
Qufflçãu Participaç5o no cap. Social 	Data de Entrada 

382959.10S-09 	 LEONARDO URBANO APEM 	
fltrPsoansIcaReddente OU 	 00/11/2015 

Estabaledmento - Cieral _______________ 

Nome Feabsia: NENItSC 

CNP; 23.0:36.552/0001-97 	 bata da inscriço na Estado: 03/12/2015 

til 623.192.256,11& Data Início da is: 01/08/2019 

NIRE: 35,6.012449S1 

sit'jae Cadasfrait AiIO Data inicio da sitaaçso; 03/12/1015 

Ocoflencia risi: Ativa 

'Tipo de Unidade: lJ!lldade pradutia Formas de Atuaca 	tabeJedmento Rxo 

Tributário  

Substituta Tributário: 	JIo DSdCT 00/12/2015 

orn 1200 Data Início da CPI 01/10/2010 

CPk-ST: 

CNfl Principal: 62.04-0/00 - Conauftoria erntecnoioia da nfçniiaç0o Data Baldo do CNA 	Pilru.: 08/12/2015 

csAE Sacund4,1os 	33,12-1102 - Manutenção e reparas de aparelhos e Inst'umcntos de Data tordo do CNAE Sec: 21/07/2017 
ejidida, WaLe e conlxole 

41.20-4/00 - Constn,çIo de edrncFus Data Início do CeIAS Sec. 	21/02/2027 

42.11-1/01 - ccnstruo de rodovias a (ariiias Data Início do DMt Set.: 25/02/2017 

42.11-1/02 - Pintura pam slnaizaç8o em pistoe rodojiárles e ae'opoaos Data Inicio do CNAt SeC.: 08/12/2015 

42. 23-0100 - Obras de 	au,].açjo - ruas, preços e calçadas Data início do CNAU Sc.: 21/02/2017 

42.995/99 - ouss obras de ergenliarla civil nlo 	,dfitadaa Data tnído do CNAE SacI 21112017 
anteriornente 

43.21-5/00 - xnstaçIo e aanutanço elétn Data Início do OAE Sat.: 21/02(2017 

43.29-1/01 - lnslaçIo de gainéls piifcit&ios beta Inicio da CNfl Sec.t 21/02/2017 

43,29-1/04 - NiwItageni e instaTeço d6 sstemas e eqolpamantas de Data Iniciado CNM SOC.l 21/02/2017 
lluminaçI 	o slnalzeçao eni vise pÚi]cas, po±oS e Ceropertos 

43.991/01 - Administraçao de obras Data Início do CNAE Soe-' 21/02/aol? 

46.51-6/01 - Ce,oárdo atacadista de eqUipamentos de Inromiltica Data Início do CNAE Soe.: 08/1212015 

52.23-1/00 - 	 tacionamerito de veicj]os Data Início do CNM Sec.: 21102)2017 

52,29-0/02 - Seralças de rabolue de veicuis nata Início do CrIAS SacI 21/02/2017 

52.29-0/99 - Ouves auvidades amnlllares das transportes tarreshs milo Data Início do CeIAS Soe.: 21/02/2027 

espedficadas 

6202-3/00 - DesenvoMmentn e iceuiclarneisto de programas de computador Data Inicio de OIAE SacI 21102/2017 

cuStomveis 

62,09iJ0D - Sopmte titnk 	manUJtn'ço e nUnca sefMços elo reqob;ua Data Início do CrIAS Sc.: 0842/2015 

da íiforniiço 

13.1l-9fU0 - Tratamento da dadoc...... dores de svmças de apurado e Data Início do CNAE Sac. 21/02/aol 

serviças de hospedagem 	na internes 

63.99-2/00 - Oufras abvidadce de preaç10 de serviços de lnfonlaao fio Data Inicia do CNAE set.: 08(12)2015 

especificadas anteriormente 

71.11-1/00 - Servidos de arqujitetura Data Início dnCNAE Seta 21/02/2017 

71,12-0/00 - Serviços de enenhar1a Da Inicia da 	IAt S.c.I 21/02/2017 

01 

hllps:/t.now.cadEsp.fazendaMp.gov.br!(S(Otardxm1gb5OiSzoqaYZmyil )yPages/Cadasfro/Consultasiconsultacnnlpleta/ConsuItaCompletaImPresS... 112 



II. 1S-7f 	- Serviços de denTm técrdco rebdonada á arquitetin e 0a 	Ideia do cf&A 	&.I 2110212017 
1h a ria 

73.1-O/04 - 	 iseItod1 em publicidade Data luldo do CNAe Seo.: 211212017 o~I 74.20-0/OS - 1,1 de nilcrnfiima9em Iata Início do ENAE Seca 21/02/2017 

11 77,11-0/00 - LocaçIo de autoe6ueis sem cmdtor bata Inicio do CNAE Set.: 21/02/2017 O 
77.39-0/99 - A119Lj21 de ouas niárniirlas e eçiipameiltos cÓu1mais e 
iridusulais 150 especlilcados antellorrTiente, sem 	pe!ad0r 

Data InIc!o do CNAE Sec.: 21/02)2017 
CO 2S 

80.21-0/01 - Audadss de eooitbrn1ento de dstsmes de sequrança bata Inicio do CNAE See. 	21/G2J0I7 fiCa: .k 
eefr0TTo 

DRt DRT-14 - OSASCO Posto Fiscal: PF-i0 - BARtJFRI 

ClC 	ISPZTI49UO-3 CPFICNPIL 4O2.947378-47 

Nome, GABRIEL RODRIGUES DE lESOS 

bata Início do ConbiDsW 	
6 	2 /0W 018 

Estabtkdmsnto, 

Situaao Cadaetnl: ATIVO 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista 	 -. _________ 
flpo: ReideFIdal 

LasPaduTo: RUA DAS TAQUARAS 

N: 465 Compleeiento: CASA 4 

CEPI 04,370-060 Bairro: VILA SANTA CATAflINA 

NLjnlcipio: SAO PAULO 1W: SP 

Telefona: 	11)1d77-1241 Fax: 

e-,.oll: 92 ZUIU 	hnelI.com  

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Cootbbilista 	 ______________________ 
'Tipo: CmLerdai 

Lo1radouro: RUA DAS TAQLJA&AS 

N: 465 Commlsmentol CASA4 

ap: 04.370-050 Bairro, VIlA 5NLTA CATARINA 

MunkipIo SAO PAULO UF: SP 

Telefone: (11)5677-1241 Fax: 

e-eiam 9a2lJ1©hoflaIi.CmTI 

Endereço do Estabelecimento  
Loarodoino: ESIi0A ROSA SCARPA 

M: 41 ComWemSntO: 

CP, oe,sia-oio Bairro: VUT1JPARIM 

MJJfflciP.E SJVTNiA DE PAI5A UF: SP 

Pferênctat 

Dbta de Inicie do Endereço: 3110712019 

Contato do Estabelecimento  
TeIcne 1: 	11)2774-3962 Talelone 2: 	11)2574-6955 

rar e-mail: FI8ANCEIR0@NEWTEC.COM.BR  

Endereço de Correspondência  
Logradouro: EIVADA ROSA SCAPPA 

11 2 : 	41 Complemento: 	- 
CaP: 06.513-010 

Município: SANTABA DE 

 

11RT4AIBA 

Bairro: VÕTUPARIM 

lJF: SP 

RetrêIlclal 

07103/2022 16:34 
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D S&ïiNkàÀE 

- ica Cadastra - [Exercido 2022 -Usuri9 5_DErbosa) 	- 	-- 	 - - 
- iurhunntre: 86196 	 ZflscriQãca Municipal 	 86W95 

azão Social 	 NEW1'íSr TECXO -OGIA CObIEIECTO IRELI 

ante Fpntas±a 	 NEWTE3C 

-scriço Anterior 	 - 	 2 fLr:- c-4Jrrt raewtesc. com . br 

Niefone 	11.27743362 	 Complemento 

siclo Atividade 07/08/2019 	 En-erramento 

cabertura 	 Atu5ização 	4/1012021 

rotoccalo 	 Ano t'rotocolo 	2021 

P,- o¼c.coUo flICESP 

0aa: 0410312022 10:E 

- - 	Sistema CEGAM 

° 

adreco 	1182 - Est. - ROSP ECARPI. 
Zapto 	 CoIOpirsc: 

VOlt LEIS :06513-010 

NOraCo 	41 

rgão de Classe 	7tJ74TA CORCIAL 00 ESTArO DE sÃO PAULO 	 Sigla: JTJCESP 

egistro: 	366769119-4 CtPJ/CPF: 23806552/0001 - 97 

nscrlgão Estadual/RG: 	623.1O3.286.112 Órgão Emissor: SP 

rea ocupada 	2.15100 Tipo de Cálculo 	 Pagamento Total 

rea Construída 	2.157,00 Valor do Capital Social: 5 400000,00 

rea Indireta 	215700 Qt-de 	Funcionários 	1 

Estabelecido 	SIM 

ndereço Entrega 	PL. FRANCA Numero 	264 

:ompIrnento 
dade 	SANTAN; DE PRNA:ÉBA Estado 	52 

;LPHAVJ.LLE CE? 	06542-010 	imolar 	Apto 

áCIOS 

RS. 	 CD.F. 	nata Inicio 	Data Pro 	 Maj 
iócao 
5362 - LEONARDO 3RBNO 	REN 127309494 	322 .959.10809 	03/1212015 

TIVI0ptDIS 

----------- 	Consta 	ourja 	Cecoologia da lnfortiiaçao 33 12- 1-02 	- Mafl::rer11O e reparaflo do 

apare.1ios e 	instruwento 	de mcdide, tsLe e contraia 412O-4-0U - Construçao de ediftcios 

12.11-1-01 	- Construção de rodovias e forradas 02 11-1-02 - P otura para sina1iaCAO em oLa 

rodo:iãnias 	e 	ae:oporLOs 	42l.3-8-00 - Obras de ur}aan 	açao - ruas, 	praças e calçadar 	42,99--5-19 	- 
Dutra s obras da eoo.?nhari a r:vtl tão estei 	toada a ao i-ericrmenCe 43.21-6-00 	- 	Instalação e 

rupo 	Subcrupo 	1 teu 	Qtde /Fa tor 	Vrincipal 	flesorição 

1 	 .; 1 	 03RTS floR. /ELztaT.CrsD: E SEMELHANTES 
3 

1 	 DTTCROS SERV. ;IIXILI;RES E COMPLEMENTARES 2 	 2 	3 
si ENGENMARI:A, ACRONObLIA, ARQUITETIJER E C0NCE4E2ES 

2 
2 	 16 	1.6 1 	 CONSULTORIA TECNICI 

7 	 32 	32 1 	 PROPAGflDA E PUeLICJtOZ 

1 	 EIAL1SE C Dh2SEtIVDLVIMENEO .DE SISTEMAS 2 	 33 	 1 
PRDCSSS DE 05009 E ATIVtD. 	SIMILARES 

2 	 35 	32 1 
1 	 PESQUISA E 

 
11E8ENv011'iJSN1O 

2 	 33 	O 
a . 1 	ii SSESS CONSU 07 DE 0O1Q1ER NATUREZA 2 

2 	 61 	84 F•DTQGRAS:Z, REvEL/Cop:A/Col;Eft<EES 

2 	 96 W OTZ'GEM DE BENS 

07 1 	 INST:4L E MONiÃPARELHOS MAO E EQU Ei? 2 
Ir:) 	li E ..;C 3 0U;ESNT-O DE hEI CIJLOS 

1 	 VICILai CIA E SEGOPaNCA DE PESSOAS E BENS .. 13: 	.2: 

33 	133 2 	 3 ASSESS CONSCI 07 NA i'REA COM STR O TV 1 

2 	 116 	46 1 	 pRQJISTCS 	DECENSOS TECNICDS DE QUALQUER 11TU2F.7A 

2 	 :73 	172 1 	 OERV - 70711 OCOS DE ASQOTTETL3R2 

2 	 183 	 1 1 	 FEDOR 	ÇAD 

2 	 19 ) 	. 	2LASORAÇD DE PROGRAMAS E JOGDS ELETRôNICOS 
:1 1 	 LICENCTAMENTO DE ÇRDGRALLS Ora COMPUTADOR 2 	 190 

192 1 	 SUPORTE TÉCNICO, 	1NS 'AIA ÇO, 	CO11FIGURC 
2 

MANUTENÇÃO DE PPODRAMAS E BANCO DE 	- OS 

2 	 29: 1 	 DUINCHD :NTRSNUNICIP;L / OU .L •NDTST 	E IÇA 	NTD 

2 	 284 	1 Al1NISTRAC3 	DE R3NS- :ncLosrr 	E r. .L 

2 	 1 GO 	•I .  40 1 	 ENGENHA?A CDNEOI.;rrl.v; 

2 	 4 	4 3. 	 ikEpaR;ÇiO 	CONSERVAÇÃO E E 	í)Er1sc 105, 

2 	 10 	19 .1 	2< 	A3S1STENC1 	T000CICA 

tAXAS 

Taxa 	Crupo 	Item 	Qtda/Fator 	Coeficiente 	DescriCc 	 - 
1 	 1 	100 1 	 1 	PILOS PIRDS 5001'? APOS Coe 	I413 

ID 1 	 1 	 IUSCRZCAO 	IONICIP7D 

OVflAS COBRADAS 

1Q2ozz 	f 

[Ii 

01 



UNICIPIO DE SANTANA DE PARAXW 

ficha Cadastral- LExerciciO! 2022- Usuário' s_arbOa3 
dor impos:o/Taxa 	

0 

	

0,00 	
Imposto Parcelas 	,00 

0,00 

Ijor ]rnposLO 	: 0,00 	
parcela C'xL'ca  

dor Taxas 	 0,00 	
Texas p,111.1 	0,00 

mosTo 

po de Imposto VriaVe] 
xL Serviço 	14.02 

ASSSteflC±a técnica. 

454, ::7 	aiqtiota 
slor FiX0 

empoE Au xi] iares 	DOS coiçO e Valor 

ESERVAÇOES tA ÚLTINh DECA 

PÓS 	
DO CONTRATO SOCIAL CNAE DA LECEITA FEDERAL, FOI DzrERID A 

ONT?IBUINTE REM.,].ZDA POR E-EAII, PAPA ] TNCLUSAO DOS CÕDI.G05 DE SERVIÇO: 

ISTEMA DE NOTAS 5ISCIS 

Data: 0410312022 10:56 

- Ststema ÇECM1 

o 2CC, ç 
pç3L)J 	c 

o 2,O0 

RISt 

E I]A2 NO 

MAR, 2022 
Com CoSo p 

ti 

019 



I O 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 
CNPJ: 23.806.552/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tilbutários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALi) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e S&JaS filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.22, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação do sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:1t.p9fn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente cem base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n ° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 16:48:00 do dia 0710312022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 0310912022. 
Código de controle da certidão: COB6.7E3D.6069.459B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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S 	PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

o 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 23.806.552 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídca/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

. 	.. 
não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CROA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNIPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 34861762 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	0710312022 16:27:00 	 (hora de Brasilia) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http:/Iwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 	
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

O 7n7 
Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo  

o 	-T 
CNPJ / E: 23.806.55210001-97 	 o 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 	 22030132344-36 

Data e hora da emissão 	0710312022 16:29:24 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Departamento de Receitas Mobiliárias 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Q4 3Q3  

t ntC__ 
03  

N° 1400912022 - VIA WEB 

Razão social . . .. :NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIR3LI 
CNPJ/CPF tr 	..... :23.836.552/0001-97 
Inscrição Atual.. :86196 
Logradouro 	...... :Est. ROSA SC7RPA 41 
Bairro 	.......... :VOTUPARIN 
Cidade ............ SANTANA DE PARNAIBA - SP 
CEP 	............. :06513-010 

TRIBUTOS E PERÍODOS 

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias 

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações, 

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DEBITO EM ABERTO nesta prefeitura, 
débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data. 

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal na cobrança de débitos que venham a ser 
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta 

certidão. 

SEGUNDA-FEIRA, 7 DE MARÇO DE 2022 

validade desta Certidão: 90 dias. 

A autenticidade desta certidão poderá ser 	1 	Informações para 

confirmada na página da Prefeitura de Santana de 
Pamaiba, no Endereço: Cadastrul 86196 

Número de Controle :35652352280675471 

vnAv.santanadeparnaba.sp.gov.br  Data da Emissão :07/03/2022 

Certidão expedida gratuitamente. Hora da Emissão 16:36:57 

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento. 
SMF - S€cr€(arla llmk2JdeFinntat 

Centro Adnintratio Baadeiraotes 
Av- Marechal Mscarenhas de 	1223— Sarro: VotUpafli,i—CEF:0E517520 

PAax C11 4e2-75OO— 5ie: vJvN:santInajeparflatbagov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Departamento de Receita Imobiliária - DRI 

/ o • 3(Ji 	c 

0ER /St 

CERTIDÃO DE EMPRESA N° 3212022 - SMF 

Certificamos para os devidos fins que até a presente data, pesquisando 

em nosso cadastro imobiliário no foram localizados imóveis cadastrados em 

nome da empresa NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI - 

CNPJ: 23.806.55210001-97 e desta forma sem débitos perante esta 

municipalidade. 

VALIDADE: 60 DIAS - 

Santana de Parnaiba, 8 de fevereiro de 2022 

pil de 

lií 1 	 Departamento de Receita Imobiliária - DRI 
Prefeitura Município Santana de Pamaiba 

CENTRO ADMINISTRATIVO BAN EIRANTES - Secretaria Municipal de 
Avenida Marechal Mascarenhas de Mo es, n° 1.283 - Bairro Sitio do Moro - Santana de ParnalbaiSP 
CE?: 06517-520 - PABX: (11)4622-7 00— E-mail: smf.atendimento(WSafltafladcDarflaiba.SO.OVbr 

1 IC 	_--•- 

O PRESENTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO COM O CANHOTO AUTENTICADO PELO BANCO 
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* * FIIqALInADE COTA DE ZXPEDIPSTE** 1D PECEBER APtS VENC fld N 	 4 
VENCII11TOS 4 ShBDOS ,DOICNCOS E 1'aRnDOS PODEM SER 	 O 
PRIMEIRO DIA ÕTIL SUBflQUEITZ a6s VENCIMgII1O EMITIR NOWrJflTk. 
Observações: GOTA BZFEPflflE À =~ DE EMP1ESA 32 1202ar Fst: 

FLbSa: 

00 

VALOR C64OO 

MI 
1Z551 

Razão Sodal 

NRIITESCTECNOLOCIA E COMERCIO EIRELI 

FRNC& 
)10 -MPHAVILLE- 

Empra 

FRANCA, - 
- 	 nnzatnjsr  

[vIdaes) 
03 

Ohservaç6es 
ObserVações: GUIA RMEERIftE A CERTZDÃO DE flWPESA 32 12022 

amfrrap 
Crn 

MUPIICIPIO DE UNrANA DE PAflIAIE 
GUIA DE EXPEDIENTE IQN 

Razia Soda' 
NEWTSC ItcNOLOGIA E cOMERCIO EIRELI 

Erdstço & Esrega 

CPJ 06542410 - ALPK&VIU1 - SMTANA DE PAMIAIBAISP 

Endereço da Eflipre 

CEP O6S421O - ALPRAVILLE - 5A!11MIA DE PMnAIIAJSP 

GilA CC EnEOa1J! lQIl 'tAXAS - P1'! 2022 

Protocolo de Entrega 

Data do Recebimento 

Nome: 

RG: 

Endereço; 	 NO' 

Bairit 	__________________________________ Col!IpIeluaitO: - 

Cidade : 	 1W 

_________Apto.: 

1 JJlO &IIIIMA e 

• — ,__ 	 a — I -4&I' -! 
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Comprovante de TransaÂflEo BancÂlria f, Botcs de Cøbrara 
Data da operaÂÂEo: 010212022 - 17h42 

bradesco s.: L7 	c 
net ernpesa 

NÃ° de controle: 957216839.772.8099271 DoaJmento: 6003055 

S 
o 

de dAbl.o-  Ag»nd.: 2774 1 Co~ 0015222-6 1 Tip.: Conta-Corrente 

Empresa: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO nflLX - EI CNPJ: 023.806.55210001-97 

CÃdigo de batias: 03399 83694 95000 001206 80720 301011 189000000001255 

Banco dfltirio: 033-BANCO SANTANDER (BRASIL) S .A. 

Razeo Social MWIICXPIO DE SANTANA DE PARNMBA 
8eneftLido: 

Nome ~0 MUNICIPIO DE SANTANA DE PARNAIUA 
Beneficirio: 

CPF/CNPJ BaidtlÃi rio: 046.522 983/0001-21 

Nome do Pagador: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRRI 

CPFÍCNPJ do pagador: 023.806.552/0001-97 

Razao Soai Sacada Não inftrmado 
ÂvaIMa: 

CPE/CNPJ Sacador Não hzformado 
Avaita: 

InstlbilÀflLo 231- 6*11W BRADESCO S.t 

Data de dÂ@bitø: 08/0212022 

Data de viclmento: 1810212022 
GTo 	r 

valor R$ 12,55 
PA 

De.swnto: R$0,0O - 

Abaumenta: R$ 0,00 	 o kAR 
BiIflcaMÃEo: R$0,00 	 2 	. 

Multa: 
4UTEN 

R$ 0,00 

Juros: R$ 0,00 	 C0 	Odo0o 

VIor total: R$ 	 ro 12,5$ 

DesaÃLo: CERTIDAO 

A Úansaçào acima foi reaftzada por me 	do Bradem Na Empra. 

AutenlicaÃflEo 

FJIiY4M 4cxteAt2 ZWBfzMD8 apgRLlpt 9?CR8u08 E9DrVOTJ Wa3O9CJB tcut4ktju 
XsL116@u RVzqexH4 Ornbojnj Vf00J526 v35WqiT T1C1,T*HB Qeir#ÍWV LvX5KDGT 
MHNCØF4R #C1ZCLTp qer'wvpza xt?Sn1fU uruQ05yO uvWR?gBT 08533252 00855000 

SAC - Serviço de 	N5 Bradesco 	oeítiente AudltNo ou de Fala 	Ca,xelama,t 	Redamaçes e Yrtnm~es. DemaSlefones 
Apoio ao Cliente 	08007048383 	0800 722 0099 	 Atiidiintnto 24 	7 dias por sarnara. csjlr o 	te 

Fale Cuyai 
Ouvidoria 	0800 727 9933 	AtendImento de segt.ida a sexta-fdn, das 8h às 18h, exceto fejladoa 

026, 
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Certificado de Regularidade do 

FGTS-CRF 

Inscrição: 	23.806.55210001-97 
Razão Social: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRaI EPP 

Endereço: 	EST ROSA SCARPA 411 VOTUPARIM 1 SANTANA DE PARNAIBA / SP 106513-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de iggo, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/0312022 a 1510412022 

Certificação Número: 2022031702415690233145 

Informação obtida em 23/0312022 15:18:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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PODER JdDIC±tJ-çIQ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.806.552/0001-97 
Certidão n°: 7645735/2022 
Expedição: 07/03/2022, às 16:47:22 
Validade: 03/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.806.552/0001-97, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arte. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disnosição legal, contiver força executiva. 

028 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
Do ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão: CI - 274462512022 	 Válida até: 3111212022 

Processo (Sipro): 	F-00233312016 

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 

termos da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito 

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos 

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer 

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ: 23.806.552/0001-97 
Endereço: Estrada ROSA SCARPA, 41 

VOTIJPARIM 
06513-010 - Santana de Parnaíba - SP 

Número de registro no CREArSP: 2057282 	Data do registro: 0510712016 

Capital Social: R$ ******************5.400.000,00 reais 

- T Observação: 

Restricao de Atividades ref. ao  obj. social, conf. Instr. vigente. 
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA. 

Objetivo Social: 

Objeto social da sede: 1. Comercialização; 2. Exportação e Importação; 3. Projetos, fornecimento, 
manutenção e execução de serviços de sinalização relacionados ao sistema viário e engenharia de 
trafego, tais como: sinalização horizontal, vertical e semafórica, inclusive comunicação visual de 
terminais rodoviários, metroviários, portuários e aeroportuários; 4. Projetos e execução de serviços 
de eletrificação e telefonia em geral; S. Projetos de execução de serviços de traçado geométrico e 
sistemas viários 
6. Realização de estudos e projetos de engenharia de trafego; 7. Exibição e divulgação de anúncios 
e publicidade, orientação de materiais propagandistas ou publicitários por qualquer meio e 
planejamento de campanhas de propagandas 8. Serviços de implantação, fornecimento, locação, 
manutenção e operação de equipamentos eletrônicos de monitoramento de controle de trafego e 
velocidade, bem como realizar industrializações única e exclusivamente por conta de terceiros; 
9. Serviços de fornecimento, implantação, manutenção e operação de centro de controles 
operacionais, centrais de controle (semafórica) de trânsito, sistemas de circuito fechado de 
televisão, sistemas de leitura automática de placas de veículos (OCR) e rede de comunicação, 

Pár,a:lde3 	- 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE sÁo PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão: O 274462512022 Página 2/3 

coleta, analise e processamento de dados, contemplando, inclusive, o processamento e a emissão 
de autos de infração de trânsito e operação de emissores eletrônicos de infrações; 10. Prestação de 
serviços de operação de trafego e apoio e fiscalização de trânsito (se necessário com aplicação de 
multas correlatas) contemplando inclusive a retirada de veículos através de guinchos, retirada de 
materiais diversos, limpeza do local, e infrações correlatas; 11. Serviços de gerenciamento, 
consultoria e engenharia para operações urbanas e rodoviárias e administração de pátio 12. 
Projetos e serviços de montagens eletromecânicas; 13. Prestação de serviços e venda de mobiliário 
urbano e rodoviário; 14. Serviços de monitoração, automação em geral e painéis de mensagens 
viárias; 
15. Serviços de desenvolvimento, locação e/ou customização de software em implantação de 
hardware (equipamento) e software; 16. Projetos, implantação e operação de equipamentos 
destinados ao controle, (identificação) de acesso, controle de faixa exclusiva de rolamento em vias 
públicas e prestação de serviços de desenvolvimento, implantação, operação e manutenção de 
sistemas de controle de desempenho do sistema de transporte coletivo urbano de passageiros, 
transporte ferroviários e portuários; 17. Serviços de registro e cadastro de informações sobre 
logradouros, leitos carroçáveis, não carroçáveis e imóveis, incluindo imagens digitais, em banco de 
dados georreferenciado; 18. Projetos, fornecimento, execução, manutenção de serviços de 
sinalização, eletrificação e infraestrutura de tráfego aéreo; 19. Prestação de serviços de Industria e 
Comércio da Construção Civil em geral, própria e de terceiros; 20. Locação de bens móveis: 
equipamentos, ferramentas, plataformas, veículos, guinchos, caminhões; 21. Serviço de 
processamento de dados, digitalização, microfilmagem, impressão e envelopamento; 22. Serviço 
de consultoria, elaboração de projetos, implantação, execução e administração de estacionamento 
rotativos públicos e privados, podendo inclusive participar de licitações, concessões e outras 
modalidades de contratos administrativos.-.-.-.-,-.-. 

Responsável(is) Técnico(s): 
Nome: ELIONDES SANTOS SILVA 
Título(s) e atribuição (ões): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

DOS artigos 8 0  e 90  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 	Número do Registro (CREASP): 5069104906 

Registro Nacional: 2612361693 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 0710612017 

Nome: LEONARDO URBANO AREM 
Título(s) e atribuição(ões): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Provisórias dos artigos Soe 9 0  da Resolução no 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 	Número do Registro (CREASP): 5070126311 

Registro Nacional: 2616962586 

Pâgifl: 2 de 3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão: CI - 2744625/2022 Página 313 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 1710112018 

Nome: DOUGLAS DE SOUZA OLIVEIRA 

Título(s) e atribuíção(ôes); 

ENGENHEIRO CIVIL 

Provisórias do artigo 7 0  da Lei Federal n° 519411966, nas competências especificadas pelo artigo 
70  da Resolução 21811973, sem prejuízo ao artigo 28 do Decreto n° 23.56911933. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Dos artigos 8°e 90  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 	Número do Registro (CREASP): 5068911558 

Registro Nacional: 2613350962 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 2311212020 

* * * ** * * **** * * * * ***** * * * *** *** **** * * * ****** * ************* ******** ***** * ***** * ** 

Esta certidão não quita nem 	invalida qualquer débito ou infração em nome da 

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso 	ocorram quaisquer 

alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ao penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasD.org.br  

Código de controle da certidão: e8263650-ft06-432d-9d18-62273008b111. 

Situação cadastrai extraída em 1410312022 16:33:23. 

Emitida via Serviços Onfine. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou site www.creasy.orG.br . link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP SANTANA PARNAIBA, situada à Rua: SANTA EDWIRGES, 118,, 
JARDIM RUBI, SANTANA DE PARNAIBA-SP, CEP: 06502-135, ou procure a unidade de 
atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 14 de março de 2022 

pâiria:3de3 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 C R EAS [ CAT COM REGISTRO DE ATESTA' 
Risolução No. 1.025, deaO deoutubrode 2009 	 2620210008234 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 	 Atividade concluída 	 w 

r 
() 

CERTIFICAMOS em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1025 de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta'Àg 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico à6F 
profissional DOUGLAS DE SOUZA OLIVEIRA retermos, aba) Anotação(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo 
disodminada(s): 

Profissional: DOIJGLAS DE SOUZA OLIVEIRA. . ...........  
Registro: 5068011558-SP ...... ....................... RNP: 2613350962 ........................................ 
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista, Engenheiro Civil ............................................................ 

Número ART: 28027230211040828 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO— ...RegIsficada 601: 2610712021 Baixada em: 2610712021 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO a28027230191560449. 28027230191544210 ........................................ 
Participação Técnica: EQUIPE ................................................................................... 

Empresa Contratada: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIREU ................................................. 

Contratante; MUNICÍPIO DE SÃO BERftARDO DO CAMPO ................................ 
PRAÇA SMtIUEL SABATINI ........................................................................ No.: 50 ..... 
Complemento ......................................... Bairro: CENTRO. . ............. 	................  
Cidade: São Bernardo do Campo ............... 1*; SP CEP: 09750700 . PAIS: BRASIL .............................. 
Contrato; SA.201.1 N5  08(12019 ........................... Celebrado em: 4410812019 ................................ 
Vinculadoà ART' .................................................................. 

JU 

 ........................... 

Valor do Contrato; R$ 3.493.483,68 ......... 	 P .............. Tipo de contratante: ESSOA 	RÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA RUAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO .................. No: ....... 

Complemento -  ........................................ BabTo ................................................. 
Cidade .................................... IJE: . . CEP: ......... PAIS : BRASIL.. . ...... .................... 
Data de inicio: 1408/2019 Conclusão Efetiva: 1 310812020 .......... Coordenadas Geográficas............................ 
Finalidade: OUTRO ........................................................................................... 
Proprietário: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

................ ....... CNPJ: 46.323.239/0001-47 ............ 

Atividade Técnica: 1) Execução, Monitoramento, Sistemas de Controle Automático de Equipamentos. 11,42000 Conjunto/més. 2) 
Execução, Instalação Equipamento de Telecomunicação. 965.90000 Conjunto/mês, 3) Execução, Execução, Modernização 
Elétrica. 1704.00000 unidade. . .........  

AT RETIFICADORA QUANTIDADE EXECUTADA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
MODERNIZAÇÃO,INTEGRAÇÂO E ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DO SISTEMA SEMAFÕRICO, OPERACIONALIZADO PELA 
SECRETARIA DOS TRANSPORTES E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. BEM COMO O 
MONITORAMENTO, NORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO SISTÊMICO DO CONTROLE OPERACIONAL 
SEMAFÕRICO-LOTE 02-CONSORCIO CAMINHOS SEGUROS-EMPRESAS PARTICIPANTES NEWTESC-59% 
LIDER-ENSIN-35% E LBR-15%-VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 7.369999,59 .......... ............................... 

O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da AR!, desenvolvidas de acordo com as atdbuiçes dc 
profissional na área da Engenharia Elétrica ......................................................................... 

A obra/serviço objete da ART acima foi realizada pela empresa contratada através do Consórcio Caminhos Seguros, constituído 
pelas empresas Newtesc Tecnologia e Comercio Eireli comparlicipação de 50%, ENSIN Empresa Nacional de Sinalização 
Eletrificação Lida, com participação de 35% e LBR Engenharia e Consultcria Ltda. com  participação 15% ..................... 

CERTIFICAMOS, finalmente ]  que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 4 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infomiações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620210008234 
2910712021 15:35:31 

Autenticação Digital: xG663gkl kK6kylCTUOaaFnUlA35K63x5 

A cAt aqual o atestado está vinculado é o doctjmento 	ue comprova o regisfro do A CAT perderá o velidade no caso do modificaçào doo dados técnicos qualitabvos e 
etestodo no CREA. quenbtelivos lida coMidas, beta conto da alteração da OtiLseção do resfro da ART. 

A CAI à qual o atestado está 	nculado consumirá prova da capacidade A auretrncidade 	a vdade desta oetdão deve ser coht9m]sda no sito do CRE%SP 
écsti.vmaaiorTal da pessoa Jiadica somente se o responsivel I'ico tidicado wwe.creasp.o,g.br). 
estiver ou vepitia a ser lnle9rado ao seu quadro técnIco par meio de dedara;to 
ertirectie no momento da habilitação ou da enbea das pmpastaa. A allcação deve documento conslilui alma prevish, no cõwo Penal eraailsro, 

.uj?ltondo o autor à rowocIiva ao penaL 
A CAT é vârda ar, todo tari#6,io nacional 

conselho Regional de Eng&ihada e Aorononila do Estado de so Paulo 
Avenida nricadro Fada Liras. loSti Pinhairossão Paulo-SP, GEP 01452-020 	 CREA.ISP 

Tekfone: OS00.171511 - N.creaspoJtbrooção Atondimetdlãlkrale coliosw 
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M 
MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Secretaria de Administração e Inovação 
Departamento de Licitações e Materiais 

CERTIDÃO N°015/2021 

CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA, Diretora do Departamento de Licitações e Materiais do 
Município de São Bernardo do Campo na fama da Lei, a pedido do CONSORCIO CAMINHOS 
SEGUROS, inscrito no CNPJ n o  34.355.66710001-29. com  sede na Alameda Rio Negro n°503 
- 19 0  Andar - Cj. 1915, bairro Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP 06454-000, constituído em 
50% (cinquenta por cento) pela empresa NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 23.806.55210001-97, com sede com sede na Estrada Rosa Scarpa n°41, 
bairro Votuparirn, Santana de Parna(ba/SP, CEP 06513-010, e em 35% (trinta e cinco por 
cento), pela empresa ENSIN EMPRESA NACIONAL DE SINALIZAÇÃO E ELETRIFICAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ na  58.836.93310001-01, com sede com sede na Rua Gonzaga n o  184, 
bairro Osvaldo Cruz, São Caetano do SUVSP, CEP 09540-110, e em 15% (quinze por Cento) 
pela empresa LBR ENGENHARIA E CONSULTORIA LEDA, inscrito no CNPJ no 
0I.573.24610001-15, com sede com sede na Rua Augusta, n°2840, Cj 21, bairro Cerqueira 
Cesar, São PauloISP, CEP 01412-100, executou para o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO, inscrito no CNPJ n° 46.523.23910001-47, com sede na Praça Samuel Sabatini n° 50, 
bairro Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09750-901, de conformidade com as 
informações fornecidas pela Secretaria de Transportes e Vias Públicas - GST, os serviços 
técnicos especializados com fornecimento de equipamentos para a modernização, 
integração e atualização tecnológica do sistema semafórico operacionalizado pela 
Secretaria de Transportes e Vias Públicas do Município de São Bernardo do Campo, bem 
como o monitoramento e acompanhamento técnico sistêmico do controle de trânsito - 
Lote 2- Pregão Presencial n°10.001/2019, conforme especificações abaixo: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

• Contrato: SA.201.1 N°080/2019 - Processo de Contratação n°56912019. 
• Local de Execução: Município de São Bernardo do Campo/SI'. 
• Prazo de Início: 1410812019 

• Prazo de Término; Finalizado (1310812020) 
• Valor Total do Contrato: R$ 7.369.999,69 

- Valor Total Contratual - Newtesc (50%); R$ 3.684.999,80 
- Valor Total Contratual - Ensin (35%): R$ 2.579.499,86 
- Valor Total Contratual - LBR (15%): R$ 1.105.499,94 
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MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Secretaria de Administração e Inovação 
[Departamento de Licitações e Materiais 

• Valor Total Executado: R$ 6.986.977,35 
Valor Total Executado - Newtesc (50%): R$ 3493.48868 
Valor Total Executado - Ensin (35%); R$ 2.445.442,07 
Valor Total Executado - LBR (15%): R$ 1.048.4660 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

• SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULOS DE POTÊNCIAS 
PARA FOCOS SEMAFÓRICOS LED; 

• FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULOS FONTE DE ALIMENTAÇÃO; 

• FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULO CENTRAL DE PROCESSAMENTO; 
• FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE DETECTOR VEICULAR DIGITAL INDUTIVO 

DE ATÉ QUATRO CANAIS; 
• ALTERAÇÃO E ADAPTAÇÃO DOS CONTROLADORES EXISTENTES PARÁ 

ACEITAÇÃO DO SISTEMA EMBARCADO AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO; 
• ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE CONTROLADOR SEMAFÕRICO: 

• SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DOS GABINETES DOS CONTROLADORES; 
• SEVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DOS CHASSIS DOS CONTROLADORES; 
• SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DOS FLATS CABLES COM FORNECIMENTO; 

e 
o FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULOS INTERMITENTE BIVOLT 

2 CANAIS COM ALTERNATIVA AJUSTÁVEL PARA ATÉ 400W. 

• FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA EMBARCADO AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E OPERAÇÃO DE CONTROLADOR DE TRANSITO; 

• FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÂO DE MODEM COM 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO GPRS; 

• EQUIPE DE OPERAÇÃO ASSISTIDA COM MANUTENÇÃO ELETRÔNICA; e 

• LOCAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE MONITORAMENTO 
PARA CONTROLADOR DE TRANSITO 

o 
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MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Secretaria de Administração e Inovação 
Departamento de Licitações e Materiais 

QUANTIDADES EXECUTADAS 

IltN DESCRIÇÃO J co,&tun. UN 
EXEcutDA 

UN 

01 ModernaØo e AtuSaçao TeonaIogl 

01.01 MádLJb de Palsicia Foco Seirafãricc LEO / 1.ndedepute. BWW 734 unte. 734.00 unid. 

0102 Môdit de Fonte de AUmenlação BTpara circuit000 191 unid. 11,00 un]d. 

01.03 Mõdub de Unidade Centeide Proces5onnto 191 LJnM. 19100 unid. 

01.04 Mõduh Detecta VSoubr lnUulho 191 untd. 191,00 ond. 

PJeraço e adaptação &s confrdadores Sstntes para oc&nçéo do 
d. 	rbarcado auidar de ainientação Ufl - 00 , Uni d 

01.06 Aiijarzsço Téonogica de CnVobdor Se'nafSico para 4 (qualro) fases 40 urild. 40,M un]d. 

01.07 MJakaçãoTécrtica de Contoladcr S€naWca paraS (sa) fases 5 unid. 500 uni& 

01.08 Mazação Técn*icade Contobdor Seniatbiico pamS (oito) fases 141 ur,td. 141,00 unid 

01.09 AhiaizaçãoTécnogica de Confrobdor Scniaf&ico para 12 (d028) fedes 5 urd. 500 unid. 

sigende Entarçado Atrdhar de Anientaflo e 	eração de Contoladar de 
Trarslo 191 . 5,00 uni& 

02 Inteorao Teoi'*t  

Inçlaritaçflo eDisp*Iização de mciern cn sexena @DRS (ou supertor) 
2.292,00 oonj.x mês 965,00 conj.x mês 

02.02 Equipe de Op&aço Msda c041 Nnutenço EJet'õnFca 12 
equipe x 

1142 ejlpe x ffs 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 

Profissional: LEONARDO URBANO AREM 
Título Profissional: Engenheiro Eletricista 
Cargo/Função: Responsável Técnico 
Registro Nacional do Profissional: 2616962586 
Registra CREA-SP: 5070126311 

Profissional: DOtJGLAS DE SOUZA OLIVEIRA 
Título Profissional: Engenheiro Eletricista e Civil 
Cargo/Função: Engenheiro Eletricista 
Registro Nacional do Profissional: 2613350962 
Registro CREA-SP: 5068911558 
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MUNECIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Secretaria de Administração e Inovação 
Departamento de Licitações e Materiais 

Profissional: ALEXANDRE DA CRUZ PICANÇO 

Título Profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica, Engenheiro de Segurança do 
Trabalho 

Cargo/Função: Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica, Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Registro Nacional do Profissional: 2602335916 
Registro CREA-SP: 5060212243 

Profissional: GISELLE MOIJRAYAMASHIRO 
Título Profissional: Engenheira Eletricista 

fl 
Cargo/Função: Engenheira Eletricista 
Registro Nacional do Profissional: 2602412104 0 

Registro CREA-SP: 5061784970 LU 
0-P 

Profissional: ORLANDO LABELLA FILHO t 

Título Profissional: Engenheiro Civil 

Carga/Função: Engenheiro Civil g-w 

Registro Nacional do Profissional: 1402779593 
o-mo 

>0 
Registro CREA-SP: 0400257874  

2 
< 0<t 

Profissional: MANOEL GALDINO DA SILVA JUNIOR < o 

Titulo Profissional: Engenheiro Industrial - Elétrica 
u Ew c 

Is. 

Cargo/Função: Engenheiro Industrial - Elétrica e ia
-, 

z 900 
Registro Nacional do Profissional: 2609798458 O 5'52 -  

o 
Registro CREA-SP: 0685150550 -i 20 

- Atestamos ainda, que a referida empresa forneceu os produtos/serviços dentro do prazo w 
estipulado, atendendo todas as condições exigidas, nada constando até o presente momento c e -- O 

que a desabone técnica ou comercialmente. 
E 

w 

2K Í5 
São Bernardo do Campo, em 12 de fevereiro de 2021.  o a° & o 

w 

CÉLIA MARIA PEREIRA FERREIRA e 
• w 

O  
Diretora do do Departamento de Licitações e Materiais 2 4 ~ 1 

q,tWii 
•0 e - « 
O 

DELSON JOSÉ AMADOR 
- 

o 

Secretário de Transportes e Vias Públicas = 
Engenheiro Responsável - CREA n00600523748 a e 

e 

I!J4 
ni -= 
a 	= - s oa 
oO 0  

w o 
-(4 

ia 
to o 
1 
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Pagina iR * de A,vo TSdco - CAT 	 C R EAS p 	
COM REGISTRO DE A1t8TADI$P?V% 

Resolução No. 1.025, doando outtqo de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de $30 P 	
2620200008051

aulo 	 Affuidade concluída 
alub 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Conferi, que constaCos 
assentamentos desde Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acrvo Técnico 	 O 

profissional LEONARDO URBANO AREM referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): SRIS o  

Profissional: LEONARDO URBANO AREM ......................................................................... 
Registro: 5070126311-SP ......... .......... .... ...... RNP: 2616962586 ........................................ 
Título Profissional: Engenheiro Eletricista .......................................................................... 

Número ART: 28027230200355621 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO ..... Registada em: 17103/2o2oBaixada em: 03104/2020 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230191181124 ......................................................... 
Participação Técnica: INDIVIDUAL .............................................................................. 

Empresa Contratada: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI ................................................. 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA ................................................ 

RUA CAPITÃO CARLOS DE MOURA ................................................................. No.: 243. 
Complemente' ........................................ bairro; VILA PANTALEÂO ............................... 
Cidade: Caçapava ..... ... .......... ....... ..UF: SP CEP: 12280050 . PAIS: BRASIL .............................. 
Contraio: CTT. 5712019 - PREGÃO 059118 .................. Celebrado em: 05108/2019 ................................ 
Vinculadoà ART' ............................................................................................ 

Valor do Contrato: R$ 582.999,98 ................... ...... Tip 	co Digo de ntatante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

Endereço da Obra/serviço: DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO ................................. No.: SIN. 
Complemento' ........................................Bairro' ............................................... 

Cidade: Caçapava ....... .......... .......... UF: SP CEP ......... PAIS: BRASIL .............................. 
Data de Início: 12/0912019 Conclusão Efetiva: 29110/2019 .......... Coordenadas Geográficas' .......................... 

Finalidade: OUTRO.. . .................................... 	................. 	. 	............................... 
Proprletarlo: MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA ..... ....... .................. ......... CNPJ: 45189205!0001-21 ............ 

Atividade Técnica: 1) Execução, Instalação, Equipamento Eleiroeletrânlco, de instalações e equipamentos. 18,00000 unidade. 2) 
Execução, Instalação, Dispositivos Eletroeletrônico, 87,00000 unidade. 3) Execução, Execução Equipamento Eletroeletrõnico, 
800000 unidade. 4) Execução, Instalação, Cabeamento Estruturado. 282000000 meto ................................... 

- Atividades e quantidades exejtadas conlarme atestado vinculado à presente certidão ................................... 

- O atestado está vncuIado apenas para atividades técnicas constantes da APT, desenvolvidas de acordo cem as atribuições do 
profissional na àrea da Engenharia Elétrica ..... ................... ..................................... ............  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional aclma,contendo 2 tolhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No2620200008051 
11100/2020 10:00:51 

Autenticação Digital: 13515JxGnTK6UkKnIKJBCGBG530s1zAs 

LI 
A MT qua} o ateetado está vh'cudo é o documento que comprota o registro do 
aIstado no CREA. 

A CAl à qual o atestado ee vinculado conslitttirá pova da capacidade 
tonico-prussjcnaI da pa jurídica somente se o responvel tÕcn[w indicado 
estIver ou venha a ser integido ao seu quadro Mcnko por meio de declaração 
enfregua no nmmenta da habOtao ou da entage das propostas. 

A CAT é válida emtcdo terrIo nacional. 

A CAL perdevi validade rio ca de nrdlflcação dos dados técnicos qunhitevos 
qeafItIetIvos nde contidos, bem como de alteração da stuaçáo do gisto da ART. 

A atAentiddede e a validade deste coradáo deve ser coriflmiada rio ste do ClEA.SP 

A fals9cação deste djniento conelitui crime prevto no C6dio Penal Arasileirt 
sujeitando o autor à reopecua ação penaL 

eonaee.o Regkas d. Eeohfl e Awonont do Estado de São Pawo 
Avenida 9'lgadeim Faria Lias, 1059 Pinheirassão Psrsb.SP CCP 0l42.920 	 CREA-SP 

Telefone: 0800171811 -vAvwciea.oro,b, cçção Alsodimento  Ikik 'Fale Conoeco 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
03  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, pessoa jurídica de direito público, ins&Iià'Io 

CNPJ sob n°45.189.305/0001-21, com sede na Rua Cap. Carlos de Moura, 243— Vila Pantaleão 

- CEP 12280-050 - CaçapavaisP, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Pereira Leite, 

portador do RG ti °  12450.502 e CPF n° 075.100.608-42, doravante denominado 

CONTRATANTE, ATESTA para os devidos fins, que NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO 

EIRELI T  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ri 0  23806.55210001-97, com sede na 

Estrada Rosa Searpa no 41, Votuparirn, CEP 06513-010, Santana de Parnaiba/SP, executou os 

serviços em conformidade com o Contrato n ° 57/2019, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em implantação de sistema sernafórico e 

substituição (modernização) de sistema semaforico existente, em 6 (seis) cruzamentos 

semaforizados no município de Caçapava, contemplando: 

TEM DESCRIÇÃO UN 
QTDE 

EXECUTADA 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA SEMAFORICO UN 8 

-r FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, 11 2820 

SENDO: 

1200 metros CABO PP 4X1,5= 

570 metros CABO PP 2X2,5nirn 

400 metros CABO PP 3X25mm 
650 metros CABO PP2X15mm 

3 FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 	DE 	DISPOSITIVOS Ü1E 87 
ELETROELETRÓNICOS, SENDO: 

14 unjd. GRUPO FOCAL VEICULAR TIPO T' 4X200MM A LED, EM ALLJMINIO 
INJETADO, COM ANTEPARO SOLAR EM ALtJMINIO NAVAL, BORDAS 
ARREDONDADAS E TARJAS DE PELICULAS REFLETIVAS, COM SUPORTE DE 
FIXAÇÃO PARA BRAÇO PROJETADO 101 mm. 
2 unid. GRUPO FOCAL REPETIDOR TIPO "1" 3X200MM A LEO, EM ALUMÍNIO 
INJETADO, COM ANTEPARO SOLAR EM ALLJMiNIO NAVAL, COM BORDAS 
ARREDONDADAS E TARJAS EM PELICULAS REFLETIVAS, COM SUPORTE DE 
FIXAÇÃO PARA BRAÇO PROJETADO 101 mm. 
29 unid. GRUPO FOCAL PEDESTRE 2X200MM A LED, EM ALUMINIO 
INJETADO, COM COBRE FOCO (PESTANA) COM SUPORTE DE FIXAÇÃO EM 
COLUNA 101 PARA PEDESTRE. 
9 unid. COLUNA DUPLA 114,3MM X 4,75MM X 6M P1 FIXAÇÃO DE GRUPO 
FOCAL 
21 unid. COLUNA 101,SMM X 4,751010 X 6M P1 FIXAÇÃO DE GRUPO FOCAL 
PEDESTRE 
12 unid. BRAÇO PROJETADO 101,6MM X 4,75MM X 4.7001010 P1 FIXAÇÃO DE 
GRUPO FOCAL VEICULAR. 1-  

- 	 g 
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T FORNECIMENTO, 	INSTALAÇÃO 	E 	CONFIGURAÇÃO 	DE iiii - 'o 
ERJ 

EQUIPAMENTO ELETROELETRÔNICO, SENDO: 

10 unict BOTOEIRA SONORA FLEX PARA PEDESTRE 
4 unid. CONTROLADOR FLEXCON-IIINT 0/ MDV 412 FASES, TEMPO FIXO, COM 
COMUNICAÇÃO GPRS13G14GIETHWIRELESS, GPS INTEGRADO E SISTEMA 
DE AVANÇO SINAL VERMELHO EM SETE FAIXAS DE ROLAMENTO, 
COMPOSTO POR: COLUNA SIMPLES, LAÇOS INDUTIVOS, CAMERAS Ci CAIXA 
E ILUMINADORES INFRAVERMELHO CAMERAS PANORÂMICAS CI CAIXA, 
CPU, MODEM 40, GABINETE E PROGRAMADOR PORTÁTIL. 
4 un'd CONTROLADOR FLEXCON-IIINT C/MDV 414 FASES TEMPO FIXO COM 
COMUNICAÇÃO GPRSI3G14G1ETHmIRELESS GPS INTEGRADO E SISTEMA 
DE AVANÇO SINAL VERMELHO EM SETE FAIXAS DE ROLAMENTO, 
COMPOSTO POR: COLUNA SIMPLES, LAÇOS INDUTIVOS, CAMERAS CI CAIXA 
E ILUMINADORES INFRAVERMELHO, CÃMERAS PANORAMICASCJ CAIXA, 

- CPU, MODEM 4G, GABINETE E PROGRAMADOR PORTÁTIL 	 1 1 1 

o335 
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DADOS DA OBRAISER VIÇO: 
• Contrato n° 5712019 de 0510812019 - Processo no 660212018 Pregão Presencial n° 

059/2018. 
• Local de Execução: Município de Caçapava/SP. 
• Prazo de Inicio 1210912019 
• Prazo de Término: 2911012019 (concluído)-  
• Valor Total do Contrato: R$ 582999,98. 

- 	 w 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DA CONTRATADA: 	 ló 

Profissional: LEONARDO URBANO AREM 

Titulo Profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA M. 

Cargo/Função: Responsável Técnico 
Registro Nacional do Profissional: 2616962586 
Registro CREA-SP: 5070126311 

GPF: 382959108-09 
o I  

Atestamos que os serviços executados obedecem às normas técnicas vigentes e encontram-se 
dentro dos padrões de qualidade exigidos, não havendo restrições ou fatos que desabonem a 
contratada, 	 o: 

Caçapava, 10 de janeiro de 2020. 

0€, 

MUNICIPIO DE CAÇAPAVA 	 n"MERO 

4 	TABEUAO 

AROf ãuardo Pereira Leite 
Titulo Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Cargo/Função: Analista de Transporte Público e Trânsito 
CAU-SPn°At0158-3 

CPF n° 075100608-42 

h a 
039 0.1 

Mod,2 
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Ceitdão de AceNo Técnico, - CAT 
Restituição No. i.ozt, do 30 de oEJIJJbIo de 2009 C R EAS p CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

2620190012175 	:Z < Cor~ Regional de Engenharia ehçononila do 	do de São Paulo 	 Atividade em andamento 	< s. 
rilui 

CERTIFICAMOS, em cumpmonto ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de obro de 2009, do Confea, que constas 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenhaila e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP. o Acervo Técnico & 
Profissional LEONARDO URBANO AREM referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s); 

Profissional: LEONARDO URBANO AREM ......................................................................... 
Registo: 5070126311-SP. — . ............. ........... RNP: 2616962586 ........................................ 
Título Profissional: Engenheiro [Eletricista .......................................................................... 

Número ART: 28027230180960741 . Tipo de ART. OBRA OU SERVIÇO ..... Registada em: 1 1101f201 ................... 
Forma de Registo: INICIAL .................................................................................... 
Participação Técnica: EQUIPE à 28027230181498889 .............................................................. 
Empresa Contatada: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI ................................................ 

Contatanle: MUNICÍPIO DE CATMDUVA .............................................. 
PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARhZZO ........................................................... No.: 01 .... 
Complemento ......................................... Bairro: CENTRO ........................................ 
Cidade: Catanduva ........ .................. ..iR SP CEP: 15800031 . PAIS: BRASIL ............................. 
Cortam: 140/2018 ..................................... Celebrado em: 0611112018 ................................ 

Vinculadoà ART............................................................................................. 
Valor do Contato: R$1.41 ,12,15,79 ........................ Tipo de contatante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

Endereço da Obra/serviço: DIVERSOS BAIRROS E CRUZAMENTOS DO MUNICIPIO ......................... No.: SIN °  
Complemento ......................................... Bairro: CENTRO ....................................... 
Cidade: Catanduva ........................... 1W: SP CEP: 15800031 . PAIS: BRASIL .............................. 
Data de início: 0311212018 Situação: Atividade em andamento.. ... . Coordenadas Geográficas: ........ 	 ........... 

Finalidade: OUTRO .......................................................................................... 
Proprietário. ................ ..... ........ ....... .......................... CPF/CNPJ ........................ 

Atividade Técnica: 1) Condução de equipe. Desempenho de Cargo Técnico, Equipamento Eletroeletânico, de instalações e 
equipamentos. 65,00000 unidade. 2) Execução, Instalação, Softwares Aplicados à Tecnologia, Sistemas. 1,00000 unidade. 3) 
Orientação, Treinamento, Equipamento Eletoeletônico, de instalações e equipamentos. 24,00000 hora. 4) Supervisão, 
Eislização, Equipamento Eletoeletõnico, de Instalações e equipamentos. 65,00000 unidade .............................. 

OS~ 
Fornecimento de Controladores semafáricos com Software de Cantai de Contiole para operação assistida, instalação, configuração 
e ajustes de programação, alteração dos planos de tabaiho para os aijzamenlos onde estarão os equipamentos tornecidos entre 
outas Funções, sendo possível o total controle. A Comunicação com os contoladores e Central de controle é via OPRS/30140. 
Captação de veículos especiais (Ambulâncias, carro de Polícia, Bombeiros e etc) para prioridade de passagem em vias com o 
sistema de cantale, a prioridade é captada via TAG5" instaladas nos veículos autorizados. Treinamentos e capacitação da equipe 
técnica para operar o sistema. Pregão Presencial n278J20lB ......................................................... 

l 	 Com pMmflrn 
- Esta ceifidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme período ou quantitativos constantes do atestado vinculado. 

O atestado está vinculado para o período iniciado conforme indicado na ART, de 03/1212018 a 06111/2019 .................... 

• 	 - O Atestado vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico foi objeto de laudo técnico em atendimento ao parágrafo unicO do 
artigo 58 da Resolução 102512009. do CONFEA ....................... ........................ ...................... 

- O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvoividas de acordo com as atribuições do 
profissional na área da Engenharia Elétrica. .............. ...... 	 ....... .................................... 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encanta vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional acirnacontendo 3 tolhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
canstanlos. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620190012175 
0911212019 10:29:39 

Autenticação Digital: EAOACzGklfyTksSOy3kC33znCCJ5Clnf 

A CAI qual o atestado estâ v,codo o documento que corliprava o reiso do 	A GAT perderá a validade no caso de niodicação dos dados Lonicos quaflmlvos e 
atdo no CRE& 	 que .dMoe Z. wnUdoa hetn co nio de eh. raçc do sluaço do ~ da API- 

A CAl à qual o ateslado està vhiculado cosftiirá prova da 	paddade 	A autwibddede e a varidade desta ceytida deve ser coptirmada no alIe do CREA-SP 
t*cniw-proFsoflai da peeoe iuridlon comepte se o responsveI técnIco indicado 	(wwwciasp.orp.br). 
estiver ou vmiha e ser integrado ao u quadro ~ por meio de hcbrao 
ertegue no momento do IhmIaçao ou da etme9a das piopestas. 	 A talsifioaço deste documento corismu, crime prevtc no Código Penei Rrasdefro% 

sujeitando o autor à respadiva açâo panai 
A CAT á válida elo lado tertitMo nacIonal. 

(x~ revieW de Ergenhada e Agronomta do Eatado de são Paulo 	 asp Macide Brigadeiro Fada Lt" 1059 ri.—.. C P Pau-SP, 	01452-920 

Te[elono: 0800 171811 - www.cme.crohr opção Atendimailty rmk'Fle COOOSS 

ME 
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CATANDIJVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO £ 

TRANSPORTES URBANOS (STU) 

4 

tep j sE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL) 

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNN sob n°45.l22603/000I-O2, com sede na Praça Conde Francisco Matarazzo n° 01, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pela Sra. Maria Luiza Sprone, portadora do 

RG n°35.162.167-2 e CPF n°30.232.778-45, doravante denominado CONTRATANTE, 

ATESTA para os devidos fins, que NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO 

LIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 23.806.55210001-97, 

com sede na Alameda Rio Negro n°503— 19 0  Andar - CJ. 1915, Alphaville Industrial, 

Barueri/SP, está executando os serviços em conformidade com o Contrato n° 140/2018, 
c 

conforme descrito abaixo: 
oc 

OBJETO: 	Contratação de pessoa jurídica para prestação 	de 	serviços técnicos t 3 

especializados com fornecimento de equipamentos para atualização tecnológica dos 

controladores semafóricos e implantação de sistema de gerenciamento centralizado o 

(online), com operação assistida, conforme especificações contidas no termo de o 

referência: o 

• 	Aquisição e instalação de controladores de trânsito; aio 

• 	Fornecimento, implantação, treinamento e operação assistida da Central de Controle 

de Tráfego; 

• 	Comunicação online dos controladores de trânsito com a Central de Controle de j 
a 

Tráfego; 

• Ajustes dos tempos de verde de acordo com a demanda de veículos; 

• 	Informação automática e instantfinea através de Central de Controle de Tráfego, dos 

defeitos 	que 	possam 	ocorrer 	quanto 	ao 	funcionamento 	dos 	controladores 

semafóricos; a- 

o 
• 	Sistema de análise primária de tráfego através de equipamentos de fiscalizaçã 

eletrônica de trânsito; 	 . 
Praça Conde Francisco vaia razzo. 1 	CEP: 15800-031 - Catanduva-SE 2 

041 1 
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PREFEIFLJRA DE 

CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTES URBANOS (STU) 

• Captação de veículos especiais através de leitoras de TAU5 (etiquetas eletrônicas) e 

aplicação de piano específico (com confecção de laço indutivo para detecção 

veicular); 

• Comunicação GPRS ou superior; 

• Controle absoluto de todos os cruzamentos semaforizados através do CCO. 

Item DESCRIÇÃO Ufl, 
Contratual Executada 

SOFTWARE CENTRAL DE CONTROLE ASSISTIDA DE TRAFEGO, COM 
IMPLANTAÇÃO, 	MANUTENÇÃO, 	SUPORTE, 	ATUALIZAÇÕES 	E 

1 TREINAMENTO 	OPERACIONAL. 	DO 	SISTEMA, 	CONFORME 1 und 1 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ANEXO-VI DE PERIFÉRICOS E 
TREINAMENTO DE CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO. 

CONTROLADOR FLEXCON-IIINT 3/ MDV 412 FASES 47 P0- 34 

3 ICONTROLADOR FLEXCON-IIINT 8/ MDV 814 FASES 

2 9 4 CONTROLADOR FLEXCON-IFINT Si MDV 818 FASES 3 

5 CONTROLADOR FLEXCON-IIINT 0/ MDV 412 FASES  
6 CONTROLADOR FLEXCON-IIINT Cf MDV 814 FASES 2 pç. O 

O item 1: encontra-se em execução de acordo como contratado. 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

• Contrato n 9  14012018 de 06/11/2018, Processo Administrativo n 2  2016/12139239. 

• Locai de Execução: Município de Catanduva/SP. 

• Prazo de Inicio: 0311212018 

• Prazo de Término: Em execução (Vigência Contratual: 06/1112019). 

• Valor Total do Contrato: R$ 1414.245 )79. 

• Valor Executado até a presente data: R$ 861164,18. 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DA CONTRATADA: 

Profissional: ELIONDES SANTOS SILVA 
Título Profissional: Engenheiro Eletricista 

Cargo/Função: Responsável Técnico 

Registro Nacional do Profissional: 2612361693 
Registro CREA-SP: 5069104906 
CPF: 343.458.328-96 

Praça Conde Francisco Maiarazzo, 1 - CEP: 15.800-031 - Calanduva-SP 
Fouç: (17)3531-9100 - E-maiL sluçWçalanduvtsawybr 

042 
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CATAN DUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTES URBANOS (STU) 
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Profissional: LEONARDO URBANO AREM 
Titulo Profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Cargo/Função: Responsável Técnico 
Registro Nacional do Profissional: 2616962586 
Registro CREA-SP: 5070126311 
CPF: 382.959.108-09 

Atestamos que os serviços executados obedecem às normas técnicas vigentes e 
encontram-se dentro dos padrões de qualidade exigidos, não havendo restrições ou fatos 
que desabonem a contratada. 

Catanduva, 08 de maio de 2019. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

MARIA LUIZA SFROfl 
ecretária Municipal etrânsito 

Transportes Urbanos 
RO n°35.162.167-2 

CPF ti0  303.232.778- 

J :c3 

)ÃqPAULO MACHADO 
)iretr do Departamento 

de Trânsito 
Rdn°  42.579.199-3 

CPF n°313.793868-61 

Ti\ 

/ 
Praça Conde FranaIarazzo, 1 - CEP: 15,800-031 - Catanduva-SP 

jJ43531-9I00 - E-mail: sm@landuva.so.2ov,br  
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Cectid ão de Aoe,vo Téuilcx, - GAT 	 C R EA-S 	CAT COM REGISTRO DE 
esolução No. 1.025, da Soda ouuibm de 2009 

Conselho Reglcnal de Engenharia eAQronoSa do atado do Sio Paulo 	
2620200007244
AUidade ncIuida 	 O 	324 

<- 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que csta dOs(_ 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Tééo do 
profissional LEONARDO URBANO AREM referente à(s) Asiotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminad

t 

Profissional; LEONARDO URBANO AREM ......................................................................... 

Registo: 5070125311 SP.............................RNP: 2616962586 ......................................... 
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista .......................................................................... 

Número ART: 28027230200124239. Tipo de AJRT: OBRA OU SERVIÇO .....Registada em: 3OJ01I202OBaixada em: 14/0812020 
Forma de Registro: INICIAL ..................................................................................... 

Participação Técnica: EQUIPE à 28027230200114955 ............................................................... 

Empresa Controlada: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI ................................................ 

Corvatante: MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA ............................................ 
AVENIDA JOÃO PESSOA ..........................................................................No.: 777.... 

Complemento: .... .................................... Bairro : CENTRO ....................................... 
Cidade; Nova Odessa .........................UF: SP CEP: 1M80017. PAIS: BRASIL .............................. 

Contraio: 001120M.. . .................................. Celebrado em: 1410112020 ............................... 
Vinculado à ART: 28027230200947057 .......................................................................... 

Valor do Contrato; R$ 415.021,65 .........................Tipo de confratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

Endereço da Obralserviço:RUA DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO .............................No. ....... 
Complemento -  ........................................Bairro- ............................................... 
Cidade -  .... ................................ UF: 	. . CEP' .........PAIS: BRASIL .............................. 
Data de inicio: 30/01/2020 Conclusão Efetiva: 16104/2020 ..........Coordenadas Geográficas -  .......................... 
Finalidade: OUTRO .......................................................................................... 
Proprietário: MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA ...................................CNPJ: 45.781.18410001-02...... 

Atividade Técnica: 1) Execução, Instalação, Equipamento Eletoelefrânlco, de instalações e equipamentos. 21,00000 unidade. 2) 
Execução, Instalação, Cabeamento Estruturado. 877,03000 metro. 3) Execução, Instalação, Sistema de Aterramento. 16,00000 
Conjunto/mês. 4) Condução de equipe, Execução. Dispositivos Elelroeletrônico. 45.00300 hora............................. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para revitalização da ciclovla da Avenida AmpélIo Gazzetta, com sinalização 
semafórica e horizontal e rampas de acessibllidade,com fornecimento de matedais. equipamentos e mão de obra, de acojito com o 
projeto 

O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na área da Engenharia Elétrica e Quantificações relativas como indicadas no atestado........................... 

O atestado está registrado conforme dados indicados na ARI, observando que o documento informa início efetivo dos serviços em 
17/01/2020 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional aclmacontendo 4 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acerjo Técnico No.2620200007244 

24/08/2020 08:35:47 
Autenticação Digital: Ik3IC5FaITnICBasUOULJÍC5G9CaFFSnB 

A CAT à qual o alosftdo esté vinculado é o douni.nto qus comprova o resfto do 
atestado no CREA. 

A CAT à qual a aIast2do €té vMvuldo conatibjirá prova de oapooade 
técnico-profissional de pce urídica somente se o esponsével técnico i.,dicado 

ou vonha a ssi-  integrado ao u quadro lócaico por moio de dedaraçéo 
ent'eoue no momento de ItahmtaQto ou de entega das propoatas. 

A GAT perdem e vadede no caso de modiflcaço doa dados téçoicos qualitativos e 
quanttivos nela conlidos, bom como de afteraçéo da sfueo do regisat de AHT. 

A autenbdede e a vabdade desta ceilIdào deve ser confirmada ao s]ta do CREA-SP 
(vwswcreaspowhr). 

A falsiticação deste documento constitui crime previsto no Cddio Penal Bresileir4 
sujeitando o a'4orà ,pediva sço prtaL 

Gonaebo R%~ de Eegeeharb O A9rC410mS do Estado de Sao Paulo 
Avenida BrigadeIro Feria Line 105g PinhetrosSo Paub-SP, GEP 01452-920 	 CREASP 

Telefone: O800.171S11 -y v.croaep.cg .bropoAtendi,ent r.,kFalecanoscd 

'Ai' 
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Ø'JA00% 	
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 

	

$ 	CNPJ: 4&761.18410001-02 	 !nscr. Est. : Isento 	o 313 
DIRETORIA DE OBRAS E PROJETOS 

Secretaria de Obras, Projetos e Planejamento Urbano 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de comprovação que a empresa NEWTESC 
TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI, sediada na Estrada Rosa Scarpa, n° 41, 
Bairro Votuparim, na cidade de Santana de Parnaíba - SP, inscrita no CNPJ (ME) 
sob o no  23.806.55210001-97, Inscrição Estadual n 0623.192.286118 executou 
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, inscrita no CNPJ sob o 
n045781.18410001-02 os quantitativos referentes à obra abaixo caracterizada: 

1. DADO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Tomada de Preço n 0 1312019 	Contrato n0 00112020 

Processo Administrativo n° 1291112019 

2. CARACTERIZAÇÃO DA OBRA 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução de 
Revitalização da Ciclovia da Avenida Arnpélio Gazzetta, com Sinalização 
Semafórica e Horizontal e Rampas de Acessibilidade. 

Endereço: Avenida Ampého Gazzetta e diversas ruas do Município. 

Município: Nova Odessa / SP 

3. VALORES CONTRATUAIS 
	 o 
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Valor de Contrato: ................................................. R$ 	415.021,65 

c. 

(Lo 
00 
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S. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: Eliondes Santos Silva 
Titulo: Engenheiro Eletricista 
CREAISP: ti0  5069104906 

Nome: Leonardo Urbano Arem 
Titulo: Engenheiro Eletricista 
CREAISP: n° 5070126311 

Nome: Alexandre Elias Alves Cohen 
Titulo: Engenheiro Civil 
CREAJSP: n°5069573458 

ART: n° 28027230200143708 

ART.,  n° 28027230200124239 

ART. n° 28027230200114955 

7. SERVIÇOS EXECUTADOS 

Página 3/5 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
$ 	CNPJ: 45.781.18410001-02 	 Inscn Est.: Isento 

DIRETORIA DE OBRAS E PROJETOS 
Secretaria de Obras, Projetos e Planejamento Urbano 

4 	r)( 
O 

4. EXECUÇÃO DA OBRA 

Assinatura do Contrato: 1410112020 
Prazo Original: 03 meses a partir da Ordem de Serviço de 1710112020 
Data Prevista de Término: 1610412020 

Data de Término - Prorrogação de Prazo: 1810612020 

S. DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA 

Razão Social: Newtesc Tecnologia e Comercio Elreli. 

CNPJ (ME): 23.806.55210001-97 

Endereço Completo: Estrada Rosa Scarpa, n°41, Bairro Votuparirn, na 
cidade de Santana de Parnaíba - SP. CEP: 06513-010 

-1 n 

Co 
luto 
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Zc 
cm 
.iJ o 
o'-  - 
w Ia 
0O 
4 
lLJ_ o.. 
05 

P C  

1s12 

Atestamos que não houve nada que desabonasse o profissional no 
aspecto técnico e/ou operacional. Foram cumpridos todos os requisites 
contratuais, dentro dos prazos previstos, atendendo as normas técnicas, 
padrões e especificações necessárias. <. g 

• çrh 
2 

ãZ 

O4 ° 
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MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 	 ¶ S 	CNPJ: 45.781.184/0001-02 	 Inscr. Est.: isento 	< p) 

DIRETORIA DE OBRAS E PROJETOS 
Secretaria de Obras, Projetos e Planejamento Urbano 	

0R 

nEscniçÃo up.In_ QIJANT. 

SINALIZAÇÃO sfldtAFóRlcA - I1VIPLANTAÇÃO 

Tote rn Se na fó ri co cf Conta sem Regressiva ii n ri - 4.00 

an)po Focal pedestre c/ ontanen -. Rasressha unicl. 12.00 

controlador Semafó,-Ico e -12 Fases c/ GPRS 	 - unid  

Módulo de comunicaç8o una. 2.00 

Cabo p p ZxO.Omm m 24.00 

Cabo pp 4s1.Smn m est0O 

Cabo de cobre 4 mmm. isolamento 11— - isola çao em PVC 70C rn 202,00 

Rede de Otito Subterra ndo lfliJTO PLAD lOOmrn - FINO rn 120,00 

Grupo Focal Veicular Repetidor unld. 200 

ai,a de passagem - P1 unid. 8,00 

Co ni Li to de aterra me nto co 1V RI eto ci 16O0 

Eq u 1 p etécnica completa da p rog rama ç o. rema leia me nto e 
retirada de de na te ri a is se -na fÕ ricos e verti ca 1 co ,n posto por 
cemlnhào plataforma pantoeráfica e velculo de apoio e operaç0. 

h/e .4500 

SINALIZAÇÃO HOflIZONTAL - CÍCLOVIA 

Pintura com tinta à base de resina acrtlica - C4ciofalxa - Tinta 
Vannel ha (Ci cl ovi a entre a Ave ni da ir, dustri aI Os carne rren e Av. 
ar. Eddv de Freitas C -isci uma) 

n 6.000,00 

Pintura com tinta à base de resina acrlllca - Faixa continua lateral - 

Tinta Branca (Ci ciovla entre a Avenida Industrial Oscar Bergre n e Av. 
0r Eddv de Freitas Criaciuma) 

m 3  4s0.00 

Pintura com tinta à base de resina acrçl es - Faixa Tia caiada Central 
- TIntaAmarela (ciclovia entre a .aver,tda Industrial Oscar Sersren e 
Av. Or Eddy de Freitas Criscitirna) 

m 60,00 

Sinalitaçao com pictograma em tinta acrílica - Textos e flesenhhos - 
Tinta Bra nca (Ci cl ovl a entre a Avenida industrial Oscar Se rgre n e Av. 
or. ddy de Freltas Crisciurta) 

rnz 70,00 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - INIflAN -rAÇAO SERIAFORO  

Pintura com tinta à base de resina acrillca - Rernoço PARE E FAIXAS 
-Tinta Preta - 	mn 13. 

Sinaiizaço horirntel com Termopiético tipo Flc.t-sp.-ay 	Setas e 
Escritas -Tinta Branca 

m 5  1.410 

Sinalizaçgo horizontal com Termoplástico tino HOt-s prav - Linhas e 
Faixas - Tinta Branca 

M. 170,59 

SINALIZAÇÃO VERTICAL - INWLANTAÇÃO SEI'4ÁFORO 

SInaIizaço vertical em placa de aço galvanIzada com Pintura em 
esnia Ite sintético (AS-A) - 01 20 m2/placa unI d. 

400 

Sinalizaço vertical em placa de aço galvanizada cora pintura em 
esmalte sintético (fl4_A)_C,2omVplaca unid. 

SinalizaçSo ve.UcaI em placa de aço galvanizada com pintura em 
esmalte sintétIco (R24-A) - 0.20 raVpiaca 

 

—id. 
200 

Suporte de perfil metálico galvanizado -(02 1/2 parede 1.50 mm 
- 5520 

Fscavaço n'anual em saio de 1 e 2 categoria em campo aberto 
013 

Concreto prepara do no local. fcic e  20,0 t1Pa ela 

Colocaço de placa em suporte de madeira / metálico - solo m 1,60 

OBRAS 

Rampa de acessibilidade unid. 4,00 

Nova Odessa, 06 de, Julho de 2.020. 
li 

JÍJ 

1 

'4 
bi 
io 

1S ii 
J_ 

 n____ 

o da Silva 'ÉSon lbIe& Sivirino 
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Obras e Projetos Autoridade' Municipal de Trânsito g 
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Atestamos ainda, que os serviços atenderam satisfatoriamente as condições 
contratuais. 
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e Certidão de Acervo Técito - CAT 	 C R EA-S P Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Página 1/5 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

262021 00090034W'* 
Atividade concluída V3 -". 

o 
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009 do Confea, que riIS
assemomentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervot*.pic4o.... 
profissional LEONARDO URBANO AREM referente à(s) Motação(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discrimiha(s): 

Profissional: LEONAfiDO URBANO AREM ........................................................................ 

Registro: 507012631 1-SP ................. ............ RNP: 2616962586 ......................................... 
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista ......................................................................... 

Número ART; 28027230211048048. Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO .....Registrada em: 2610712021 Baixada em: 2710712021 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230190807133 ......................................................... 
Participação Técnica: INDIVIDUAL. . ............................ ...... — ..........  

Empresa Contratada: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI ................................................. 

Contratante: MUNICiPIO DE PAULÍNIA ................................................ 
AVENIDA PREFEITO JOSÉLOZANOÁRAÚJO ........................................................No.: 1551... 
Complemento -  ...................... ........... ....... Baino: PARQUE BRASIL 600 ............................ 
Cidade: Paul(nia .............................UF: SP GEP: 13141901 . PAIS: BRASIL ............................... 
Contrato: CIT. 10412010 .................................Celebrado em: 2810812010 ................................ 
Vinculado à T. ......... ................. ................................................................... 

Valor do Contrato: R$ 869.050.00 .........................Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

Endereço da Obra/seMço: DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE PAULINIA .....................No; ....... 
Complemento -  ............................. .......... .Bairro -  ................................................ 
Cidade: Paulínia .............................UF :  SP CEP ..........PAIS: BRASIL .............................. 
Data de inicio: 12109/2019 Conclusão Efetiva: 28/0212020 ..........Coordenadas Geográficas ........................... 
Finalidade: OUTRO ........................................................................................... 
Proprietário: MUNICÍPIO DE PALJIJMA ........................................CNPJ: 45.751.43510001-06 ............ 

Atividade Técnica: 1) Execução, Instalação, Equipamento Eletroeletrônico, de iinstalações e equipamentos. 3200 unidade. 2) 
Execução, Instalação, Dispositivos Eletroelefrônico. 1600 unidade. 3) Execução, Projeto, Sinalização. 15,00 unidade. 4) 
Execução, Manutenção, Equipamento Eletroeletrônico, de instalaçôes e equipamentos. 15,00 unidade. 5) Execução, Instalação, 
Softwares Aplicados Tecnologia, Sistemas. 1,00 unidade. 6) Execução, Instalação, Equipamento de Comunicação . 16,00 
unidade...................................................................................................... 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DOS CONTROLADORES sEMArÕRIC0S E 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO CENTRALIZADO (ONLINE) ........................................ 

O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atflbuiçes do 
profissional na área da Engenharia Elérjica............ .......................................... ............... ... 

O Atestado vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico foi objeto de laudo técnico em atendimento ao parágrafo único do 
artigo 53 da Resolução 102512009, do CONFIRA .................. .............. .....................................  
Valor do contrato: R$ 1.131.730.00............................................................................... 
Valor executado: R$ 869.050.00.................................................................................. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 4 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620210009003 
16108/2021 10:12:56 

Autenticação Digital: aKCKknTCYOIfCCOfJU1FCaUTJKC3ff1C 

A CAT à qual o atntado está iirrnulado é o documento que compmva o reflisfro do 
ate 5r3d0 no cHFA. 

A GAT à qual o atestado está vt,ioLJIado coristiluirã pova da oapaddade 
édi.çroissionaI da psca iurldica somerge se o resporigável t&nico idioado 
estiver ou venha a ser ir,te9rado ao seu uadm té,lco por meio de dedaração 
efltreoue no momento da hah]taç5n ou da enlnfla das pluposlas. 

AGAT é vda n Iodo terrttõrto naconaL 

A GAT erderâ e vSiade ho caso de modttcação dos dados técnicos quatavcs e 
quantativos nela conlidos. bern como de eItnao da situação do reolseo da T. 

A autenticidade e a vwdada desta oerddo deve ser conirniade no dte do ORFA.SP 
wyAv.(,easp.orQ .br). 

A 1aIsicaço desta dncunito 	,s1iuji crime preflsto no c4dio Penal Brasileiro, 
suleitando o autorà respeva sço penaL 

da Eno&lheda eAoroiiaia do Estado de SU Paulo 

A 	 l venida Rd adSro 	ria Li ma, osa RnhrcG 	o-SP, CP O1 	7 Pana 	 S o Psul 	 4-D20  •c REA-sp 
TeIutone 0800.171811 . wv ,cressooro.br opo 'Atendimento link 'Fale conosco' 
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

o  

- 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob n°45751435/0001-06, com sede na AV. Prefeito José Lozano Araújo no 

155, Parque Brasil 500, PaulínialSP, neste ato representada pelos Srs. José de Freitas 

Guimarães, Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Transportes, e Sr. Jackson 

Marcelo Benicio, Chefe de Serviço de Operacionalização e Fiscalização de Trânsito da 

Secretaria Municipal de Transportes, ATESTA para os devidos fins, que NEWTESC 

TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n° 23.80655210001-97, com sede na Estrada Rosa Searpa n° 41, Votuparim, 

Santana de Parnaiba/SP, executou os serviços em conformidade como CONTRATO N° 

10412019, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço técnicos especializados los 

com fornecimento de equipamentos para atualização tecnologia dos controladores 

semafóricos e implantação de sistema de gerenciamento centralizado (on-line). 

o-,  

• Atualização Tecnológica dos Controladores Semafóricos: Lpgrade semafórico 

em 18 (dezoito) cruzamentos, atualização dos móduld,s eletrônicos dos 

controladores semafóricos, afim de proporcionar aos mesmos a capacidade de o 

operação centralizada via tecnologia wir&ess/GPRS; 	 o 

• Implantação e Operação da Central de Controle de Tráfego OTTO: Operação 

assistida da Central, com equipe disponível em tempo integral (incluindo finais de 
gi 

semanas e feriados) no Centro de Controle do Município. Atualização periódica dos 

planos, estratégias e tipo de controle da sinalização semafórica, através de o 

contagens volumétricas e utilização de software de gerenciamento, com 

disponibilização de infraestrutura e softwares de controle de tráfego em tempo fixo e 

do tipo atuado pela demanda veicular em tempo real on-line, na Central de 

Operações de Transito. 

Página lde3 	, 
Avenida Prefeito José Lozano de Araújo nQ 1551- Parque Brasil 500- 	 7> a 

Paolinia/SP - CEP: 13141091- Telefone: (19)3874.5600- www.pauliniasp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNI4»'vt. 

€V 	
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

— 

Implementação de Sistema de Comunicação Remota dos Controlad?,res; 	
jo 

Ris-- 
Supervisão remota centralizada de controladores, com utilização de módulos de 

comunicação via tecnologia wirelesslGPRs e envio de SMS para os operadores. 

- Parametrização dos Cruzamentos Semaforizados: Otimização dos tempos 

semafáricos utilizando o próprio plano semafórico, determinando a melhor 

configuração de estágios e sua sequência no ciclo, a partir das restrições que 

definem a matriz de compatibilidade entre os grupos de tráfego e as necessidades 

de verde e entreverdes nas mudanças de estágios. 

• Equipe composta por: encarregado, eletricista, auxiliar, motorista e caminhão com 

plataforma pantográfica e baú laboratório, com todos os equipamentos de segurança 

/ EPI (equipamento de proteção individual). 

tem Descrição $ 	ção 
Qtdc. CM. 

- contratual Executada 

1 Atualização Tecnológica (Up-Grade) Sistema Semafórico do Parque Instalado TESC 

Fornecimento de controlador de tráfego microprocessado modelo 

1.1 FLEXCON-III-NT, S/MDV, 	08108 fases, tempo fixo, com comunicação 17 10 

GPRS/3G/4G/E{H/WIRELESSeGPSintegrado  

1.2 Chassi controlador de transita FLEXCON-lil 8 FASES 3 3 

1,3 Fornecimento de Modulo Fonte MFT4OW NT) 8 8 

1.4 Fornecimento de Módulo de Processamentocentral - MCP3NT 8 

1.5 Gabinete controlador de trânsito FLEXCON-lil 8 FASES 3 3 

Serviço de Instalação, Configuração e Preparação dos parâmetros para 

adaptação ao Sistema da Central Semafôrica OTTO 
25 16 

2 Revisão Geral da rede semafórica a sercentralizada 

Substituição de chassis e gabinetes danificados, estruturas físicas de 

2.1 apoio dos controladores, revisão geral do sistema elétrico 	fiaçào, 25 15 

cabos, conectares, etc), aterranentoe de fixação dos controladores. 

3 CCO - Central de Controle NEW1ESC 

31 lLicença de Software Central de Controle de Tráfego OTIO 	 J 1 1 

4 Parametrização dos Cruzamentos Semaforizados 

Estudes e Tecnicas para melhor atender as variações dos fluxos de 

trafego, 	sendo 	efetuadas 	verificações 	de 	consistência 	entre 	os 

parâmetros abaixo, antes que o controlador assuma os valores 

inseridos: 

4,1 a}Tabela de Conflitos com Tabela de Estágio/Grupos Semafóricos; 25 IS 

b} Ciclo do Plano com somatória dos valores que compõe o Plano; 

c) Verde de Segurança cornos tempos de Verde dos estágios; 

d) Caracteres inválidos para programação do parâmetro (números 

negativos; símbolos, etc.) 

Implementação de Sistema de Comunicação Remota dos Controladores - Protocolo 

comUnicaço T!SC 

5.1 KlTde Comunicação da Central por um período de 24meses 	 1 25 16 

o 
r 	, 	ca 

Página 2de3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA 

W 	SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

ÇÇ  
o 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

• Crntatn a° 104/2019 de 28/08/2019, lnedgifflHdade a° 14/201L 

• Local de Execução: Município de Paulinia/SP. 	 °RIS€ 

• Prazo de Início: 1210912019 

Prazo de Término: 2810212020 (finalizado). 

Observação: Término da execução do objeto do contrato, conforme adequação 

quantitativa dos itens com as necessidades da Prefeitura, estando de acordo com as 

especificações e recebida por ter sido concluída de forma satisfatória. Vale ressaltar que, 

as quantidades executadas estão de acordo com ART Substitutiva Retificadora. 

• Valor Total do Contrato: R$ 1.131.730,00 

• Valor Total Executado: R$ 869.050,00. 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DA CONTRATADA: 
E, 

Profissional: LEONARDO URBANO AREM 

Título Profissional: Engenheiro Eletricista s 
Cargo/Função: Responsável Técnico 

Registro Nacional do Profissional: 2616962586 
XII-  

Registro CREA-SP: 5070126311 

CPF: 382.959.108-09 

o 
ATESTAMOS que os serviços executados obedecem às normas técnicas 

vigentes e encontram-se dentro dos padrões de qualidade exigidos, não havendo 

restrições ou fatos que desabonem a contratada. 

c 
Paulínia, 06 de janeiro de 2021. :s.  

JOSÉ 	 E 	 RAES 

Chefe de Gabinete daecretariaM nicipal 	Transportes'  

Q fi 
Chefe de ServiçoeOperat15 	IZaÇ 	iscalização de Trânsito - SMTRANS 

o 

Página 3de3 
Avenida Prefeito José Lozano de Araújo nQ 1551- Parque Brasil 500- 
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O 	 r 

t   o 	e. 
OSR/S€ 

x 

h 
w 
a. 0  

Cio 

o2 

Ei 

o-- 

P C  

0.. 
<a 
ws 

IU 
- - 

Página 5/5 

00 

fl053  



o 33 

tER! 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão: CI - 274466012022 	 Válida até: 3111212022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei rir. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: DOUGLAS DE SOUZA OLIVEIRA 

C.P.F.: 434.371.748-86 

Endereço: Rua PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA, 41 
JARDIM ANALANDIA 
06864-580 - ITAPECERICA DA SERRA - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5068911558 	Expedido em: 22106/2017 
Registro Nacional do Profissional: 2613350962 

Título(s) e atribuição(ôes): 

ENGENHEIRO CIVIL 

Provisórias do artigo 7 0  da Lei Federal n°5.194/1966, nas competências especificadas 
pelo artigo 7 0  da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao artigo 28 do Decreto n° 
23.569/1933. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Dos artigos 80  e 9 0  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC29202690170893527 	quitada em 2910612017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027180180199558 	quitada em 3010412018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REG.28027180190159439 	quitada em 3010412019 

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR REC.288379-28027180200253 736 	quitada em 3110112020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC. 1683920-28027180210008351 	quitada em 2810112021 

ANUIDADE: 2022 PARCELA ÚNICA NR. REa3580211-28027180220004509 	quitada em 0410112022 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dadot 

Página: 1 de 2 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

Continuaço da Certidào; CI - 2744660/2022 Página 2/2 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creesy.orn.br  

Código de controle da certidão: d5b2a3e9-e815-43c9-902b-32ea5f7F8848. 

Situação cadastrai extraída em 1410312022 16:34:53. 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou síte www.creasnoro.br , Ilnk Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP IrA PECERICA DA SERRA, situada à Avenida: FLORIANOPOLIS, 143, 

PARQUE PARAISO, ITAPECERICA DA SERRA-SP, CEP: 06850-420, ou procure a unidade de 
atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 14 de março de 2022 

Ii 

Página: 2 de 2 
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ESTIt4NGEWOS 

Chegadaaolirasjiem 	 Doc.Jdyní 
Expem 	.1.1. Estado 
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CNPJSTLRCO EIRELT • E?P 

M 

EaStabeleO&ÁlW.! .J ...... .  

CBOn . 

Data admissO.Q.L4e.Q"4 ....... . .  

Registro  n  .. .  »atQ ...... . FhJFiSft CIA 

Remuneração 
.4". 

PLn2 . 

c~ Ass.doempre 	rouarogoe/test. 

2 	................................... 
Data saída..........de.............de ......... 

Ass. do emprega4r ou a rogo cftest. 

com.  

e 
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ALTERAÇõES DE SALÁRIO 

Aumentado emQi /CÂJiPanP$ ALTERAÇÕES DE SAL) 

Aumentado emQ. í.QLi ..l.tPara} 
NafunçAode...&.$fl2 .............. 
CBO .................or tivodø... 

.stWTS. 
Aumentado em.O.& L.QêJ iPara 
Na função de .... PC-  

CBO ....................pqimotjyode..t 
.................... 

NEWTE% ............. 
Aumentado em.D,L 1.0Á1..1 ltPara 
Na função de .... A ... rnp2 .S ........... 

1 SUS 

ativo de ................ 

f 

t 

fl 
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RELAÇÃO DOS EMPREGADOS REGISTRADOS NESTE LIVRO 
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__________ 2 
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TERMO DE ABERTURA  

estabelecido ou domiciliado à .t.M-..... 	.N. 1_arc ........ 
........................ no. 	O 	muita cidade, com negócio de 

inscritonocNPJno.c& Q 	 ......  

INSSsob n°. ...... .................................................................................. 

registra o presente livro, n°. O. -------- - -com 50 (cinquenta) folhas numeradas 

tipograficamente de número 1 (hum) a 50 (cinquenta) no 

SERVIÇO DE EMPREGO DA O.fi.T. LOCAL OUÓRGÂQ AUTORIZADO 

em cumprimento do disposto nos artigos 41 e 42 da aLT., declarando 

outrossim, que foi apresentada, na oportunidade, como prova de numeração 

anterior, o livro de número... .. Q. - ..... 

.... 

Assinatura do Emprc0ador 

085 NN.d&0 de Acordo com a Podaria N 195 de 10068 - O. O. 15/5/60 

flr \ 
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REGISTRO DE EMPREGADO 
o 

CARACTERÍSTICOS FÍSICOS VISTO DA rrscA 2 AO 
Cor............................... 

Uarba 	.. 

Bigode................................................' 1  

Olhos 

Altura 
 

Peso-- .......................................- 
	_________ / 

sInais - 

 

--- ------------- -- ----- ---- ---------------- 	- 

..Ssssa. QSku, --------------------------------------- portado da C TPS. 

p&94C g ----- - - --- e-. 3 e CTP.S (Rural) n A 	 Sede 	- 

- ------------------- - Titu!odeEIe,tornÇCSMP 	24 ''9- 1z2uJadeIden- 

idade RO, no.:Lo!:3sE. 	fal admiti. eotÇd...... 	 - . de 6Ç)1€pa1a  exe Ger 

a função de 	 S 	
. 	Cí5C 	------------- comosatãrO  

por. ---------------------no seguinte horário de trabalho: das 	 As. 	3 00  ha as com 	 horasde 
c ' 

intervalo para repouso e ãIimentaço 

Fliado ao Sindicato 	»G' 	Ã-*-t.. ------------------------------------------------------------------. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

Data da cpfln 	 Data da retratafle 	 aaaço dapo Iàrio 

SEm 
 

COANDO ESTRANGEIRO 	PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL 

Nacionalidade 	 kSJ_A..Ç 	- 

F Ihode'' 4'' - CarteIra modelo O ri 	 Cadasírade em 	/ 

- 	 // SObfl 

*FReQistro Geral 	 dp no Banco. 	- 

--- -- - - - - - - ---1- .......... -  

ncloem - ----- Csa4sa. S 9 	Casgdo (a) cFbra&Ie4raÇo, '  ---------- endereõ 

ds 

---ç 	. 	. 

a 	 de 	Nome do cônjuge //....... 

E 	

............... 

stado dviI . . - 	 Ban - 	 - 	 co 	 - 	-. 

Noindoctrijuge -- . 	- 	 -- 	

endereço da agência

---------Código  

-. -------- - 	- 	Tem filhos brros? 

Gr u de instruçeo 	 ------ 

- 	 Agencie .. 	- 

a 	 -------------------------- 	Quantos9 	- 	- 	 -- -- 	 . - 

I1ff!! 2f E (1 

	

Categ. - - 	reto?............................€ 

r 

de Q);n'- 	.deÇPN 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este livro contem 50 (cinquenta) folhas numeradas tipegrafica- 

mente de numero 1 (hum) a 50 (cinquenta) e serViu para o REGISTRO DE 

EMPREGADOS desta firma. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO 

DO ESTADO DE sÃo PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão: CI - 274463612022 	 Válida até; 3111212022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, Fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei rir. 5.194, de 24 dezembro de 1965, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: LEONARDO URBANO AREM 

C.P.F.: 382.959108-09 

Endereço: Estrada ROSA SCARPA, 41 EMPRESARIAL SANTANA 
VOTUPARrM 
06513-010 - SANTANA DE PARNAÍbA - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5070125311 	Expedido em: 30/10/2017 

Registro Nacional do Profissional: 2516962586 

Título(s) e atribuiçâo(ôes): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Provisórias dos artigos 8°e 9 0  da Resolução n 0  218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA. 

fl 
ANUIDADE: 2017 	PARCELA UNICA NR. REC26027180170 757419 	quitada em 17/11/2017 

ANUIDADE: 2018 	PARCELA ÚNICA NR. REC2802718018004 1739 	quitada em 3010112018 

ANUIDADE: 2019 	PARCELA ÚNICA AR. REC.280271801000 17657 	quitada em 3010112019 

ANUIDADE: 2020 	PARCELA ÚNICA AR. REC.288275-23027180200253539 	quitada em 3110112020 

ANUIDADE: 2021 	PARCELA ÚNICA NT?. REC. 1683883-28027180210008318 	quitada em 2810112021 

ANUIDADE: 2022 	PARCELA ÚNICA NT?, REC.3580179-28027180220004478 	quitada em 0410112022 

***** * ***** ******** ********* *** * ****** * ****** ****** * ************* ****** * ****** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

Profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

aP a:lde2 
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Continuaço da Certido CI - 2744636/2022 Págria 212 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada  no site: ww.croa.so.om .bbr 

Código de controle da certidão: 2db4cfff-4a11-4F29-b6db-17fbefaaa4ef. 

Situa ço cadastrai extraída em 1410312022 16:29,02. 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-01 71811, ou site wwce$ps.r link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP SANTA NA PARNAIBA, situada à Rua: SANTA EDWIRGES, 118,, 

' JARDIM RUBI, SANTA NA DE PARNAIBA-SP, CEP: 06502-135, ou procure a unidade de 
atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 14 de março de 2022 

P1 
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uma  
.Q*ITA ALTERACÃO CONTRATUAL 

	

• 	. 
!t?C: 

Pelo presente instrumento particular de alteração de empresa individual de responsabilidade limitada: 

LEONARDO URBANO AREM, maior, brasileiro, empresário natural da cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Santana de Parnaíba Estado de São 

Paulo na Alameda Franca n° 264, Alphaville, CEP. 06542-010 portador da cédula de identidade RG n° 
"°.730 969-4 SSP/SP e do CPE. n° 382.959.j08-og titular e administrador da empresa NEWTESC 

CNOLOGIA E COMERCIO EIRELI, com sede e foro na Estrada Rosa Searpa, n
o  41. Votuparjm, 

cidade de Santana de Parnaíba Estacjè de São Paulo, CEP: 06513-010 inscrita no CNPJ n° 
2
3805552100097 registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n

° 35.601.244981 em sessão de 08 de dezembro de 2015 alteração sob ri 0  86304/17 em sessão de 21 de fevereiro de 2017, sob fl0  198.855/17-9 em sessão de 09 de maio de 2017, sob n° 35387711819 em sessão de 09 de 
agosto de 2018 e sob n°366.769/19-4 em sessão de 31 de julho de à19, resolve alterar a empresa 
individual de responsabilidade limitada mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Decide por alterar o capital social da empresa conforme segue: 

Pjiránrnfn D.in..a.. 	 - 

e integralizado em 

/-'LAUSULA SEGUNDA - À vista da modificção ora ajustada consof ida-se o contrato soci al, com as 3guintes redações: - 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 
CNPJ N° 23.306,55v000197 NIRE: 35.6Õ1.244.9a1 

Pelo presente instrumento particular o Sr. LEONARDO URBANO AREM, maior, brasileiro, 

empresário, natural da cidade de São Paulo Estado de São Paulo, solteiro residente e domiciliado na 
cidade de Santana de Pamnaíba, Estado de São Paulo na Alameda Franca ri 0  264, Alphaville, CEP: 
06542-010 portador da cédula de identidade RG D 

42730969-4 - SSP/SP e do CPF n° 382.959.1oa- 
09, resolve consolidar uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada que reger-se-á pelas 

	- seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob a denominação social de NEWTESc TECNOLOGIA 
COMÉRCIO EIRELI. 

v9*sçbtè tIMtI4 
CMPJ 23,805552tog01-97 NiRE:35601244981 

Esfrada Rosa Scarpa, 41, Votupanm, Sanlanade Pamaloa'SP, GEP: 51a-010 	- 	 - 
Fone; 55112774-3362 - 5511 25745918 /site: 
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- OSR/St 
41, Votupahm, cidade de 

EIRA - Constitui o objeto do empresa as seguintes atividades: 

1 Comercialização; 
1 Exportação e importação; 
3. Projetos, fornecimento manutenção e execução de serviços de sinalização relacionados 

ao sistema viário e engenharia de tráfego, tais como: sinalização horizontal, vertical e 
semafórica, inclusive comunicação visual de terminais rodoviários, metroviários, 
portuários e aeroportuários; 

4. Projetos e execução de serviços de eletrificação e telefonia em gerai; 
S. Projetos e execução de serviços de traçado geométrico e sistemas viários; 

8. Realização de estudos e projetos de engenharia de tráfego; 
7. Exibição e divulgação de anúncios e publicidade, orientação de materiais 

propagandísticos ou publicitários por qualquer meio e planejamento de campanhas de 
propagandas; 

8. Serviços de implantação, fornecimento, locação, manutenção e operação de 

equipamentos eletrônicos de monitoramento de controle de tráfego e velocidade, bem 
como realizar industrializações única e exclusivamente por conta de terceiros; 

9. Serviços de fornecimento, implantação, manutenção e operação de centro de controles 
operacionais, centrais de controle (semafórica) de trânsito, sistemas de circuito fechado 
de televisão, sistemas de leitura automática de placas de veículos (OCR) e rede de 
comunicação, coleta, análise e processamento de dados, contemplando, inclusive, o 
processamento e a emissão de autos de infração de trânsito e operação de emissores 
eletrônicos de infrações; 

10. Prestação de serviços de operação de tráfego e apoio e fiscalização de trânsito (se 
necessário com aplicação de multas correlatas), contemplando inclusive a retirada de 
veículos através de guinchos, retirada de materiais diversos, limpeza do local, e infrações 
correlatas; 

11. Serviços de gerenciamento, consu4toria e engenharia para operações urbanas e 
rodoviárias e administração de pátio; 

12: Projetos e serviços de montagens eletromecânicas; 	 J. 
13. Prestação de serviços e venda de mobiliário urbano e rodoviário: 
14. Serviços de monitoração, automação em geral e painéis de mensagens variáveis;' ' 
15. Serviços de desenvolvimento, locação e/ou customização de software e implantação de 

hardware (equipamento) e software; 
16. Projetos, implantação e operação de equipamentos destinados ao controle (identificação) 

de acesso, controle de faixa exclusiva de rolamento em vias públicas e prestação de 
serviços de desenvolvimento, implantação, operação e manutenção de sistema de 

MEWTE&C TECHOLOGÇA £ COMÉRCIO £IRI 	 Página 2 
CNPJ 23.808S52/0001-97 N1RE35,601 .244961 

Estrada Rosa Som", 41, VoWprim, Santana de Parr,abaíSP, CEP: 00513-010 	.7 	 08 
Fone: 5511 2714-3382 . 55 11 25744916 1 site: tnqwnewtesc.coTTIbr 
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controle de desempp•nh9edo sistema de tran porte oletiv urba1Vleiros, 

transporte ferroviários 3 paiiuários; 
17. Serviços de registro &?attfttro de informações sobre logradouros, leitos carroçáveis, não 

carroçáveis e imóveis, incluindo imagens digitais, em banco de dados georeferenciado; 

18. Projetos, fornecimento, execução, manutenção de serviços de sinalização, eletrificação e 

ínfraestrutura de tráfego aéreo; 

19. Prestação de serviços de Indústria e Comércio da Construção Civil em geral, própria e de 

terceiros; 

20. Locação de Bens Móveis: equipamentos, ferramentas, plataformas, veículos, guinchos, 

caminhões; 

—21. Serviço de processamento de dados, digitalização, microfilmagern, impressão e 

envelopamento; 

22. Serviço de consultoria, elaboração de projetos, implantação, execução e administração de 

estacionamento rotativos públicos e privados, podendo inclusive participar de licitações, 

concessões e outras modalidades de contratos administrativos. 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Sodal será representado pela importância de R$ 5.400000,00 

(Cinco milhão e quatrocentos mil reais), sendo totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente 

do Pais. 

Parágrafo Único - A responsabilidade do empresário Sr. LEONARDO URBANO AREM, já qualificado, 

é limitada ao valor do Capital Social integralizado. (ali. 1.052. CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA —A empresa iniciou suas atividades em 08 de dezembro de 2015 e seu prazo de 

_.duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A Administração da empresa será exercida pelo seu titular Sr. LEONARDO 

URBANO AREM, com poderes e atribuições de administrador, ao qual compete o uso da firma e a 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em 

favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

procedera à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, 

cabendo-lhes os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA OITAVA - Com o falecimento do-titular a sucessão da titularidade da E!%l  dar-se-á por 

alvará judicial ou na partilha, por sentença judicial ou escritura pública.  lá- 
CLÁUSULA NONA - A título de Pró-Labore, o titular poderá ou não decidir a fazer urna retirada 

mensal, que será fixada dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Fiscal. 	 - 
NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ 23.606552)0001 -97 MRE.3&6O1 244.981 	
Pagina 3 
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CLÁUSULA DECiMA - O tituiar ministrador Sr. LEONARD9$*BANc4AREM, declara sob as penas 
se. •. 	 1 daLer 

Parágrafo Primeiro - Não possuir ou ter sob a sua responsabRídade, nenhuma outra empresa nos 

moldes do EIREIJ, em qualquer parte do território NacionaL 

Parágrato Segundo - Não estar impedido de exercer administração da empresa, por Lei especia' ou 

em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentai prevaricação, peita ou suborno, 

—concussâo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

armas de defesa cia concoçrênda, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEiRA — Os casos omissos no presente contrato serão regidos pela 

Legislação Vigente, ficando eleito o Foro da Comarca da empresa para dirimir as questões do presente 

instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e asSnam juntamente com 02 (duas) 

testemunhas o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por 

e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus tsrmos para que se de arquivamento na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo. 

Santana de Parnaíba 08 de junho de 2021. 

Testemunhas 

7; 3 
LEONA 	R ANO AREM 
Titular e Administrador 

GABRIEL RODRIGUES DE JESUS 

CPF n°402.947.378-47 	 à'- 
in 

a. Daniela nato Bar a 
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NT-LICOO8/22 

Ao 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob n-

23.80655210001-97 e Inscrição Estadual 623.192286.118, situada na Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votupa- 

rim, Santana de Parnaíba/SP, CEP: 06513-010, por seu representante infra-assinado indica os responsá-

veis técnicos para a execução cio contrato objeto desta licitação: 

EQUIPE TÉCNICA ____________ 

Nome CREA-SP CPF Titulo Profissional Função 

Leonardo Urbano Arem 5070126311 382.959.108-09 Engenheiro Eletricista Responsável Técnico 

DouglasdeSouza Oliveira 5068911558 434371248-8 6 
Engenheiro Civil e 

Eletricista 
Responsável Técnico 

Santana de Parnaíba, 30 de março de 2022 

Newtesc Tecnologia e Comércio EireIl 

Eng°.EoØycftU(bno Arem 
Titular A'd'rMntstrador 
RG n°42.730.969-4 SSP/SP 
CPF n°382259.108-09 

NEWTESC TECNOLOGIA 
E COMÉRCIO FIRELI 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 

L VOTUPARJM - CEP 06513-010 
SANTANA DE PARNAÍBA - SP 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparim, Santana de Parnaíba/SP 

CEP: 06513-010 

N1.ucooa -DEOL E RSPON&ÃVEL -w00122 DER.sE4occ 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI. 
CNPJ.: 23806352/0001-97 iE:623192.286.118 

Estrada Rosa Scarpa,41(EmpresariaI Santana) 
Votuparim - Santana de Parnaibalsp - CEP 06513-010 	 071 

o'k 
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NT-LICO10122 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo 
ARACAJU- ESTA QQDE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSAVEL 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução da 
Obra / Serviços desta licitação. 

Santana de Parnaíba, 30 de março de 2022. 

DOUGLAS DE SOUZA OLIVEIRA 
Engenheiro Civil e Eletricista 
CREA/SP n ° 5068911558 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa,41 -Votuparim, Santana de Parnaíba/SP 
CEP: 0651 3-O 10 

fl3.806.55210001.9"71 
NEWTESC TECNOLOGIA 

E COMÉRCIO FIRELI 

ESTRADA ROSA $ CAR PA, 41 
VOTUPARIM - CEP 06513-010 
SANTANA DE PARNAÍBA - SP_..J 

ç2~,~ OÇA1, 
NT- LIC. 010- DECL, ENG DÜLJCLAS-TP 0Ol.22DER.SE.docx 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI. 
CNPJ.: 23.806552/0001-97 1E:623.192286.1 18 

Estrada Rosa Scarpa41 (Empresarial Santana) 
Votuparlrn - Santana de Parnaíba/SP— CEP 0651 3-010 	 072 
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AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL 

Declaro concordar com a minha indicação de Engenheiro Responsável Técnico para execução da 
Obra / Serviços desta licitação. 

Santana de Parnaíba, 30 de março de 2022. 

LEONP)k AREM 
Engenh.  
CREA/SP n.° 5070126311 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparim, Santana de Parnaiba/SP 
CEP: 06513-010 

1 j3.806.55210001-31 
NEWTESC TECNOLOGIA 

E COMÉRCIO EIRELI 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 

LVOTUPARIM - CEP 06513-010 
SANTANADEPARNAíBA-SP 

çi 

NT- UC. OD - DECL4DO - IP OOl.fl VERSE dccx 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI. 
CNPJ.: 23.806552/0001-97 	LE.:623.192.286j 18 

Estrada Rosa Scarpa,41 (Empresarial Santana) 
Votuparim -SartanadeparSba/SP—CEPO6S13-010 973 
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AO 
DER 

Av. São Paulo, no 3005, Edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

A signatária declara para os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos ele-

mentos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou 

conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação do meio-ambiente do local 

e região onde se realizarão as obras e serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de 

obediência à legislação, às normas explicitadas pelo DER, e pelos órgãos específicos de controle ambi-

ental; que caso seja vencedor da licitação se responsabiliza pelos demais requisitos necessários à regu-

lamentação da obra, bem como do acompanhamento da licença para mineração do respectivo forne-

cedor, caso haja necessidade de aquisição de produtos minerais e ainda das ações previstas na legisla-

ção e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

Declara, também, que assume sem repasse ao DER, toda a responsabilidade por danos e ônus, que 

venham a ser associados às obras e serviços licitados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos 

normativos previstos nesta declaração. 

Santana de Parnaíba, 30 de março de 2022. 
Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

Eng°.Le r 	r oAem 
Titular Adrn strad 
RG n°42.730.969-4 SSP/SP 
CPF n°382.959.108-09 

113,806.552/0001..971  
NEWTESC TECNOLOGIA 

E COMÉRCIO EIRELI 

ESTRADA ROSASCARPA,41 
VOTUPARIM -CEP06513-OlO 
SANTANA DE PARNAIBA - SP 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparim, Santana de Parnajba/SP 
CEP:06513-010 

NT- JC. 012- DECL R 	ENTAL -1? 001-22 DERSEdoox 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO BREU. 
C1,1P1: 23.806352/0001-97 1&623.192.286.118 

Estrada Rosa Scarpa,41 (Empresarial Santana) 
Votuparim - Saritanade PamSba/5P-CPO6513-01 o 	 074 
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AO 
DER 

Av. São Paulo. n-3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SERGIPE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

DECLARAÇÃO 

A empresa NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRa!, inscrita no CNPJ sob n°23.806.552/0001-97, 
com sede na Estrada Rosa Scarpa, n°41 - Votuparim, Santana de Parnaíba/SP, com 2.200m 2, Inscrição 
Estadual 623.192.286.118, registrada no Conselho Regional de Engenharia do Estado de São Paulo sob o 
n° 2057282, neste ato representada pelo seu titular administrador, o Sr. LEONARDO URBANO AREM, 
portador da Cédula de Identidade n°42.730.969-4 e inscrito no CPF n°382.959.108-09, abaixo assinado, 
informa: 

EQUIPE TÉCNICA QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

Nome CREA-SP CPF 
Título 

Profissional Função 

Douglas de Souza Oliveira 5068911558 434371.748-86 
Engenheiro Civil e Responsável 

Eletricista Técnico 

Leonardo Urbano Arem 5070126311 382.959.108-09 Engenheiro Eletridsta Responsável 
Técnico 

VEICULOS 

ITEM MARCA  MODELO  ANO/MODELO PLACA 

1 FIAT FIORINO HD Wl< 2018/2019 ERL-3633 

2 RENAULT MASTER NIKS 3020 201812019 ERU-8200 

3 GMCHEVROLET  ONIX HATCH JOY 1.0 2018/2019 QPI-6003 

4 GM CHEVROLET ONIX HATCH JOY 1.0 201812019 OPI-6007 

5 RENAULT LOGANAUTH 1.0 201912019 EFD-2135 

6 RENAULT KWIDZEN 1OMT 201912019 EHZ-7980 

7 TOYOTA YARISSDXLS15AT 2019/2019 EVO-4901 

8 GM CHEVROLET ONIX HATCH JOY 1.0 201912019 QQP-7031 
9 GM CHEVROLET ONIX HATCH JOY 1.0 2019/2019 QQP-7039 

10 CAOACHERRY TIGGO 5X TXS 201912020 QUE-9699 

11 RENAULT KWIDZEN 1OMT 2019/2020 FON-3257 

NT- LIO. . RRAÇÂOEQUIpE EARLM4ENTa -TP &O1.22 DERSEdoox 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI. 
C1 ,1P1, 23.80635210001.97 	11,623.192.285.1 18 

Estrada Rosa Scarpa,41 (Empresarial Santana) 
Votuparim - Santana de ParnaÍl,a/SP - CEP 0651 3-010 
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MAQUINAS  

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Termômetro em perfeito estado de funcionamento para controle de temperatura da aplicação 

2 Gerador de eletricidade, para aumentadores dos dispositivos de segurança e controle 

3 Cones de borracha refletivos 

4 Coletes 

5 Cavaletes com pisca - pisca amarelo 

6 Medidor de umidade relativa ao ar 

7 Conjunto aplicador contendo, uma ou duas pistolas e semeador de niicroesferasde vidro 

8 Dispositivos de aplicação continua e intermitente, para execução das linhas simples e/ou duplas, dos 	iiais 
utilizados  

Dispositivos, acessórios de controle e segurança em painéis na cabine do veiculo e na plataforma de comando do 
conjunto de aplicacã  

10 Dispositivo balizador para direcionamento de unidade aplicadora durante a execução da demarcação 

11 Equipamento composto por uma máquina básica (com chassi, motor, guia direcional, sistema de levantamento e 
âo),contraj,esos e fresas cortadoras, tipo Demarcadora Universal ou similar 

12 Máquina para aplicação de tinta pelo processo manual e mecânico contendo, no mínimo, os seguintes 
equipamentos: 

a) motor para auto-propulsão 

b) compressor de ar, com tanque e pulmão 

c) tanques, pressorizados para tinta 

d) mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos 

e) tanque pressurizado para solvente, contendo conjunto de mangueiras e torneiras para limpeza automática das 
pistolas de pintura 

conjunto para microesferas de vidro, contendo reservatório e semeador, sendo este atomizado ou por gravidade 

g) quadro de instrumentos operacionais contendo: 

- válvula reguladora do ar do comando, uma por pistola 

- válvula reguladora do ardo atomizado, uma por pistola 

- válvula reguladora do ar para pressurização dos tanques de tinta 

- dispositivos para acionamento das pistolas. 

h) Sequenciador automático para espaçamentos previamente ajustados 

i) conjunto de pintura contendo uma ou mais pistolas, sendo oscilante para manter constante a distância da 
pistola do pavimento 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

NT- W. -RELAÇÃO EQUIPE EWELWAENTO-TPOOl.22 DER.SE.da 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EfRELJ. 
CNPJ.: 23.80655210001-97 	I.E623.192286.1 18 

Estrada Rosa Scarpa41 (Empresarial Santana) 
votuparim -santanade Pamalba/SP—CEPOÔ513-01O 076 
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]J) pistolas com atuação pneumática que permita a regulagem da largura das faixas 

(4 discos imitadores de faixas para o perfeito delineamento das bordas 

1) dispositivos balizadores e iras áticas para direcionamento da unidade aplicadora durante a execução da 
demarcação.  

13 Vassoura rotativa, com compressores para limpeza com jato de ar ou de água, de forma a limpar e secar 
ppiadarnente a superfície a ser demarcada 

14 Furadeira do tipo martelete profissional. 

15 Fasimetro 

Multímetro 

j3J  Rádio _Portátil 

18 Terrômetra 

Santana de Parriafba, 30 de março de 2022. 

Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

E ng°. 
Titular Ad 	istrador 
RG n°42.730.9694 SSPISP 
CPF n°382.959.108-09 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparim. Santana de Parnaíba/SP 
T' 

 
CEP: 06513-010 

1i3.806.55210001-971  
NEWTESC TECNOLOGIA 

E COMÉRCIO EIRELI 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 

L
VOTUPARIM - CEP 05513-010 

SANTANADEPARNAÍBA-SP 

Ni- lia - RE1AÇ0 EQUIPE E WMELWMENTO - IP 001.22 DERSE.docx 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI. 
CNPj.:23.806.55210001-97 1.E.:623.192286.118 

Estrada Rosa Scarpa,41 (Empresarial Santana) 
Votuparim - Santana de Parnaíba/SP CEP 06513-010 	 077 
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AO 
DER 
Av. São Pauto, n°3005, Edifício Humberto Feri-eira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo 
ARACAJU - ESTADO DE SER1P 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA  

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades cabíveis, que co-

nhecemos o local onde será executada a obra, que temos conhecimento dos projetos e demais docu-

mentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos os aspectos que possam influir direta ou indireta-

mente na execução da mesma. 

Santana de Parnaiba, 30 de março de 2022. 

7bigMç de £n (%vdgq. 
DOUG1AS DE SOUZA OLIVEIRA 
Engenheiro Civil e Eletricista 
CREA/SP n°5068911558 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparim, Santana de Parnaiba/SP 
CEP:06513-010 

1i3.806.552/0001.9j1 
NEWTESC TECNOLOGIA 

E COMÉRCIO EIRELI 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 

LVOTUPARIM - CEP 06513-010 
SANTANA DE PARNAÍBA- SP 

NT- LIC 014- DECL. CONHECIMENrO 00 LOCAL ENG DOUGLAS-TP 001.22 DERSE.doox 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI. 
CNP1,23.806352f0001-97 1.E.:623.192.286.118 

Estrada Rosa Scarpa41 (EmpresarIal Santana) 
Votuparim - Santanade Parna/SP - CEPO6S1 3-010 	 078 
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AO 
DER 
Av. São Paulo, no 3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar — Bairro José Conrado de Araújo 

MAC 	5 TAP O D SEGIP 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos, sob as penalidades cabíveis, que co-

ihecemos o local onde será executada a obra, que temos conhecimento dos projetos e demais docu-

mentos técnicos fornecidos pelo DER/SE e de todos os aspectos que possam influir direta ou indireta-

mente na execução da mesma. 

Santana de,Parnafba, 30 de março de 2022. 

)J)18A140AREM 
Eletricista 
5070126311 

Endereço: Estrada Rosa Scarpa, 41 - Votuparim, Santana de ParnaibalSP 
CEP:06513-010 

NEWTESC TECNQjØ4 

E COMÉRCIO EIRELI 
4 ESTRADA ROSA SCARpA,s1 

LVOTUPARIM - CEP 06513-C j  
SANTANA DEPARNA(MC 

NT-UC. Ola-DEeL Ç 1ECN4rODOLAt-1POO122 DER.SEdox 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI. 
a,IPL:23206352f0001-97 1E.623.192286318 

Estrada Rosa Scarpa,41 (Empresarlai Santaria) 
votuparim - Santanade Pamaffa/SP—CEP06513-010 	 079 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 	 Versão: 80.4 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

DENTIFICAÇÃO Do TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
MIRE 	 CNPJ 

3012981 	 23.806.55M001-97  

MaME EMPRESARIAL 

WTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIREIJ 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL ERI000 DA ESCRITURAÇÃO 

viu Diário     110112020 a 31112/2020 
EATUREZA DO LIVRO ÚMERO DO LIVRO 
.ivro Diário Geral  3 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

IA.65.94.39.4FCDA8FE.11A2.45IA.F11C58,CD.53j8.80t1 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF!CNPJ 	 NOME VALIDADE RESPONSÁVEL 
CERTIFICADO LEGAL 

Contabilista 40294737847 	 944515026848403756 
02/O5/2019a 

Não DE JESUS.40294737847 

Titular Pessoa Fisica - £IREL LEONARDOURBANO 	871110400361754143 38295910809 04/09/2018a 
Sim 

- AREM:38295910809 	 4 03/09/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 	 Escrituração recebida via intemet 
1A.65.9439.4F.CD.A8.FE.I 1 .P2.45.1A. 	 pelo Agente Receptor SERPRO 

FI .1C.58.CD.53.78.80.CI-Ü 	
em 	1410412021 às 16:08:17 

Dl .BB.9D.3654.68.3B56 
BA.71 .A2.IE75.F8.8D.C4 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o ar!. 39 da Lei n 0 893411994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto rf 1.80011996. coma alteração do Decreto n°8.883/2016. e aris. 39, 39-A, 39-B da Lei nc  893411994 com a alteração da 
Lei Complernentarn° 124712014. 
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DADOS DAS ASSINATURAS 
03  

Entidade: 	 NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 	 0R c 

Período da Escrituração; 01/01/2020 a 3111212020 	 CNPJ: 23.806.55210001-97 
Número de Ordem do Livro: 3 

Dados das Assinaturas da Escrituração 

Qualificação do Assinante contabilista 

Tipo do Certificado Pessoa Física 

CPF / CNPJ 402.947.37847 

N° de Série do Certificado 944515026848403756 

Nome do Signatário aABRFEL RODRGUES DE JESLJS.40294737847 

Autoridade Certificadora Emissora Ac SERASA RFB v5 

Validade 0210512019 a 0110512022 

Qualificação do Assinante Titurar Pessoa Física- EIRELI 

Tipo do Certificado Pe5saa Fisica 

CPF / CNPJ 381959108-09 

N°  de Seria do Certificado 6711104003617541 434 

Nome do Signatário LEONARDO URBANO AREM:38295910809 

Autoridade Cerfíficadora Emissora ACSERSARFBv5 

Validade 04109(2018 aOS/09/2O21 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 80.4 do Visualizador 
	 Página 1 de 1 
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L 	- 	 SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO  

Nome Empresarra]: 	 NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO BREU 

CNPJ: 23.806.552'000107 	 NJre 	35601244981 	 sax 

Penado da E scriloraflo  01101/2020 	a 	3111212020 

Fama de Escr$Ioraçao Contâbil: Livro Diário 

Natureza do Livro: Livro Diário Geral 

dentiflcaâo do arquio(hash): IA.65.94.39.4F.CD.A8.FEA 1 .A2.45IA.Fl .1 C58CO5378B0.Cl 

Consulta Realizada em 	141042021 13:08:50 

Resultado da Venficação 

A escilturação visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

e —' - \çao Atual 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

A escrlturaçao encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autentida nos temias do Decreto n°l .80011996, com a alteração dada peto 
Decreto n°8.683/2016.0 recibo de enirega constitui a comprovação da auerticação, nos termos do art. 39-5 da Lei rP 8.93411994, s&ido 
dispensada qualquer outra autenUtçâo (art.39-A da Lei no 8.9341194). 

11 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO % 

Entidade: 	 NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

Período da Escrituração: 0110112020 a 3111212020 	 CNPJ: 23.80655210001-97 
Número de Ordem do Livro: 3 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

NIRE 35601244981 

GNPJ 23.8013.55210001-97 

Viiero de Ordem 

Natureza do Livro Livro Diário Geral 

Município Swtana de Parnaiba 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

0811 212015 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 3111212020 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

34032 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

Natureza do Livro Livro Diário Gerar 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 	- 

34062 

Data de inicio 011012020 

Data de término 3112/2020 

Este documento é parte integrante de escrEturação cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
1A.65.94.394F.CD.A8FE.1 1.A2.45.1AFl.IC.58.CD.53.7880.C1-O, nos termos do Decreto no 6.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 	 t .Sped 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

de Escrituração :0110112020 a 31112/2020 	 CNPJ 23.806.552/0001-97 

de Ordem do [firo 3 

- 2020 2019 

ATIVO 	
- 7969.993,56 4S17528,88 

ATIVO CIRCULANTE 5 953.75821 4228.566,99 

DISPONIBILIDADES 529.60952 1.102.8813,08 

CAIXA 5.892,82 329.462,29 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 486.065.84 216.519,69 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 37650,86 558.906,10 

CONTAS A REEBER 3822.808,53 1.829.538,42 

CLIENTES 1161076,63 1.629.538,42 

ADIANTAMENTOS 2.661.73170 0,00 

IMPOSTOS A RECUPERAR 28285,41 15.936,91 

IMPOSTOS A RECUPERAR 28.28841 15.936,91 
ESTOQUES 1.673.063,75 1.479.20359 

ESTOQUES 1.573.05375 1.478.20358 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.016235,35 w0.961,89 

REALIZÂVELA LONGO PRAZO 1289.409,66 187.192.37 

DEPOSTOS JUDICIAIS 1.289.409,68 167.192,37 

ATIVO IMOBILIZADO 726.825,69 423.769.52 

IMOBILIZADO 963.703,86 502.48350 

DEPRECIAÇÃO 	
- -236.878,17 - 	 -78.71398 

PASSIVO 	 - 
- 	 7$69-993,se 4.817.528,88 

PASSIVO CIRCULANTE 2.276.889,84 1.956.010,27 

PASSIVO CIRCULANTE 1.435.041,20 1.340.551,83 

FORNECEDORES 1.345.43192 1.256.266,03 

CONTAS A PAGAR 2.575,63 20,27 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 19M00,04 11528,04 

OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIDENC 68.033,61 66.737,49 

EMPRESTIMOS 222.990,85 243.747,18 

FINANCIAMENTOS C/ PRAZO 222.990,85 237.407,12 

PROVISÕES TRABALHISTAS 0100 6340106 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 297.170,28 85.968,19 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES  A REC 253.201,78 85-968,19 

IMPOSTOS DEFERIDOS 43.9680 0,00 

PROVISÕES TRIBUTARIAS 321.467,31 285.74307 

PROVISÕES TRIBUTARIAS 321.4731 285.743,07 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 290.043,97 0.00 

EXIGIVELA LONGO PRAZO 290043,97 0,00 

FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO 290.043.97 0.00 

PATRIMONIO LIQUIDO 5403.259,95 2.651.518.61 

CAPITAL REALIZADO 1.400.000,00 1.400.000.00 

CAPITAL SOCIAL 1.400.000.00 1400.000,00 

RESULTADOS ACUMULADOS 4.003.259,95 1.481.518,61 

RESULTADOS ACUMULADOS 4.003.259,95 1.461.518,61 

Sistema Público de Escrturaço Digital —Sped 	 Bloco Ja 
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DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 	 SPed 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 	 e- 
de Escrituração :0110112020a31112/2020 	 CNPJ 23.806.552/0001-97  

de Ordem do Livro 3 

Descrição SaIItW 
2020 2019 

Receita Bruta Venda de Mercadorias 8.134.185,29 8.099.455,95 
Receita Bruta Prestação de Serviço 10.619.60413 6.15965232 
Receita Bruta de Recibos 50350000 6.159.652.32 

= RECEITA BRUTA OPERACIONAL 19257.289,42 14.259.108.27 

(-) 

 

Deduções da Receita -3.360.105,22 -3.085.442,24 

= RECEITA LÍQUIDA 15.897.184,20 11.173.666,03 

(-) Custos de Venda de Mercadorias -3.002.932,63 -3.378860.15 

(-) Custos dos Serviços Prestados -1952.92937 -439.81969 

= LUCRO BRUTO 10941.322,20 7.354827,09 

(-) Outras Despesas -27993743 -2.740.865,69 

(-) Despesas Administrativas 3633.66566 -1.248.340,03 

(-) Despesas com Pessoal -1.233.18389 -1.193321,83 

(-) Despesas Tributárias -424.75156 -313.881,42 

(-) Despesas Depreciações -158.164,19 -0,00 

(-) Despesas Financeiras -555.759,23 -150.418.12 

= LUCRO CONTÁBIL LÍQUIDO ANTES DA CSLL e IRPJ 4.655.860,22 1.708.159,10 

(-) Contribuição Social -43987702 -282.352,53 

(4 Imposto de Renda -1.118.24186 -603.67162 

= LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 3.097.741,34 822.134,95 

Sistema Público de Escriturço Di&tal - Sped BocoJ8oO 
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DEIVIONSTRAÇA0 DAS MUTAÇOES DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO E 

W 

& de Ordem da Livro 3 

Capital Social Reserva Legal Lucro Acumulados Total 'Líquido 
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 1400.00000 1166.669.55 294.84906 2.861518,61 

Aumenta Capital 000 0,00 0,00 0,00 

Ajustes Exercícios Anteriores 0,00 0.00 0,00 0,00 

Resultado Liquido do Período 000 0,00 3.097.741,34 3.097741,34 

ividendos do Período o,00 0,00 -556.000,00 -556000,00 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 	 1.400.000,00 	1.166.669,55 	2.836.590,40 	 5.403.259,05 

Sistema PFic0 de EscrituraçSo Digital - Sped 	 Broco Jgo 
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ntidade: NLWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 

]Período de Escrituração :0110112020 a3l/1212020 	 CNPJ 23.806.552J0001-97 	
. 

'Jumero de Ordem do Livro:S 	 Z:. 
Data do BaIaiicQj 01 de Janeiro a31 de Dezembro de 2020  

NOTA EXPLICATIVA 
OER/C 

l} cONIERO OPFRACICVAL 

A EMPRESA ]REM POR OOJETlV0 

1. 	Comercialização; 

2, 	Eporteção e impottação; 

3. 	Projetos, fornecimento, manutenção e execução de serviços de sinalação relacionados ao sistema viã,jo e engenharia de tráfego, tais como: 

sinalização horlzontal,verficai e semafórica, inclusive comunicação visual de terminais rodovlrios, metrovirIos, portuários e aeroportuãrios 

1 	Projetos e execução de serviços de eletrificação a telefonia em gera!; 

5. 	Projetos e execuçáo de serviços de traçado geométrico o sistemas viárlos; 

5 	Realização de estudos e projetas de engenharia de tráfego; 

7. Eidbição e divulgação de anúncios e publicidade, orientação de materiais Propagandísticas ou publicfttirios por qualquer meio e planejamento de 

campanhas de propagandas; 

8. Serviços de Implantação, fornecimento locação, manutenção e operação de equipamentos eletrônicos de madeiramento de controle de tráfego e 

velocidade, bem como realar indusüializaçóes única e exclusivamente por conta de terceiros; 
g 	Serviços de fornecimento, implantação, manutenção e operação de centro de controles operacionais, centrais de controle sernafórica) de trénsito, 

sistemas de circuito fechado de televisão, sistemas de leitura automática de placas de veículos OCRJ e rede de comunicação, cole, análise e processamento de 

dados, contemplando, inclusive, o processamento da emissão de autos da Infração de fránsito e opstação de emissores eletrônicos de infrações; 

lo. 	Prestação de serviços de operação de trâlego e apoio e fiscalização de tlnsim (se  necessário com apI icação de multas correlatas), contemplando 

inclusive a retirada de veículos através de guinchos retirada de materiais diversos limpeza do lor,a, e infrações correlatas; 

11, 	Serviços de gerendamento, consuitoria e engenharia Para operações urbanas e rodoviárias e administração de pátio; 
12. 	Projetos e serviços de montagens eletromecánlcas; 

23. 	Prestação de serviços e venda de mobiliário urbano e rodovitio; 

14. Serviços de monitoração, autoniação em geral e painéis de mensagens variãveis; 

15. Serviços de desenvobjimento, locação e/ou customlzação de software e implantação de hardware (erradamente) e software; 

IS. 	Projetos, implantação e operação de equipamentos destinados ao cantiole (identificação) de acesso, controle de faixa exclusiva de rolamento em vias 

públicas e prestação de serviços de desenvolvimento, implantação, operação e manutenção de sistema de controle de desempenho do sistema de transporte 

coletivo urbano de passageiros, transporte ferroviários e portuários; 

17. 	Serviços de registro e cadastro de informações sobre logradouros, leitos carroçáveis não carroçáveis e imóveis, incluindo imagens digitais, em banco de 

dados georreferenciado; 

l& 	Projetos, fornecimento, execução, manutenção de serviços de sinalização, eletiirrcaflo e infraestutura de tráfego aéreo; 

19. 	Prestação de serviços de Indústria e Comércio da Construção Civil em geral, própria e de terceiros; 

20, 	tocação de Bens Móveis: equipamentos, ferramentas, plataformas, veiculos, guinchos, caminhões; 

21. 	Serviço de processamento de dados, digitaliaação, microfilmagem, impressão e envelopamento; 

22. 	Serviço de consultoria, elaboração de projetos, implantação execução e administração de estacionamento rotativos públicos e privados, podendo 

indusive participar de licitações, concessões e outras modalidades de conhatos administrativos. 

lI) SUMARIO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação ComercIal; aos preceitos da Leis das Sociedades Anónimas; e aos 

Princrpios de contabilidade Geralmente Aceitos. 

As principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras slo as seguintes: 

a) Detertninação do resultado 

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios. 

b) Ativos circulantes e Ativo não Citular*e 

Os estaques são demonstrados pelo custo médio de aquisição ou produção, inferiores, respectivamente, ao custo de reposição e ao valor de reallzação 

Os elementos do Ativo Circulante e Ativo não Circulante estão demostrados aos seus valores originais, adicionados, quando aplicável, pelos valores de juros e 

variações monetárias ou, no caso de despesas oaas antecipadamente. demostradas pelo valor de custo. 

Conforme conciliações reaIadas pela empresa. 

c) Contas a Receber 

Os adiantamentos compreendem as contas de adiantamentos a fornecedores, adiantamentos de salário e empréstimos concedidos. Os valores são contabih2ados 

pelo custo amortizado, usando o método da taxe dejuros efetiva e os recebfveis trazidos a valor presente quando releentes. 

 GO- 
dd Ativo Imobilizado 

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação. As depreciações são calculadas pelo método lInear, *5 seguintes taxas: 200% para 

equipamentos de informática, 20,055 para veículos. 10,0% para move e utensilios, 10,0% para maquinas e equipamentos. 

Sistema público de Escrituração Digital - Sped 	 Oloco 1800 	 087  
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NOTA EXPLICATIVA 	 Sd 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI 	 o 
 

de Escrituração 01/01/2020 a 31/1212020 	 CNPJ 23806.5521000197 
de Ordem do Livro :3 	 Ife~~ 

NOTA EXPLICATIVA 

e) Passii,o Orculante 

Demonstrados por valores coo ecidos ou Calwlveis, atrescidos, quando aplicveI, dos correspondentes encargos e variações monet á rios nu camb,ais incorridos 
até e data do balanço. 

li) F!Nn.CImENTOS 

Os financiamentos e empréstimos a curto prazo no valor de R$ 222.9gO81 duzentos e vinte a dois mi1 e novecentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos) e 

os financiamentos e empréstimos a longo praao no valor de R$ 2DO43,7 (duzentos e noventa mil e quarenta e três reais e noventa e sete centavos) estão 
Sujeitas à variações monetárias. 

IV) LUCROS ACIJMUIAOOS 

A empresa trensfedu da conte de Lucros Acumulados o valor R$ s5G.o, 	quinhentos e cinquenta e seis reais), que forem colocados à disposição gara 

distribuição dos lucros. Foram transferidos R$ S56.QoO00 (quinhentos e cinquenta e seis reais), em conta Lucros a Pagar do grupo do Pass5vo Circulante. 

V) CAPITAL 

O Capital Sodai da sede será representado pela importância de R$ 1.4fi0OflO,DO (um milhão e quatocentos mii reais), sendo totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente do País, filial encerrada em 3107.2015 

Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 	 Bloco J200 
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NEWTESC 

W WWW.NEWTeSC.COM.OR 	 o 
Íç 

(11 )27743362(11) 2574 6916 	 Na.:j 

flt9 cono 	 cfl/ !,ewt< - 	 1 

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES CONTÁBEIS - EXERCÍCIO DE 2020 tRfSe 

A NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO LIRELI, com sede na Estrada Rosa Scarpa ri 0  41, Bairro: Votuparirn, 

Santana de Parnaíba/SP, CEP. 06513-010, inscrita no CNPJ no 23.806.552/0001-97, por seu representante legal e por 

seu contabilista que subscrevem, vêm informar os (NDICES CONTÁBEIS extraídos do Balanço Patrimonial do último 

exercício fiscal exigível e apresentados na forma da Lei, a saber: 

1 - VALORES EXTRAÍDOS DO BALANÇO: 

Ativo Total R$ 7.96999356 	
1 

Ativo Circulante  R$ 5.95375821 

Ativo No Circulante R$ 2.016235,35 

Realizável Longo Prazo R$ 128940966 

Passivo Total R$ 7969.993,56 

Passivo Circulante R$ 2276689,64 

Exigível a Longo Prazo R$ 290.04397 

Patrimônio Líquido R$ 5 .403259,9__ 

2- DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO DOS ÍNDICES; 

Liquidez Corrente: Ativo Circulante 	1,00 595375821 = 2,62 1,00 
Passivo Circulante 2.276.68964 

liquidez Geral: 	J 
_ 

Ativo Circulante + Realizável Lono Prazc»1,00 7.243.16787 = 2,82 

2566.73361 

~1,00 
PassPvel Circulante -- Exigível Longo Prazo 

Índice de 

Solvência Geral: 
Ativo Total 	 ~1,00 7.969.99356 = 3,11 

2.566.733,61 Passível Circulante + Exigível Longo Prazo 

Índice de Passível Circulante + Exigível Longo Prazo~0,50 2.556.73361 = 032 ~ 0,50 
EndMdamento: J_ _Ativo Total 7.969.99356 

Santana de Parnaíba/SP, 14 de abril de 2021 

!1 
LEONARDO URBANO AREM GABRIEL RODRIGUES DE JESUS 

FUNÇÃO: TITULAR ADMINISTRADOR FUNÇÃO: CONTABILISTA 

RG: 42.730.969-4 CPF: 402.947.378-47 
CPF: 382,959.108-09 CT/CRC: 15P291491/0-3 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EJRELI 	 Página 1 
CNPJ23.806.56Z'0001-97 NIRE:35.60l.244.981 089 	Página Ido 1 

Eswada Rosa Scaqn. 41, Vmi 	 PanaEsVSP, CEP. 00513Mb 
Fone: 5511 2fl4 	- Sit ~61~ wjtso.cøm.br  
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 
0 	 Y o 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinatuitçgflisign. 

Para verificar as assinaturas dique no Iink: https://www.portardeassinaturascom.brNeriflcar/03o2-02D1-

CCO3-D363  ou vã até o sito https://www.portaldeassinaturascorn.br:443  e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 03D2-02D1-CCO3-D363 

Hash do Documento 

D92598BF67AD7E8F55549C52BEEB28Ac36A3A2E8EF2D4E67D50E9931A40c70F4 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 1410412021 é(são): 

Gabriel Rodrigues de Jesus (Parte) - 402.947.378-47 em 

1410412021 17:34 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

ca LEONARDO URBANO AREM (Parte) - 382.959.108-09 em 

1410412021 17:32 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

sz 090,  



2810112022 10:52 	 :: Serviços OnLine 1: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAUI P, 
Z 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 	 1% 
o 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO cERTIFi&Rk o 

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 

exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme 

estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295146. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a regularidade 

dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

ri CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Certidâo n°: 20221013899 

Nome: GABRIEL RODRIGUES DE JESUS 
CM Registro: SP-2914110-3 	Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 	CPF/CNPJ: 402.94727647 

Validada: 2810412022 

cøc p Finalidade: Ldtaçôes e Concon-ência 

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org.br , acessando a opção 

Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 5515.0528.2620.5185 

http:llonhInc.crcsper. br/oomum/1isIl2aoao/certidaDhTIodelo_2O12asWt?nwTlero_ceIt=051 0490510510490500520570580581 	 111 



NEWTESC 
WWW.NEWTESC.COM.BR  

Ø 

44 

3'T'l 
(11)277433621(11)25746916 

nMvlC ÇORTk 	 faceh@ok.comJnewte 

O 

Ao 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo 
AMÇML ESTADO QE SIRGI P 

REF.: TOMADA DE PREÇOS 00112022 

ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÃBÏ 

Em atendimento à determinação deste Edital, declaramos que a Empresa NEWTESC TECNOLO-

GIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNN sob n°23.806352/0001 ,situada na Estrada Rosa Scarpa41 - 

Votuparim, Santana de Parnai'ba/SP, CEP: 06513-0104 enquadrada no regime lucro presumido. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de direito. 

Santana de Parnaiba, 30 de março de 2022. 

Newtesc Tecnologia e Comércio Eireli 

4ino Arem 
Titular 	in trador 
RG n°42. 30.969-4 SSP/SP 
CPF n°382.959.108-09 

3K 

fl3.806.552/0001-931 
NEWTESC TECNOLOGIA 

E COMÉRCIO EIREL1 

ESTRADA ROSA SCARPA, 41 

LVOTUPARIM -CEP 05513-01Q 
SANTANA DE PARNAÍBA - SP 

Pff-UC. 015-OECL ENcZJA REGIME CONTABFL -TPCOl.V OERS€docx 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIREU. 
CNPJ.: 23.80635210001-97 LE.:623.192.286.1 18 

Estrada Rosa 5carpa41 (Empresarial Saritana) 
Votuparirn - Santana de ParnaibalSp - CE? 06513-010 



07103022 	0055577929 

_—a 	PODER JUDICIÁRIO 
- TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO 	 , 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

00 
- 	 o 

CERTIDÃO N°: 5665430 	 FOLI4: I1 

A autenticidade desta certidão poderá ser çonflmiada pela Internet no sue do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
0610312022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI, CNPJ: 23.806.55210001-97 conforme indicação 
constante do pedido de certidão.************************************t******************************* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta cerlidãq considera os feitos distribuídos na 1 -  Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes â matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de hománimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C S/S, EPP, ME, MEl, LTDA). 

Esta certidão sã tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão ésern custas. 

São Paulo, 7 de março de 2022. 
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APÓLICE 

DE SEGURO GARANTIA 

ÚLtCE N' 	 0306920229907750660779000 

RAMO: 	 0775 -S 	 TIA  

PROPOSTA: 	

- SETOR PUBLICO 

1.463.106 

Vrr,cia do seguro a patjrdas OOh do dla2a/O3/2022 até 24h5 do dia 06/06/2022. 	" 	/' 	Ç:- 

NOMt OEPARTAME)(TO ESTADUAL DE INFM-ESTRUTtIRA R0D04lA DE SERUIF - DER/SE 	 - 	 - Cfl &(PJ: 	07.2flB/001-1 

EtEJ1EQft AV SAO PAULO 3005- MATADOURO OeR/st 

0EP 40,05-330 	 CIDADE 	N'ACAJU UR 	SE 

NOME: NEWTESC lECtifiLOGIA E COMÉRUO EIRELI USE OU CNPJ: 	23.806.552/0001-97 
ENI3lWÇOt Estrada Rosa Soarpa 41 	VomparJm 

CEP— 0651 3-010 	 CIDADE: 	SPrMA DE PftNMBA 

DADOS DO CORRETOR 
UF: 	SP 

NOME FNLÁNWA CORRETORA DE SESUROS LIDA 	 WF0U CNPJ: 

LIMITE MÁ XIMO 	I.... 	IIVa1 Nua 	. 

10864.600001.80 	SUSEP202070643 

uIwTr RMXTMO flgl4ftOffj4 (jJççG): 0$ 2.878,48 . Dais Mil e Oitocentos e Setenta e Oito aeals e Quarenta e Oito Centavos 
MODAlIDADE: Garantia Licitante 	 - 

SL 	eu'o garante a looernzaçao, are o valor os gararnTa nxaoo ria apOce, se o Tomador adudioatario se recusar a assitar O Conünto PHnoipal, nas canólçôes propostas, dentro 

do prao estabelemdo no Editi da IP 012022 tendo creno ceto Conkataao de empresa especlap2ada para a awspçao rrlcIIJ'ndo tomeolruenroa instaraçan de ewlrpamentos 

MIPORTANCMSEGUMDA 	 PRtMIDÚOIJIDO 
GarEicltarTte 1$ 287840 	 RS 250,00 
Não se dpioa franquia a nenhuma das ojbervjras conbatadas por estaóIice. 

£nStÕ bê S!ÕOÇro FORMA 0FP43ÉNtØ - GaLHO 
Prêmio Liquido 	 ii 	 25000 Parcela 	 Valor Vencimento 
Adiciorral de Fracionaniento 	As 	 0,00 1 	 R$ 25000 28104/2022 

Custo deApóiice 	 0$ 	 0,00 

JOF 	 AS 

Prãnuio Total 	 R$ 	 25000 

1 
Susep - Superintendência de Seguros Privades - Ama!uia Federal respon,isí pela fcarizaço, nrsnlaza$o e controle das nieroaaos de seguro, providência complenientar 
abr- ' capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em contorrnidado com a Orcular Susep 47713 e Ftocesso Susep 15414.90013812014-20. O 
Re j deste plano na Susep não implica, por poita da Autarquia incenfivo ou recomendação à sua comercaI&ao. O Pressa deste plano e a situação cadastral do(s) 
Carretcrjes deste Seguro poderio ser coosuttarjs r,o sito wiaw.ausep.00v.br , por meio dos núndoras de registos infonriados nesta apófta, ou pelo teíne SUSEP de atendimento 
ao público 0800021 a484 (ligação oratuM. 

Documento eleniao assinado digrtzlrriente conforme MP 2200-2 do 2081201, que 

insrnuiu a infraestutura de Chaves Púbkas Arazileiras - IGP Brasil, em vigor consoante 

E.C. rr 32 de 11100/2001 - Mr. ?st1°. - Fica instltRda a infraesftljtura  de Citavas 
8e10onzte 28/03/2022 l&100 	

Pbdcas Brasileira - tP arasik para garanlir a aotontrade inramidade e valiliade 

juridica de documentoe em forma eletónica, das aplicaçdes de suporte o das 

guo uMzem cortificados d igítane .  bem toma a ;eairação de tansa$ea 

elelrónicas seguras. 

Í 	
- 	A auMltcMat de presente dc€umeote bem Como a anoho Offi afma tlüfrôflica 

deve 	ser verificada 	no 	endereço 	hUs:(/wt;v.potLencia].com.br/coJisuTtar-apolioe. 

No cIte, Difomie o N' da 	iúl(ce: O3O6O20229YO77D6Q77000O. Após sete dIas úteis 

da ersaão desta documento, poderá ser voi1cado se a apõlite ou endosso f 

Joao de Lima Céu Neto 	 ihÇLgório 	corretamente reglslrado rio sito da SUSEP: wieiatJsep.gov.br  sob o ri°  de documento 

firmo, 	 Diretor 'Ç - 	 DSO92O22OOO9OO75O66O779000OOO. 
. 	 a. 

As coberturas desta apôce foram contratadas em conformidade com as Condições G 	 Seguro Garantia, de 

acordo com a Circular SUSEP n" 47712011 	As Condições Gerais deste produto encon m-se disponíveis rio 

endereçmvAVWPOtteflCial.00m.br . onatravés doOR CJe. 

EI 	 094 
N0IAL SE0ÚKbffÃÏ/A 0ran SUSEP 03060 	 iinl.corn,br. 0w4dorl:Os0O.210SO ceidoria@pousndaIsai1i.bt  SA 131) 2121-fiZ 1 0011(1 006 7658 	 Página 01 deuS 

crwJ: llflftSS4/000l-7IAv. R*GabaI I14fla rr-tP3O35Q43-tmmburgs- R€loH1,x1e- MB 1 	 1 Decl eAjjLtvid FaIs oaOo25oo? 



APÓLICE 	 APÓLICE C. 	 0306920229907750660779000 
DE SEGURO GARANTIA 	RAMO: 	 O71$aÇpfl1A - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA. 1.463.106 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 	 t 
1. OBJETO: 

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas 
condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60  da 
Lei n8.666193. 

3. VIGÊNCIA: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 

piincipal. 

4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 

adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 

estabelecido no edital de licitação, data em que restara oficializada a Reclamação do Sinistro 

4.IA. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

Cópia do edital de licitação; 

Cópia do temo de adjudicação; 

Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofridos, acompanhada dos documentos comprobatôrios; 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 

tem 41.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 
regulação; 

5. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

o 

095 

POUENCIAL SEGURADORA S/A CÔnIGO SOSEP 03069 	lMw.po#en±T:ombr nLMdoViH:ogo.1Ol0aBmMd0riApa2naI.comjE SAc 1) 2121-7117 I0eaa67ee8 	 Página 02 do 03 
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APÓLICE 	 APIJUCE N 	 0306920229901750660772000 
DE SEGURO GARANTIA 	RAMO: TfiEGURO GAFWJIIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTk 	 1.463.106 

CONDIÇÃO PTICUL4B - MTmORRUPÇO 	
% 	 - 

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, 
rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitas dolosos e/ou violadores de normas de 
ariticorrupção, perpetrados pelo toniador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, 

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionàrios e/ou prepostos 

no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado. 

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos 
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou 
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste 

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular 
Eletrônica nY 112021/DIRI/SUSEP. 

096 
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Certidão de Regularidade da Susep 
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v? 	•••- 

3 

:c 

1, 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

certificamos que POITENCIAL SEGURADORA 5.A., CNPJ 11699534000174, está autorirada a operar, conforme PORTARIA 3556, publicado(a) no DOU, de 25/0212010, nos termos da legislação vigente. 

Cert'dicamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Inteenço, Liquidação Extrajudiciol ou FiscSiraço Espedal e não está cumprindo penalidade de suspensão 
Imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidas em www.sLseg9 	ou por meio de petiço à Autarquia. 

Código da Certidão: CR03059..2503202t144312_604 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não pruvalecendo sobre certidôes geradas posteriormante. 

Rio de Janeiro, 25 de Março de 2022. 

SL)SEP - Superintendência de Seguros Privados 

0gxSS4o 
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Certidão de Administradoras da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Certificamos que a POTrENCIAL SEGURADORA S.A., com sede na cidade SELO HORIZONTE, CNP) 11699534000174, possui os seguintes diretores; 

Narra 	 Cargo 

DANIft AMORIM DE OLIVEIRA 	 Diretor 

EDMAR VIDIGAL PANA 	 Diretor 

JOAO DE UMA GEO NETO 	 Presidente 

RICARDO NASSIF GRECORIO 	 Diretor 

Código da Ceitdào CA03069_25032022_144314710 
Esta certidão é válida por 30 (tdnta) dias, a contar da data de emissão. 

si 

S1)SEP - Superintendência de Seguros Privados 

httpsJ/www2.susep.90v.br/safe/menumercado/certidoes/emitecertidoesadm20  11 sap?entcodigo03069&entcgc=1 1699534000174 

Rio de 3aneiro 25 de Março de 2022. 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO 130 DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

Aracaju/SE, 30 de março de 2022. 

De Diretoriade Operações -DIOP 
Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PARECER TÉCNICO 

Após a análise dos Documentos de Habilitação pertinentes á Qualificação Técnica 

da licitante participante melhor classificada da Tomada de Preço n° 0112022 do 

Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe - DER/SE, cujo objeto 

consiste na "Contratação de empresa especializada, para a aquisição, incluindo 

fornecimento e instalação de equipamentos semafóricos, com garantia de assistência 

técnica por uni ano, no município de Nossa Senhora da Glória", apresentamos a seguinte 

apreciação técnica: 

I. Das Exigências de Qualificação Técnica 

Os requisitos de Qualificação Técnica exigidos no Edital foram os seguintes: 

8.2.3.1. A comprovação da Qualificação Técnica está condicionada a apresentação de 
cópia dos seguintes documentos: 

a) Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —
CREA ou Conselho Profissional competente no Estado de sua sede ou do seu domicílio; 

b) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) em nome 
da empresa licitante, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(Ões) de Acervo 
Técnico - CAT ou Anotação(ôes)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT 
emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho 
Profissional competente em nome do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) 
Atestado(s), corno forma de conferir autenticidade e veracidade ás informações 
constantes nos documentos emitidos em nome da empresa licitante (Acórdão n° 
2326/2019-Plenário do TCU). que comprove(m) ter a empresa licitante executado 
obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em caracterfsticas, quantidades e prazos 
com o objeto deste Edital e seus anexos, especificamente nas características e 
quantidades relativas às parcelas de maior relevância relacionadas abaixo: 

• Ter executado fornecimento e instalação de equipamento semafórico. 

Av. São Pi U.' 3005, José Contado de Araújo, Aracaju/SE. PABX: (79)3253i00 FAX: (79)3241-1 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTLJRA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

b.1) Em caso de apresentação de mais de um Atestado ou Certidão para cumprimento 
desta alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 

e) Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidão(ães) de 
Acervo Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA ou Conselho Profissional competente, em nome de profissional(ais) 
reconhecido pela entidade competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa 
Licitante na data prevista para a entrega da Proposta, que denionstre(m) que o(s) 
mesmo(s) possua(m) Anotação(Ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - 
ART/RRT por execução de obra(s) e/ou serviço(s) de características compatíveis e 
semelhantes às do objeto deste Edital e seus anexos, relativas às parcelas de maior 
relevância relacionadas abaixo: 

Ter sido responsável técnico do serviço de instalação de equipamento semafórleo. 

cl) A comprovação de que o profissional indicado na presente alínea integra o quadro 
permanente da empresa licitante far-se-á através da apresentação de cópia dos seguintes 
documentos: 

cli) Contrato de trabalho por tempo indeterminado; e/ou 

c.l.Z) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; e/ou 

c.1.3) Ficha de Registro de Empregados; e/ou 

clÃ) Contrato de Prestação de Serviço; e/ou 

c.1.5) Contrato Social e a sua última alteração (caso exista alteração), na hipótese de o 
profissional ser sócio da empresa licitante, ficando dispensados os documentos exigidos 
nas alíneas "e. LI" a "c. 1.4" supra. 

d) Indicação do Responsável Técnico, cuja substituição durante a execução do contrato 
só será possivel por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação 
da fiscalização do DER/SE, conforme modelo ANEXO; 

e) Declaração de concordância do Responsável Técnico, conforme modelo ANEXO; 

15 Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, conforme modelo anexo; 

g) Declaração de Disponibilidade e Relação dos Equipamentos necessários A elaboração 
do serviço ou obra; 

h) Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoa! Técnico necessário à elaboração 
do serviço ou obra; 

!)Declaração da empresa licitante de que conhece o local da obra, conforme ANEXO, 
devidamente assinada por responsável técnico ou outro profissional indicado pela 
empresa licitante com formação profissional compatível com o objeto licitado, com 
menção do título profissional e número de registrojunto ao CREA (de acordo com a Lei 
n° 5194/66 e a Resolução n°282 de 24 de agosto de 1983 do CONFEA) ou Conselho 
Profissional competente. 

r 

Av. São Paulo, n. °  3005,0. José?iado de Araújo, Aracji/E. PABX: (79)3253-2900 FAX;(79)3241-1005 



& 
GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÁESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

II. Da Análise Técnica 

A licitante atendeu as exigências do Edital. 

01. Conclusão 

De acordo com a análise efetuada acima,entendemos que a licitante NEWTESC 

TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI atendeu às exigências de Qualificação Técnica do 

Edital e, portanto, deve ser declarada HABILITADA. 

É o Parecer, 

S.M.J. 

— ~~2  - 
Paulo Vinícius de Andrade 

(Engenheiro civil) 
CREA n.2 270015399-5/SE 

3 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E . 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRÂESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 

SERGIPE—DER/SE 

Ata de reunião para Recebimento e Abertura dos 
Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação da 
TOMADA DE PREÇOS P1° 0112022, que tem como 
objeto: "Contratação de empresa especializada, para a 
aquisição, incluindo fornecimento e instalação de 
equipamentos semafóricos, com garantia de assistência 
técnica por um ano, no município de Nossa Senhora da 
Glória," nos termos do Edital e seus ANEXOS. 

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação do DER/SE, sob a presidência do Bel. Frederico CaIndo de Góes, 
constituída pela Portaria n° 08512021 e alterada pela Portaria n° 019/2022, do Diretor Presidente do 
DER/SE, nos termos da Lei Federal n° 8.66611993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei 
Estadual n° 5.84812006, a fim de receber e abrir os documentos contidos nos Envelopes: N° 01-
CREDENCIAL, N° 02-PROPOSTA DE PREÇOS, N° 03-CD-ROM-PROPOSTA DE PREÇOS,  N° 
04-HABILITAÇÃO e N° 05-CD-ROM-HABILITAÇÃO, da Tomada de Preços n° 0112022, 
conforme objeto acima descrito. Inicialmente, a Comissão destaca que foi realizada ampla divulgaçào 
através da Assessoria de Comunicação nos 4 (quatro) murais do DER/SE, bem como pelas entidades 
representativas de categoria, quais sejam, CREA-SE, SINDUSCON-SE e de outras regionais, CLUBE 
DE ENGENHARIA-SE, ASEOPP-SE, SENGE-SE, ABDER, e nos sites de divulgação, 
BIGMASTER, e do DER/SE, e promovida, ainda, as. publicações no Diário Oficial do Estado e no 
jornal de circulação local, ambos do dia 1110312022. A Comissão declarou aberta a sessão, fazendo 
constar que 06 (seis) Empresas demonstraram interesse em adquirir o Edital. Compareceu a reunião, 
conforme credencial apresentada no Envelope n °  01, a Empresa NEWTESC TECNOLOGIA E 
COMERCIO EIRELI, representada pela Sr. Mayara da Cruz Andrade. Ato continuo, a Comissão 
solicitou ao representante da Licitante os Envelopes nos 02, 03, 04 e 05. Recebidos os Envelopes nos 
02, 03, 04 e 05 os quais, ainda lacrados, foram rubricados pela representante da Licitante e pela 
Comissão. Em seguida, procedeu-se a abertura dos Envelopes n° 02 e 03, contendo a Proposta de 
Preços, nos seguintes termos: NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO LIRELI, apresentou 
proposta no valor de RS 236.602,39 (duzentos e trinta e seis mil seiscentos e dois reais e trinta e 
nove centavos), com prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias e prazo estimado para 
execução dos serviços de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de emissão, pelo DER/SE, da 
respectiva Ordem de Serviço. Após a leitura da Proposta de Preços, esta foi verificada e rubricada pela 
Comissão. Em seguida, a representante da Licitante foi arguido quanto ao interesse em registrar 
manifestação. Nada foi dito ou requerido. Diante da complexidade do objeto, o Presidente decidiu 
suspender os trabalhos temporariamente, para uma análise mais apurada da Proposta de Preços dos 
setores técnicos competentes do DER/SE para conferência e emissão de parecer, informando a todos 
os presentes que o julgamento da fase de Classificação será proferido e dado conhecimento a todos 
nesta mesma sessão. Retomando os trabalhos, os documentos da Proposta de Preços foram apreciados 
pelo setor técnico competente do DER/SE para conferência e emissão de parecer. Por sua vez, a 
Diretoria de Tecnologia - DITEC do DER/SE proferiu Parecer acercada  Proposta de Preços da 
Licitante nos seguintes termos: "LO - Dos descontos da Proposta de Preço: Na tabela abaixo está 
apresentado os valor da Proposta. de Preço da empresa e seu respectivo desconto em relação ao 
Orçamento Referencial do DER/SE que integra o Edital. Percebe-se que não houve Proposta de 
Preço com valor global inexeqüível. 

ITEM DESCONTOS PROPOSTAS 

PROPOSTA DO DER/SE . 	 - 	 . 287.84 7,88 

PROPOSTA DO DER/SE COM 70% 	.. - R$ 201.493,52 

n° 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE - SEDURBS 

	

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE O 	C 
SERGIPE-DER/SE 9 	 RISC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 	1 	17,80% 	1 R$ 236.602,39 

Conclusão: O valor global da Proposta de Preço é exequível, pois está acima de R$ 201.493,52 

2.0 - Da Análise Técnica. No houve divergência com o Edital. 3.0 - Conclusão: Diante do relatório 
exposto acima, entendemos que a Licitante NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI deve 
ser considerada CLASSIFICADA. A Comissão, com base no citado Parecer do setor técnico 
competente do DER/SE, julga CLASSIFICADA a Licitante NEWTESC TECNOLOGIA E 
COMERCIO EIRELL, por atender às exigências do Edital e da Lei Federal n° 8.666/1993. Após 
ciência do julgamento, o Presidente consultou à Licitante sobre o interesse da mesma ao uso do prazo 
para interposição de recurso em face da presente decis ã o. Tendo a Licitante renunciado expressamente 
em fazer uso ao prazo recursal. Na oportunidade, foi realizada a abertura do Envelope contendo os 
documentos de habilitação da Licitante NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELL, e 
aposição das devidas rubricas. Em seguida, o representante da Licitante foi erguido quanto ao interesse 
em registrar manifestação pára esta segunda fase. Nada foi dito ou requerido. Mais uma vez, o 
Presidente decidiu suspender os trabalhos temporariamente, para uma análise mais apurada dos 
documentos habilitatorios dos setores técnicos competentes do DER/SE para conferência e emiss ão de 
parecer, informando a todos os presentes que o julgamento da fase da Habilitação será comunicado a 
todos nesta mesma sessão. Retomando os trabalhos, os documentos habilitatórios foram apreciados 
pela Diretoria de Tecnologia - DITEC do DER/SE, que concluiu seu Parecer acerca da Qualificação 
Técnica da Licitante, nos seguintes termos: "[...J  II. Da Análise Técnica: A licitante atendeu as 
exigências do Edital. IIL Conclusão: De acordo com a análise efetuada acima, entendemos que a 
licitante NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELI atendeu às exigências de Qualificação 
Técnica do Edital e, portanto, deve ser declarada HABILITADA. E o Parecer, S.MJ 'Por seu turno, 
a Comissão procedeu a verificação dos documentos de habilitação jurídica e da autenticidade das 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista da Licitante perante os sítios eletrônicos na internet dos 
órgãos e Entidades emitentes, constatando que as documentações estavam em conformidade com as 
exigências do Edital e da Lei Federal n° 866611993. Do exposto, a Comissão julga HABILITADA a 
Licitante NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO EIRELL, por atender as exigências do 
Edital e da Lei Federal 0  8.666/1993. Após dar ciência do julgamento, o Presidente consultou às 
Licitantes sobre o uso do prazo para interposição de recurso, tendo a mesma renunciado 
expressamente ao prazo recursal. Nestes termos, a Comissão declara a Licitante NIEWTESC 
TECNOLOGIA E COMERCIO LIRELI., VENCEDORA do certame. Nada mais havendo a ser 
tratado, lavra-se a presente Ata, que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes, 
entregando-se cópia da mesma ao representante e iniciados os procedimentos de finalização do 
processo. 
Aracaju, 30 de março de 2022. 

Frederico Galindo de Gões  
Presidente da Comissão de Licitação 

Me os: 

asocr~-mátos 	 IzabelivÇOMNy Santana Silva 

LICITANTE[fflafJ cÀo Qtu.q \flthOdL 

NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 

Av. Avenida São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro José Conrado de Araújo - 
CNPJ. 07.555.286/0001-10 -(79) 3253-2734 

Aracaju - Sergipe 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURAE DO DESENVOLVIMENTO 

URBANO - SEINFI4A 

O 	DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE 
DER 	 - 

 

SERGIPE —DEIVSE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

TOMADA DE PREÇOS N°01/2022 	
oeR/sc 

PARECER 

A Comissão Permanente de Licitação do DER/SE, constituída pela Portaria no 

085/2021 e alterada pela Portaria n° 019/2022, do Diretor Presidente do DER/SE, nos termos 

da Lei Federal nó 8.66611993 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Estadual n° 

5.84812006, vem emitir o Parecer referente ao processo licitatório da Tomada de Preços n° 

0112022, cujo objeto consistem: "Contratação de empresa especializada, para a 

aquisição, incluindo fornecimento e instalação de equipamentos semafóricos, com 

garantia de assistência técnica por um ano, no município de Nossa Senhora da Glória, 

neste Estado," nos termos do Edital e seus Anexos. - 

O presente processo licitatorio, em sua fase preparatória dos procedimentos legais, 

teve ampla divulgação e publicação do certame, demonstrando interesse em participar 06 

(seis) Empresas, conforme Formulários para recebimento do Edital, solicitado via e-mail, 

disponível no site do DER/SE. 

Em reunião de recebimento dos envelopes, compareceu a Empresa: NIEWTESC 

TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELJ. 

Na abertura dos Envelopes nos 02 e 03, contendo a Proposta de Preços da 

Licitante, a Proposta foi apresentada nos seguintes termos: NEWTESC TECNOLOGIA E 

COMÉRCIO EH(ELI, apresentou proposta no valor de 11$ 236.602,39 (duzentos e trinta e 

seis mil seiscentos e dois reais e trinta e nove centavos), com prazo de validade da proposta 

de 60 (sessenta) dias e prazo estimado para execução dos serviços de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço. & 

Após análise, a Diretoria competente do DER/SE emitiu Parecer Técnico acerca 

da Proposta de Preços, o qual serviu de base para prolação da decisão da Comissão, que 

Av. São Paulo, n° 3005, Edificio Humberto Ferreira, - Bairro José Coando de Araújo - 
CNN 0755528610001-10 - PL Tel. (79) 3253-2734 

Aracaju - Sergipe 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA TNFBÂESTRUTURA E DO DESENVOLVIMENTO 

1 	1 	 URBANO - SEI1WFRA 	 4?" 

1 	 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRVTIJT(A RODOVIÁRIA Dt 
1 DER SE 	 SERGIPE-DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

oÔ 
julgou CLASSIFICADA a Licitante PEWJ'ESC TECNOLOGIA E COMERCIO 

ELRELI, por atender As exigências do Edital e da Lei Federal n° 8.666/1 993. Após ciência do 

julgamento, a Licitante foi consultada sobre o interesse da mesma ao uso do prazo para 

interposição de recurso em face da presente decisão. Por seu turno, a Licitante renunciou 

expressamente em fazer uso ao prazo recursal. 

Na oportunidade, foi realizada a abertura dos Envelopes n °  04 e 05 - Habilitação 

da Licitante NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI, os documentos de 

Qualificação Técnica foram apreciados pela Diretoria competente do DER/SE quanto à 

Capacidade Técnico-Operacional (empresa) e Técnico-Profissional (responsável técnico), os 

documentos de Qualificação Econômico-Financeira foram analisados pela Gerência de 

Contabilidade e Finanças - GECOF do DER/SE e a Comissão procedeu à verificação dos 

documentos de Habilitação Jurídica e da autenticidade das Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista da Licitante perante os sítios eletrônicos na internet dos respectivos órgãos e 

Entidades emitentes, bem como analisou os demais documentos, constatando que a Licitante 

estava em conformidade com as exigências do Edital e da Lei n° 8.666/1993, razão pela qual 

a Licitante foi julgada HABILITADA. Após ciência do julgamento, o Presidente consultou 

às Licitantes sobre o interesse das mesmas ao uso do prazo para interposição de recurso em 

face da presente decisão, conforme preconiza o inciso 1, alínea "a" e § 1°, do artigo 109 da Lei 

Federal n° 8.666/1993, havendo todas as Licitantes expressamente renunciado neste ato ao uso 

do prazo recursal. 

Cumpridos todos os trâmites legais, esta Comissão Permanente de Licitação 

declara VENCEDORA e ADJUDICA os serviços em favor da Licitante NIEWTESC 

TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI, por ter atendido a todas as exigências do Edital, 

importando o resultado final da presente Licitação no valor de RS 236.602,39 (duzentos e 

trinta e seis mil seiscentos e dois reais e trinta e nove centavos), com prazo de validade da 

proposta de 60 (sessenta) dias e prazo estimado para execução dos serviços de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data de emissão, pelo DER/SE, da respectiva Ordem de Serviço. 

Av. São Paulo, n°3005, Edificio Humberto Ferreira, - Bairro José Conrado de Araújo - 
CNN 07.555.28610001-10 - CPL Tel. (79) 3253-2734 

Aracaju - Sergipe 



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 

J SECRETARIA DE ESTADO DA iNFRAESTRUTIJIRA E DO DESENVOLVIMENTO 

	

fl 	 URBANO - SEINFRA 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

	

DER SE 	 SERGIPE - DER/SE  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 

Desta forma, encaminhamos o presente procedimento ao Senhor Direfit icc 

Presidente do DER/SE para que, estando de acordo, ratifique-o com a devida 

HOMOLOGAÇÃO, para que se produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Aracaju/SE, 31 março de 2022. 

- 

FREDERICO GALINDO DE GÓES 
Presidente da Comissão de Licitação 

MEMBROS: 

Daimantos 

habelbUaly 	Silva 

Luziete TavafÇiio 

VanciãoRza  

Homologo o parecer da presente Licitação, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

AracajujjL/031_2022-. 

Anderson das 'Nyes Nascimento 
Diretor Presidente 

Av. São Paulo, n03005,  Edificio Humberto Ferreira, - Bairro José Conrado de Araújo - 
CNPJ 07.555.28610001-10 CPL Tel. (79) 3253-2734 
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E u 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA 
3 

O 
R000VIARIA DE SERGIPE- DER/SE 

oeRís- 

RESULTADO rINAL. DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS ND 0112022 

QgIQ 	Contradição de empresa especializada, para a aquisiço, 
rolando fornecimento e instalação de equipamentos semafõricos, 
com garantia de assistência técnica por um ano, no município de 
Nossa Senhora da Glória, neste Estado; VENCEDORA: NEWTESC 
TECNOLOGIA E 	COMERCIO 5IRELI; VALOR: R$ 236.602,39 
(duzentos e trinta e seis mil seiscentos e dois reais e trinta e nove 
centavos); HOMOLOGADO ER& 3110312022. 

Araju/5E, 31de mano de 2022. 

RrØderiQo Gaondo de 0Ó6s 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 



0$RIst 

Prw. 1 da 1 

Ofício n' 28112022bER/SE 

Aracaju, 1 de abril de 2022. 

Ao senhor 
Givaldo Ricardo Freitas 
Superintendência Especial de Comunicação Soda! 

Assunto: Avisos 

Senhor Superintendente, 

Senhor Superintendente, 

Solicitamos providenciar as publicações dos Avisos abaixo relacionados, nos 
termos que seguem: 

- Aviso de Resultado Final de Julgamento -. Tomada de Preços n° 0112022 
(Publicar até o dia 04.04.2022 em jornal de grande circulação local): 

- Aviso de Licitações - Concorrências nos 02 e 03/2022 (Publicar até o dia 
04.04.2022 no Diário Oficial da União e emjonial de grande circulação tocai); 

Atenciosamente, 

t;LJajfrvds 	 3 

FREDERICO (SALMO DE GÓES 
Presidente de Comissão 

Av. São Pauto, 3005, Bairro: Conrado de Araújo 
CEP: 49035-380, Fone: 3253-1034, vAww.der.so.gov.br 	

Virtual válido confonne Decreto n° 40394/2019 
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A manhã desta sexta-fei 

(19 cci lteçr.iu cem tu 

Ai ki orejisa na ri pi tal ser- - 
gipana. .Até tardo de mirem, 
rr,cveu. anroxhradari ,nte 96 
mmmcii os volu me co ueentsa-
dr "].,.,.a    zona 
Not!r dc iacuii onde 
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LÇL a PreÇo it tira tio &ac a tem 
a ruad Li em divr-rsas frentel. 
através de me fi?rc a-tarefa, 
snbietu{]o para prestar ;tssis-
tnria à parte da populiçio 

->.tad a peio grande voLiunr de 
uva. 
Foram registradas, até o 

iniulir-isto. 27  ocorrências, seu-
do que 20 delas relacionadas a 
alagamentos ciii vias da c ida- 
si 	 iii ilist, ld,a'o 	 i , deita joao Alves 

,e,,, e,  de daro de dera- em Nossa Sei±on do Soroi. 
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'na' -ão, japionho. Santo Ao- tados pelo municipia. 
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pela lkiiasa CM do Aracaju, lu a Inaidui, foi o alagamento 
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A greoe dos seni doTes do 
tnsriruto Nacional do Segu-
ro Social UNSSI chegou, on-
tem (10), ao sei' ddcimi.i dia, 
falerido o at€nctiinento aos 

segurados de cri menos 21 
csiadrms além do Utstri tu  Fe-
deral, onde as atividades pre-
cri ri ais , tal paral iradas. 
Segundo a 'Federação Na-

cional dos SindIcatos dos ira-
balizadores em Saude, 'traiba-
1 hu Previdência e Assistir,-
tia Sot:ia (l'eoasps) parre da 
categoria aderiu a paralisa-
ão Tios sc-g iii nres estados 

Acre; Ãtruzpã; Alagoas; Bahia; 
Ceará; Espirlto Santo: Coias; 

Tocanttns; Minas Gerais 
Mato Giosso: Mato GTosso dr 
Sul; Puré; Pernambuco; Pa-
and: Piauí; Rio Grande dc 
Norte; Rio Grande do Sul 
Ronrldama; Santa Caterioa 
São Paulo; Sergipe e no Dis-
alto Federal. segue rnobt-
1 irada na sou tras uiui da de 
federativaz. 

ittre as principais reivin 
dicações 4os sen'idorcs estir 
a rec ompou i ção salarial  d, 
29.99% - refereate a pernas 
isafiacionários dos d Itimo; 
três anos (2019, 5020 e 2Ü21). 
abertura t mediata de rege  - 
ciaçi o; mel hori a das cond 

Áiagameatos - Os agentes 
das Empresas Municioajs de 
Serviços Urbanos Emsurb) e 
de Obras e 9 rhan i zaçio 
(Emurbj fuserani a micada de 
uma ãnorc que caiu na rua 
Alagoas losé Contado de Ara-
d[o) e serviços de desobstiu-
ção de dranigcra na avenida 
Coelho Campos (Caritro), rua 
Firnuitio Fortes lãtalaiab nas 
Unidades Fiadas de Sabde 
(LEIS,) Rc-ttato Maae (Santos 
Dumont) e Francisco Fonseca 
l'Palesi mal. e, E,,T - 
circo Posa ,  e nas itnediaçdas 
da Praça da Imprensa U3 de 
lume). O sentço também foi 
realizado nas ruas da !ona 
Norte, que apresentaram pon-
tos dc alagamenLo. 

Os agentes da Suprintendin-
cia 1-1 anicipal de Transportes 

Trinsiro ISMTfl íiierant a 
organização do trAnsito, com 
,tença, especial para i ocai 
rum tráfego obrrrLJ ides aqui  
da,  com risco de alanien to, 
conto o cruzamento das aveai- - 
das Pedro Valadares e Francis-
co Poiso Cragena/Jardmas}, Pra- 

çôes de tinalou e a realiza-
ço de conrurso pdblico para 
recomposição da forca de aa-
balho. 

Reagrodameato - Para 
tentar minimIzar os imac-
tos da paralisação, o Mitos-
1iqu, do '(raisal ho e Previ clén-
ria re0011ioritia que os contri-
buintes da Seguradora pribli-
La que deixarem de ser mao-
didos devido greve dos ser-
virlores usem o aplicativo 
Meu INSS para remarcar os 
piocedinientos agciidados. 

Para remarcar o atendi-
mento, o segoredo deve ares- 

çu da Imprensa (13 de Julho), 
avenida Celho e Campos com 
Carlos Firpo jgairro lndustriaj) 
e Lia aven ida Mi o istra Sobrai 
(Jardins). Na, foi registrado 
nenhnmoroblerna de mau ian-
ctrr;anleoto dos seniãforos. 

A equipe de erficei da 
Secrrtejia Muoidpal da Edu-
caçio (Semed) fez vistoria nas 
Escolas Municipais de Ensino 
Eundame.ntal )mefs Sabino 
Riiaeiro (18 do Fort Agope (Si-
queira Gimpits) e Deputado Mr- 
uie Maü)o Woledade, pue fo-
Iam i.hoadas 

Era casos de ororrindacomo 
uisro de desabamento pontos 
dia e rachadoras 
ias residências, a populaçio 
deus entrar em contato coni a 
Defesa Civil de ATSC4I, afta- - 
vês do ndmero 19 9.  

Questões relacionadas ao 
trtsito podem. ser Lqfrnrmadas 

SWT1'. 'lo ndmero de atendi-
mente 128. Casos relacionados 
a perdas de ão/ores e obstru-
çdn de bocas de lobo devem ser 
cmnunicados à Emurb, através 
do 79 311P-1619 

sar o aplicativo dispon(vel lar 
endereço elerrõnico. Caso es-
teja utilizando o serviço pela 
Noticiam vez, o interess adr 
deverA cadastro' unia senha 
de acesso.  Depois basta ela-
ctr, Sucessivarnente sabre as 
abas serviços. benr'ficios au-
xíIio-dümça, periçia e, pol 
fim, em remarcar pende. 

Para esktar prejuízos f-
nan cairos aos segurados cola 
perícia for impactada pela 
parailsa çã o dos servi dores 
INSS levará em conta a data 
cru que o primeiro atendi-
mento tinha sido oripinal-
oitnto agendado. 

W 
or:'A,r'hiMa"rro EsttOuaL Or 1 N F A,..ESTuL:TU 

tor)cí1/iS RiAlit .st aol:'e . 01: R.cs 
RSULTADO FINAL DEJULCAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N n,faon 
..Ia.: ContraiaçAo de oniprese esoeciaazad para a 
aqui ilçio, Oici ondo foned inento e ittataçao de 

Cpu pimentos setuiafárico 5. com  oa lan tia da asrisrtuvia 
torta ira pre a no, no issuti ÍEJ 10 de Nossa Sen hora da G:d ria 
naste Estado; 
VErJCEDORA: NEvvrE'c: rEcNoLnG'A E 10MË1CI0 EIRELI: 
VALOR: Ri 23e.602 30 tc}uzen{os a trinta e seis mliJ seiscentos 
e cloi s reaisetr 11W ".se r ei; lacrei; 
HOMOLOGADO EM: 31/03/2022. 

Arar 	'Eli de taarco&u 2022. 

FeDEAiCQGALUoOoe odes 

\ 	Presidenir- da rrrdsaro Piar :i na Ou de ttc ilação. 
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Ms.at~ içAooriItI) ST5CiLl ' 	 _1 
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r'iiiil_rcni QOi itr;C:Eiat;t 1,1ADiEM,; A i Lt. ii N"l 
iaM 	22J0.i?til'laz, 

 

,sere tia, 5 A NOS IdO .:gr:Ni'u A 
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Ministério orienta afetados por greve do INSS a reagendar atendimentos 



40 

GOVERNO DE SERGIPE  

t flIt4 [IIiiJ:IU [i] Í 

código da Licitação: 2620312022000044 	 Situação da Licitação: LICITADA 

Número do Processo da Licitação- 108412021 COMPRAS,GOV- Modalidade da Licitação: TOMADA DE PREÇOS 

UG ResponaveI: 262031 - DER 	 Natureza do Objeto: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 	 Prato de Execução do Objeto: 30 

Ei uadramento Legal! TOMADA PREÇOS, ART. 22, INCISO li, Origom Licitação: Lei 5.666/93 	
LEI 8666/93 

Pjato,na de Obra: CONSTRLJCAO 

Objete da Licitação; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL2ADA, PARA A AQUISIÇÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SEtFÓRICOS, COM GARANTIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM 
ANO, NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLORIA NESTE ESTADO. 

Solicitações de Aquisição 

- ».scdç&o ReemiratSStçk 

262031282032022000039 ORNECIMENTO,AQUISIÇÂO E INSTALAÇÂO SEMÁFOROS EM NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

Itens de Material/serviço da Licitação 

001 	346016-9 
	

UNIDADE 
	

R$ 267.847,8800 

EQUIPAMENTOS SEMAFORICOS, COM 
GARANTIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
POR UM ANO. NO MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DA GLORIA 

Vencedores da Licitação 

Fornecedor: 23.806.55210001-97 NEWTESC TECNOLOGIA E COMERCIO FIREU 

001 - 	348016-9 	SINALIZACAQ RODOVIARIA -  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 	

UNIDADE 	1 	 R$ 236.602,3900 R5236.602,3900 

ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO 
COM FORNECIMENTO D 
EQUIPAMENTOS SEMFÕRICOS, COM 
GARANTIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
POR UM ANO, NO MUNICÍPIO DE 

4s,r-r; 
Çerï 




